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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI AÃO—INE 	ADE--- - 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de Inexigibilidade de licitação e determino a abertura do processo 

correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Editora FTD S.A., para 

fornecimento de material didático pedagógico para atender as necessidades das escolas e 
CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr. 

Justificativa: 
Para o ano letivo 2024, o Município de Coronel Vivida, visa dar continuidade ao 

Sistema de Ensino SIM na rede pública municipal de ensino. A contratação justifica-se uma vez 

que a implantação do sistema de ensino é um projeto a longo prazo, que tem início no 
Maternal 1 e II, Infantil 4 e Infantil 5 e se estende até a conclusão do ensino fundamental, séries 
iniciais, 59  ano. Desta forma, para possibilitar a continuidade do mesmo, cujo objetivo é 

oferecer na rede pública um material didático de qualidade, melhorar o desempenho dos 

alunos da rede pública e aumentar o IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) do 

Município, tornando-se referência na educação básica, faz-se necessária a referida contratação. 

Justifica-se a continuidade do referido sistema, tendo em vista a elevação das metas do 

ensino, que por consequência incidem sobre a aprendizagem do aluno, pois as mudanças são 
visíveis nos resultados. Também é notório que a utilização contínua do material didático traz 

um efeito da sistematização, ajudando o professor em aspectos como uniformização e 
aplicação dos conteúdos das disciplinas, assegurando a autonomia do ensino, conforme o 

referencial curricular do município. Todavia o objetivo é não deixar lacunas em relação aos 

objetos de aprendizagem e ministrar aulas mais estruturadas e planejadas. 

Da Empresa e do valor: 
Editora FTD S.A, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 61.186.490/0009-04, com sede na 

Rua João Negrão, 2720, Bairro Prado Velho - Curitiba (PR), CEP: 80.230-150, contato telefônico 
(11)9.7356-4739, adm.areapublica@ftdse.com.br . O valor ajustado para a execução do objeto 

do futuro contrato é de R$ 1.445.224,00 Um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil, 

duzentos e vinte quatro reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, para 

que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 
ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731109991 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. Objeto: 
1.1. Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Editora FTD S.A., 

para fornecimento de material didático pedagógico para atender as necessidades das 

escolas e CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr. 

(*Requisição de Necessidades n 2  63412023 do LC) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1. Editora FTD S.A, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 61.186.490/0009-04, com sede 

na Rua João Negrão, 2720, Bairro Prado Velho - Curitiba (PR), CEP: 80.230-150, contato 

telefônico (11)9.7356-4739, adm.areapublica@ftdse.com.br . 
2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.445.224,00 
Um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte quatro reais). 

3. Da justificativa da contratação: 
3.1. Para o ano letivo 2024, o Município de Coronel Vivida, visa dar continuidade ao 

Sistema de Ensino SIM na rede pública municipal de ensino. A contratação justifica-se 

uma vez que a implantação do sistema de ensino é um projeto a longo prazo, que tem 

início no Maternal 1 e II, Infantil 4 e Infantil 5 e se estende até a conclusão do ensino 
fundamental, séries iniciais, 52  ano. Desta forma, para possibilitar a continuidade do 
mesmo, cujo objetivo é oferecer na rede pública um material didático de qualidade, 

melhorar o desempenho dos alunos da rede pública e aumentar o IDEB (Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica) do Município, tornando-se referência na 

educação básica, faz-se necessária a referida contratação. 

3.2. Justifica-se a continuidade do referido sistema, tendo em vista a elevação das metas 

do ensino, que por consequência incidem sobre a aprendizagem do aluno, pois as 

mudanças são visíveis nos resultados. Também é notório que a utilização contínua do 

- material didático traz um efeito da sistematização, ajudando o professor em aspectos 

como uniformização e aplicação dos conteúdos das disciplinas, assegurando a 

autonomia do ensino, conforme o referencial curricular do município. Todavia o objetivo 

é não deixar lacunas em relação aos objetos de aprendizagem e ministrar aulas mais 

estruturadas e planejadas. 

4. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
4.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 
estabelece hipóteses de lnexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a 

realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n 2  8.666/93. 

4.2. De acordo com o artigo 25, parágrafo 1 2  da lei supra citada, considera-se de notória 
especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitas relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
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adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar 

que a o Sistema de Ensino SIM- Editora FTD possui inúmeros diferenciais já mencionados 

anteriormente que justificam a presente 

4,3. Quanto à notória especialização o § l, do supracitado artigo a conceitua, 

permitindo afirmar que embasados no desempenho anterior a esta contratação 

(contratos/notas executados), o oficio da empresa se destaca na área profissional, 

inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena 

satisfação do objeto que se busca contratar. 

4.4 Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem 

mencionar o artigo 26, parágrafo 1, inciso II da presente lei, que afirma que o processo 
de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, 

no que couber, com a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a 

escolha pelo Sistema SIM de Ensino- Editora FTD dispõe de materiais didáticos 

diferenciados como educação financeira empreendedora, projeto de leituras com 

avaliações e análises das literaturas interdisciplinarmente, além de uma oferta gratuita 

com a PUC, a qual oferece além da formação de 32 horas de cursos presenciais, mais 
400 horas de curso pela universidade —PUC. 

4.5. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços 
que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, 

especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que 

a torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante 

afirmar que o entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão n 2  822/09, 
processo N. 0 :7223-5/09, tem se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA - possibilidade de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, de empresa paro o fornecimento de 
programa de ensino, desde que seja o única 
fabricante/vendedora de produto escolhido pelo órgão de 
educação local como a melhor opção para seus estudantes, 
devendo o respectiva parecer (tecnicamente fundamentado) 
constar do processo previsto no artigo 26 da Lei 8.66611.993. 

4.6. Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial 

mencionado, tem-se a convicção que a contratação em voga proporcionará aos 
docentes de Coronel Vivida, um conjunto integrado de materiais didáticos, serviços de 

consultoria educacional, formação continuada de equipes gestoras e docente e 

tecnologia educacional. 

S. Obrigações da Contratada: 
5.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, 
da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

5.2. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações 

contidas neste Contrato de Fornecimento. 
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5.3. Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

5.4. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato 

que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

5.5. Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a Contratada terá 

um prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as 
irregularidades. 

5.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, 
objeto desta dispensa de licitação. 

5.7. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham 

a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde 

que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

5.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão 

ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.1. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

5.9. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 
defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 

6. Das obrigações do Contratante: 

6.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 
serviços. 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas.  
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

nadimplemento. 

6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 
6.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 
informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
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7. Local e forma de entrega / execução: 
7.1. Entrega de todo material didático para professores e alunos nas 10 escolas de 
Ensino Fundamental e nos 5 CMEIS, no prazo máximo de 40 dias após o recebimento do 

empenho, nos locais e endereços abaixo, com acompanhamento do Fiscal do Contrato. 

Conforme segue: 

Item Segmento Ano Número Quantidade Valor Valor Valor Anual 

de de Alunos Aluno por Anual por Total 

módulos  Modulo Aluno  

1 Ed. Infantil 2 2 138 214,00 428,00 R$ 29.532,00 
Anos 

2 Ed. Infantil 3 2 184 214,00 428,00 R$ 39.376,00 

Anos 

3 Ed. Infantil 4 4 348 107,00 428,00 R$ 37.236,00 

Anos 

4 Ed. Infantil 5 4 373 107,00 428,00 R$ 39.911,00 

Anos 

TOTAL EDUCAÇÃO INFANTIL 1.043 ALUNOS VALOR: R$ 446.404,00 

Item Segmento Ano Número Quantidade Valor Valor Valor anual total 

de de alunos aluno por anual por 

módulos módulo aluno 

5 Ensino 1 4 362 139,50 558,00 R$ 50.499,00 

Fundamental Ano 

6 Ensino 2 2  4 365 139,50 558,00 R$50.917,50 

Fundamental Ano 

7 Ensino 39 4 359 139,50 558,00 R$50.080,50 
Fundamental Ano 

8 Ensino 42 4 356 139,50 558,00 R$49.662,00 
Fundamental Ano 

9 Ensino 52 4 348 139,50 558,00 R$49.662,00 

Fundamental Ano  

Total 	alunos 	Ensino 1.790,00 Valor: R$998.820,00 
Fundamental 

Valor Total da Proposta R$ 1.445.224,00 

Loca! Endereço 
Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inacio de Lima, 140 - Bairro Primavera 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 
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Centro Municipal de Educação Infantil Vá Ema 	Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 
Centro Municipal de Educação Infantil Dona Rua Maria Guzela Bernardi, 57 
Emma Boing Hort 

8. Prazo de execução e vigência: 
8,1. O prazo de vigência do contrato será de xxx (xxxx) dias, de xx de xxxxx de 2023 a xx 
de xxxx de 2024. 
8.2. Os serviços serão executados mediante solicitação formal do Contratante, através 

de Nota de Empenho. 

8.3. A execução da Proposta de Ensino SIM- Editora - FTD para os alunos da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, terá vigência no 

ano de 2024, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e de acordo entre 

as partes, conforme Contempla o Art. 57 da Lei n 2  8.666/93, mediante Termo de 
Aditamento. 

9. Da forma de Pagamento: 
9.1, O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e 

Fiscal do Contrato. 

9,2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do 

serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão 
uniforme. 

9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, no Banco do Brasil (001), Agência 1911-9, 

Conta Corrente 100130-2. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da 

correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

10. Da Anticorrupção: 
10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
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presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

11. Das Sanções: 

11.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n 2  8.666/1993. 

12. Gestor e Fiscal do Contrato: 

12.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no 

Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8,666/93. 

12.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz. 

12.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Vanessa Schuastz, matrícula 

14397. 

Declaração da Gestora e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
( , 1 

Elizangê a--Méis Sponholz 	 Vanessa Schuastz 

Secretaria Municipal de Educação, 	 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 	 Cultura e Desporto 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de inexigibilidade de licitação. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Editora FTD S.A., 
para fornecimento de material didático pedagógico para atender as necessidades das escolas e 
CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr. 

1 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com 
a aquisição de material didático e pedagógico para o ensino fundamental - Itens 5, 6 e 7, 
da cláusula 8, do Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 33.90.30.14 - Material Educativo e Desportivo  

UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 268 2826 3.3.90.30.14 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

2 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com 
a aquisição de material didático e pedagógico para Educação Infantil - itens 1, 2, 3 e 4, 
da cláusula 8, do Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Desportivo 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05101 103 2.011 CRECHES 258 2827 3.3.90.30.14 

05.001.12.365.0012.2.011 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2023 

IR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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PARECER TÉCNICO PEDAGÓGICO 

A rede municipal de ensino de Coronel Vivida, no estado do Paraná, 

defende a ideia de que a excelência no ensino está condicionada a 

atualidade, utilidade e qualidade dos conhecimentos adquiridos. Essa 

premissa também é defendida pelo Sistema de Ensino SIM, o qual é visto 

pela equipe técnico-pedagógica como um ótimo investimento para o 

avanço da qualidade educacional no município, inclusive já na Educação 

Infantil, buscando-se assim solidificar o papel social dessa primeira etapa 

da Educação Básica, possibilitando às crianças o sucesso educacional, 

preservando seu bem estar físico e estimulando seus aspectos cognitivos, 

emocional e social. Sendo assim, infere-se que os alunos precisam estar 

envolvidos nas ações educativas considerando sua totalidade e 

especificidade de desenvolvimento. As práticas educativas devem permitir, 

por parte das crianças, a construção de uma imagem positiva de si, 

descobrindo e conhecendo seu próprio corpo, suas possibilidades e 

limitações, devem permitir, também, o estabelecimento de vínculos 

afetivos, que fortalecem a autoestima e ampliam as possibilidades de 

comunicação e interação social. Desse modo, a municipalidade deseja dar 

continuidade na parceria com o Sistema de Ensino SIM. 

Nossa clientela é constituída por crianças que buscam um espaço 

privilegiado de desenvolvimento, aprendizagem e interação com outras 

crianças e adultos. Quando se propõe a trabalhar com crianças, deve-se ter 

como princípio básico conhecer seus interesses e necessidades. Além disso, 

contribuem para a efetiva intervenção pedagógica no processo de ensino. 

Com  isso, os Livros Didáticos Integrados tanto para a Educação Infantil 

quanto para Ensino Fundamental, possibilitam que as crianças sejam 

estimuladas a observarem e a explorarem o ambiente, utilizando as 

diferentes linguagens (corporal, plástica, oral, escrita e musical) com 
diferentes intenções e em diferentes situações de comunicação. Com  o 
trabalho educativo do professor, os alunos são colocados em situações nas 

quais aprendem a expressar suas ideias, sentimentos, necessidades e 

desejos, avançando no processo de construção de significados. Ressaltando 

que também por meio do brincar, as crianças conhecem e exploram 

manifestações culturais, expressam emoções e pensamentos, 
demonstrando respeito e aprendendo a valorizar o que é diverso. Alunos e 
professores têm acesso a um mundo de informações de qualidade, 

totalmente confiáveis, constantemente atualizadas e facilmente localizadas 
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por meio do mais eficiente mecanismo de busca disponível na Internet. 

Projetos envolvendo diversas escolas, ferramentas de criação e publicação 

e inúmeras sugestões de atividades são apenas alguns dos poderosos 

aliados do professor para tornar a aprendizagem muito mais motivadora e 

significativa para o aluno. E com o objetivo de otimizar a busca e facilitar o 
acesso, 

A Assessoria Pedagógica disponibilizada pelo Sistema de Ensino SIM 

é um serviço focado em atender as necessidades dos professores e gestores 

das escolas parceiras no cotidiano escolar. Para tanto, a Assessoria 

Pedagógica é capaz de auxiliar na articulação, seleção e concretização das 

prioridades da ação educativa, por meio de cursos e de atendimentos 

pedagógicos presenciais e a distância, intencionando contribuir com o 

programa de formação continuada, tanto da equipe técnico-pedagógica, 

quanto dos docentes que compõem a Rede Pública de Ensino. Essa 

assessoria é realizada por profissionais especialistas da educação que com 

o conhecimento das escolas parceiras e das novas demandas educacionais, 

impressas no território nacional brasileiro, promovem reflexões sobre os 

temas educativos de relevância global e local, associados à utilização do 

Livro Didático Integrado e do Portal SIM, com enfoque na proposta 

metodológica inserida nos diferentes níveis de ensino que compõem a 

educação básica brasileira. Infere-se, com isso, que com a Assessoria 

Pedagógica, os professores terão mais condições e os subsídios necessários 

para o cumprimento de seu papel de mediador do conhecimento, pois Para 

exercer seu papel de educador deve possuir conhecimentos e habilidades 

suficientes para poder auxiliar o educando no processo de elevação 

cultural. 

Enfim, com o Sistema de Ensino SIM é possível promover ao aluno o 

acesso ao conhecimento sistematizado e a partir deste, a produção de 

novos conhecimentos. Deste modo, os produtos e serviços do referido 

Sistema de Ensino preocupam-se com a formação de um cidadão 

consciente e participativo na sociedade em que está inserido. Além disso, a 

adequação da proposta de ensino das escolas com a proposta pedagógica 

do Sistema de Ensino é muito importante para o bom andamento das 

propostas de aprendizagem. 
Com isso, há uma melhor adequação das propostas de 

aprendizagem, permitindo melhorar a qualidade do ensino e a escola 
poderá atuar de maneira que: [ ... ] os seus alunos possam desenvolver 

capacidades de diferentes naturezas e desse modo, construir suas 
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identidades e seus projetos de vida, buscando desse modo à formação de 

um educando integral. Fazer com que, de forma refletida e consciente, 

sejam levados em conta seus momentos de vida, suas características 

sociais, culturais e suas individualidades, na busca do domínio da ciência e 

do conhecimento. 

Coror)eLvivida, 07 de dezembro de 2023. 

Elizangela VTSponhoIz 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Gestor 
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A empresa Editora FTD S.A., com sede na Rua João Negrão, 156 - Prado Velho - Curitiba (PR), devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o número 61.186.490/0009-04, vem pelo presente apresentar nossa proposta comercial para 

utilização do SIM Sistema de Ensino, descrito a seguir. 

J1Tr 
SIM SISTEMA DE ENSINO- FTD EDUCAÇÃO 

É com satisfação que apresentamos a proposta de parceria com o SIM Sistema de Ensino, da FTD Educação. 

Nossa solução educacional atende alunos, professores e gestores, com materiais didáticos elaborados e alinhados 

com os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), de acordo com as resoluções descritas na BNCC Base Nacional 

Comum Curricular, considerando recursos tecnológicos que desenvolvem as habilidades e competências dos alunos. 

[1 	O Sistema de Ensino SIM é um conjunto de produtos e serviços, composto por materiais didáticos para o aluno, 

materiais do professor, serviços de consultoria Educacional e Pedagógica, consultoria em Gestão Pública da 

Educação, cursos de capacitação de professores, formação continuada, avaliação e diagnóstico pedagógico, e 

plataforma educacional. 

:~I 

Há mais de 120 anos no mercado, alinhada com a 

filosofia e os valores do Grupo Marista a quem pertence, 

o propósito da FTD Educação tem sido transformar a 

nossa sociedade por meio de Soluções Educacionais 

aplicadas à realidade e conectadas com o futuro. Nosso 

trabalho visa garantir preparo e prazer na aprendizagem 

de crianças e jovens, fazendo da Educação um diferencial 

na vida das pessoas. Nessa linha de pensamento, o SIM 

Sistema de Ensino prioriza a qualidade no ensino, com 

recursos inovadores para que os alunos construam sua 

base de conhecimentos integrados e privilegiem o 

desenvolvimento de atitudes e valores significativos para 

a convivência harmônica em sociedade. A FTD Educação, 

por meio do SIM Sistema de Ensino, desenvolve um 

trabalho em conjunto com a equipe de Educação do 

Município, contribuindo significativamente para a 

melhoria da formação e do aprendizado dos alunos da 

rede municipal. O trabalho docente, amparado por uma 

gestão competente, conta com o apoio da FTD Educação 

e do SIM Sistema de Ensino por meio de um conjunto 

integrado de materiais didáticos, serviços de consultoria 

educacional, formação continuada de equipes gestora e 

docente e tecnologia educacional. 

Documento assinado eletron i camente. Verificação em !3tp . .1LwN. ttnQI rQn.iQ&o.w.r nrQIro.niça..h.ttLv ..kd 
através do código FCEZP-Irvwr-GJRI6-7HYFF enquanto armazenado no Portal 
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1 A FTD Educação entende que trabalhar com Educação Pública implica na responsabilidade de proporcionar a crianças 

e jovens a oportunidade de estudar, utilizando-se de métodos e materiais com a mesma qualidade daqueles 

oferecidos aos alunos da rede particular. 

EQUIDADE DE OPORTUNIDADE A TOIO$ A GARANTIA DO DIREITO DE APRENDER A TODA E QUALQUER 
CRIANÇA OU JOVEM ESTUDANTE, EM ESPECIAL AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO PÚBLICAS 

O SIM Sistema de Ensino atende plenamente à essa exigência. 

Pensando nisso, preparamos e oferecemos uma Solução Educacional completa - SIM SISTEMA DE ENSINO, com 

materiais didáticos e serviços educacionais que desenvolvem as habilidades e competências requeridas aos alunos no 

mundo de hoje. 

Com a evolução dos resultados obtidos, acompanhada pela nossa equipe de consultores, a Educação do Município 

consegue avançar para uma formação consistente de seus alunos e de sua equipe de profissionais. 

o 
Ao se tornarem parceiras, a Rede Municipal de Escolas (seus alunos, professores e equipe gestora) e a FTD Educação 

com seu time de profissionais gabaritados e especializados em Educação Pública, começam a observar expressivos 

resultados desse trabalho conjunto, em destaque: 

* Maior envolvimento dos alunos com o trabalho pedagógico educativo a partir de materiais atrativos e consistentes. 

* Melhoria na organização didático-pedagógica da rede de escolas a partir da unifica çãoda linha pedagógica 

adotada. 

* Suporte de material didático organizado e eficiente para o planejamento dos cursos. 

* Maior comprometimento das famílias em relação à vida escolar dos filhos. 

* Melhor desempenho dos alunos em avaliações internas e externas. Como consequência o aumento do IDEB do 

Município. 

* Formação consistente do corpo docente e da equipe gestora. 

. 

t14N i:iri 

SIM SISTEMA DE ENSINO: ordenação articulada dos 

diferentes elementos necessários para o alcance dos 

objetivos educacionais propostos aos estudantes e 

professores (Material Didático + Consultoria 
Pedagógica + Formação Docente + Avaliações + 

Plataforma Educacional + Materiais Aceleradores 
de Resultados). 

O Sistema de Ensino proporciona, pela própria 

natureza de sua constituição e aplicação: 

Unificação da Linha Pedagógica. 

Suporte ao trabalho das equipes Docente e Pedagógica. 

Organização Didática e Pedagógica das escolas. 

Maior apropriação do material didático e do trabalho 

educativo pelos alunos e famílias. 

Ensino e Aprendizado mais coerentes e concretos. 	
Reconhecimento para a Gestão Municipal 

Administrativa e Educacional. 

- 	 pagina 3 dG31:de 11 
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O SIM Sistema de Ensino da FTD Educação tem como propósito estabelecer uma parceria com as Prefeituras para 

contribuir na formação dos alunos da Rede Municipal de Ensino e, também, na melhoria do IDEB dos Municípios. 

Nossa proposta pedagógica é alinhada às escolas e aos conhecimentos necessários para desenvolver competências e 

habilidades requeridas pelo mundo globalizado. 

Ao optar pelo SIM Sistema de Ensino, o Município passa a contar com toda a estrutura de apoio pedagógico e com 

Consultoria Educacional qualificada e especializada. 

Ponto de partida: conhecimentos prévios do aluno. 

Desenvolver as habilidades do 
pensamento com atividades 

desafiadoras. 

Organizar os conteúdos em espiral. 

MATERIAIS DIDÁTICOS 

o O SIM Sistema de Ensino é composto por materiais e 

serviços tanto para os ALUNOS como para PROFESSORES. 

O SIM atende TODOS os segmentos da Educação Básica, 

desde a Educação Infantil (a partir de crianças de 2 anos) 

até o Ensino Médio. 

Cadernos (módulos) com entrega periódica ao 

longo do ano, materiais complementares com 

disciplinas que diversificam o conhecimento e 

auxiliam no desenvolvimento de competências 

essenciais, livros de leitura e projetos de leitura (a 

partir dos 5 anos), agenda escolar. Material 

entregue embalado em caixas apropriadas. 

Com entrega completa no início do contrato, o 

material é semelhante ao do aluno, com inscrições 

o 	em seu interior que indicam dicas de condução do 
ÇA 

assunto, comentários e respostas a problemas 

o 	propostos, entre outros. Ainda conta com um 
ce 

MANUAL DO PROFESSOR que enriquece a prática 

1 L 	docente. 

• AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM 

Proporciona à toda comunidade escolar uma 

extensão do ambiente educacional para o digital, 

por meio de soluções integradas repletas de 

recursos relevantes para professores, alunos e 

gestores. 

AO PROFESSOR 	 APOIO AO ALUNO  

Abordar os conteúdos de forma contextualizada. 

Estabelecer o diálogo entre 

aluno, professor e 

conhecimento. 

Sistematizar a aprendizagem. 

CONSULTORIA EDUCACIONAL, EM GESTÃO 

PÚBLICA E FORMAÇÃO CONTINUADA 

Ao adotar o SIM Sistema de Ensino, o Município passará 

a contar com um conjunto de Soluções Educacionais 

que oferece um serviço de Consultoria Educacional e 

em Gestão Pública especializada. 

As ações da Consultoria são pautadas em 6 P's: 

PROPÓSITO 
São a base 

condutora de 

trabalho, alinhada 

aos objetivos do 

Município no 

alcance de bons 
resultados. 

PONTOS DE MELHORIA E APOIO 

sse serviço inicia-se com a delimitação, em conjunto com 

as lideranças Educacionais do Município, do Propósito da 

Rede em relação a esse trabalho, desdobrando-se em 

Planos de atendimento que contemplam as atividades a 

serem realizadas pela Área de Consultoria Educacional do 

SIM Sistema de Ensino durante o ano letivo. 

AMBIENTE IÔNICA: Ferramentas Presentes 

P2  

P3  

P4  

P5  

P6  

PLANO DE ATENDIMENTO 

PRODUÇÃO DE CONHECIMENTOS 

PRÁTICA EM TRANSFERÊNCIA 

PONDERAÇÃO DE RESULTADOS 

AVALIAÇÕES E SIMULADOS: aceleradores de resultados pautados em evidências, (Ens. Fundarnentol!J 

Para acompanhar a evolução do trabalho e seus resultados, podendo corrigir continuamente eventuais problemas, 

são oferecidos aos municípios parceiros do Sim Sistema de Ensino Provas Simuladas e Avaliações, para serem 

aplicadas junto aos alunos. Através dos resultados, analisados pelos diferentes relatórios emitidos, pode-se 

es-tabelecer . p1 	 .ncCt 	QQQ1er.on 	tns.Lvlid .a 	 nnt,anx 
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A Editora FTD S.A. apresenta aqui os valores pertinentes à utilização do SIM Sistema de Ensino. Nestes valores estão incluídos 

todos os Materiais Didáticos Impressos e Serviços de natureza continuada que compõem o sistema de ensino. Os valores 

unitários e quantidades são referentes aos materiais a serem entregues aos ALUNOS. Os materiais para PROFESSORES não tem 

custo, sendo fornecidos como "simples remessa " . Também estão incluídos nos valores abaixo discriminados tributos, 

alimentação, impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, 

seguros, pedágios, referentes à entrega do materiais e execução dos serviços. 

OS VALORES ANUAIS POR ALUNO AQUI COLOCADOS CORRESPONDEM AOS NÚMEROS DE ALUNOS INFORMADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. QUALQUER MODIFICAÇÃO NO NÚMERO DE ALUNOS PODE ALTERAR O VALOR POR ALUNO. 

ITEM 	SEGMENTO ANO ESPECIFICAÇÃO 
VALOR ANUAL 

POR ALUNO 

. 
MODULO 

VALOR POR 

MÓDULO 

NÚMERO DE 

ALUNOS 

VALOR ANUAL 

TOTAL/MÓDULO 

1 Educação 

Infantil 
2 anos 

SIM 

Sistema de Ensino 
R$ 428,00 

Módulo 1 

1 Módulo 2 

R$ 214,00 

R$ 214,00 

138 

138 

R$ 29.532,00 

R$ 29.532,00 2 

3 * Educação 	i 

Infantil 
3 anos 

SIM 
. 

Sistema de Ensino 
R$428,00 

Módulo 1 

Módulo 2 
1 

R$214,00 

R$ 214,00 

184 

184 

R$ 39.376,00 

Í 	R$ 39.376,00 

5 

Educação 

Infantil 
4 anos 

SIM 

Sistema de Ensino 
R$ 428,00 

Módulo 1 

.Módulo 2jR$ 

Módulo 3l 

Módulo  

R$107,00 

1O7OO_ 

R$ 107001 

348 

___ 

348 

R$37.236,00 

R$ 37.236,00 

R$ 37.236,00 

6 

8 1 R$107,00 348 R$37.236,00 

g 

Educação 

Infantil 
Sanos 

) 

SIM 
. 

Sistema de Ensino 
R$428,00 

Módulo .L 

Módulo 2 

Módulo 3 

Módulo 

R$ 107,00 

1 R$107,00 

R$107,00 

 R$107,00 

373 R$ 39.911,00 

373 

373 

R$ 39.911,00 

R$ 39.911,00 1 	ii 

1 	12 373 R$  39.911,00 

	

TOTALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 	 I[IL4SII 

ITEM SEGMENTO 	ANO 	ESPECIFICAÇÃO 
VALOR ANUAL POR 

MÓDULO 
 VALOR POR NúMERODEI VALOR ANUAL 

13 
Ensino 

Módulo 1 R$ 139,50 	362 
. 	 ..4._ 

R$ 50.499,00 

14 Fundam. 

Anos 

SIM 	 Módulo 2 
ano 	 R$558,00 

Sistema de Ensino 	 Módulo 3 

	

R$139,50 	362 

	

R$139,50 	362 

R$50.499,00 

R$ 50.499,00 15 
Iniciais 

16 Módulo 4 R$ 139,50 	362 R$ 50.499,00 

17 . 	 Módulol R$139,50 	365 	R$50.917,50 
__..4 	Ensino  

18 	Fundam. 
- 1 

Anos 

SIM 	 Módulo 2 
22 ano 	 . 	 R$558,00 

de 

R$139,50 	365 	R$ 50.917,50 
.. 	.. 

19 	1 Sistema 	Ensino 	 Módulo 3 R$ 139,50 	365 	R$ 50.917,50 
Iniciais ---   -. 	 ,-..., 

20 Módulo 4 R$ 139,50 	365 	R$ 50.917,50 

21 
Ensino  

: 	Módulo 1 R$ 139,50 	359 	R$ 50.080,50 

22 	Fundam. SIM Módulo 2 R$ 139,50 	359 	R$ 50.080,50 

23 
3 2 ano 

Sistema de Ensino 
R$ 558,00 . 	 . 

359 	R$ 50.080,50 
Iniciais 

dulo 34 , $ 13915J 

24 Módulo   R$139,50 	359 	R$50.080,50 

25 Módulo 1 R$139,50 	356 	R$ 49.662,00 
Ensino .± .. 	 ... _ 

- 

26 Fundam. 
4 	ano 	

SIM 
R$ 558,00 	

Módulo 139,50 	356 	R$ 49.662,00 

27 Anos Sistema de Ensino Módulo 3 R$ 139,50 	356 	R$ 49.662,00 
Iniciais 

28  Módulo 4 R$ 139,50 	356 	R$ 49.662,00 

uocumento assinaao eietronicamenm. veriricaçao em n.ps.aoci.trn. IIrO .nçq,co .n 	 .o.arqqç 
através do código FCEZ.PirvWr-GJRI6-7HYFF enquanto armazenado no Portal 
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ei 

29 	 Módulo 1 R$139,50 	348 
--.. Ensino 

30 	Fundam. 	 SIM 	 Módulo2 R$139,50 	348 
5 2 ano 	 R$ 558,00 

31 	Anos 	 Sistema de Ensino 	 Módulo 3 1 R$139,50 	348 
Iniciais 

32 	 : Modulo 4 R$139,50 	348 

1 	TOTALIZAÇÃO DO ENS. FUNDAM. ANOS INICIAIS 	.iII7T 	WÃJIS t11YT1 11V7L 

R$ 48.54;oÕ' 

R$ 48.546,00 

R$ 48.546,00 

R$ 48.546,00 

VALOR ANUAL POR - 	VALOR POR 	NÚMERO DE VALOR ANUAL 
ITEM SEGMENTO ANO ESPECIFICAÇAO 	

ALUNO 
MODULO 	

MÓDULO 	ALUNOS TOTAL MODULO 

33 Módulo  

Ensino Módulo 2 SIM 
Fundam. 6-° ano 

Sistema de Ensino Módulo 3 Anos Finais 

36 Módulo  

37 

Ensino 

Fundam. 

Anos Finais 

7 2 ano 
SIM . 	. 

Sistema de Ensino 

Módulo  

Módulo 2 

Módulo 3 

38 

40 Módulo  

Ensino 

Fundam. 8ano 
43 

 
SIM 

Sistema de Ensino 

Módulo 2 

Módulo 3 

Módulo 1  

42 

Anos Finais 

Módulo  44 

45 Módulo  

46 Ensino 

Fundam. 

Anos Finais 

9 2 ano 
SIM . 

Sistema de Ensino 

í 

Módulo 2 - 
Módulo 3 

Módulo 4 48 

TOTALIZAÇÃO DO ENS, FUNDAM. ANOS FINAIS 	alunos 	 Valor Anos Finais  

OUTROS MATERIAIS SOLICITADOS 

lSistema Ensino INFANTIL 
	

R$446.404,00 
	

Sist. Ensino Fund. Anos INICIAIS 
	

R$998.820,00 

Sist. Ensino Fund. Anos FINAIS 
	

R$0,0O 
	

OUTROS Materiais Solicitados 
	

R$0,O0 

1  1 um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mi!, duzentos e 	n-° total de alunos 

vinte e quatro reais 	 (SISTEMA DE ENSINO) 	
2.833 11  

Documento assinado eletronicamente. Verificação em https:/íw-..docurrefltO*Qfl.Ç 	 ....... Iiro 
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1) O valor global para fornecimento do objeto acima é de: 

um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais 

2a) Quantidade de horas de Consultoria Educacional - Educação Infanti 
	

horas 

2b) Quantidade de horas de Consultaria Educacional - Ens. Fundamental Anos Iniciais 	 horas 

2c) Quantidade de horas de Consultoria Educacional - Ens. Fundamental Anos Finais 	 horas 

3) Essa quantidade de horas de Consultoria Educacional refere-se a um contrato com duração 12 meses. Para 

contratos com vigência diferente de 12 meses, a quantidade de horas será proporcional ao tempo de 

vigência, devendo essa proposta ser substituída na instrução processual. 

4) A Consultaria Educacional, bem como os demais serviços, serão prestados durante a vigência do contrato 

estabelecido, cessando sua aplicação após o vencimento do mesmo. 

5) O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. Vencido esse prazo, os valores desta 

proposta podem sofrer alterações. 

6) Condições de Pagamento: feito após 30 dias de cada faturamento do material. 

7) Os pagamentos destinados a favor da Editora FTD devem ser feitos, preferencialmente, de acordo com: 

7a) Boleto Bancário - boleto enviado no(s) e-mail(s) cadastrados junto a FTD. 

7b) PIX para FTD Educação - CHAVE ALEATÓRIA: 0a89916c-4690-411c-8d69-99864c809106 

7c) Deposito Bancário IDENTIFICADO - Banco do Brasil (001) - Agência: 1911-9 - CC: 100130-2 

8) Prazo de entrega: 20 (vinte) dias úteis após solicitação; Local de entrega: conforme contrato. 

Documento assinado eletronicamente. Verificação em bps 	ocumento.q.lo 	com.brfpro.ceronica.https!va..kd 	 QgO 

através do código FCEZ.P-IFVWF-GJRI6-7HYFF enquanto armazenado no Portal 
pagina 7 dC7lÔe 11 
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DADOS DA EMPRESA (que deverão constar em Contrato) 

Razão Social 	Editora FTD S.A. 

Endereço 	Rua João Negrão, 2.720 - Prado Velho 

Cidade 	Curitiba (PR) 	[CEP 	 80230-150 

E-mail 	adm.areapublicaftdse.com.br 	 Telefone 	(11) 9-7356-4739 

IL 	.9 34 	 LCNPJ 68G.49O/OOO9 -04  

Banco 	do Bras (001) 	jAgência 1911-9 	 CC 	1001302 

Assinatura de 
ARAMIS ANTONIO DA LUZ, brasileiro, casado, Diretor Comercial, 

portador da Cédula de Identidade RG 3.727.475-5, e inscrito no CPF sob n 9  484,928.849-91 
Contrato 	

Rua Rui Barbosa, 156 - Bela Vista - CEP 01326-010 São Paulo (SP) 

Assinatura de 	
LUIZ FERNANDO JAMIL MALUF, brasileiro, casado, Gerente Comercial, 

, 

portador da C édula de Identidade RG 7.535.925-X, e inscrito no CPF sob n 9  966.302.728-20 
Contrato 	

Rua Rui Barbosa, 156— Bela Vista - CEP 01326-010 São Paulo (SP) 

CONSULTOR ESPECIALISTA FTD EDUCAÇAO 

Nome 	Luiz Fernando Jamil Maluf 	 Nome 	André Fontes Kawatkievicz 

Fone 	(11) 9-4127-5548 	 Fone 	(41) 9-9168-4667 

São Paulo, 	23 de agosto de 2023 
r61 1.06,4901009-04 

Assinatura 	
E0LTQP,ÃF,T0D1A. 

Luiz Fernando ia mil Maluf 	 assinada eletronicamente . 	.. 	 Rua João Ngrão,fl° 272O 
Gerente Área Publica 	 Prado Velho - CEP 60230.150 
FTD Educação 	 L_ 	Curitiba-PR 

Documento assinado eletronicamente. Verificação em https . . Lww' . .. Qcçim.ono. JrQniç 	 ..hpLd . ro.çum.n..Q.o 
através cio código FCEZP-ITVWI'-GJRI6-7HYFF enquanto armazenado no Portai 
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INFANTIL 2 (2 anos) e INFANTIL 3 (3 anos) INFANTIL 2 (2 anos) e INFANTIL 3 (3 anos) 

material do ALU NO tc FTD 	 material do PROFESSOR 

02 Pastas com fichas para cada ano - trabalhando com 01 Manual do Professor Anual (para cada ano) 

os Campos de Experiência da BNCC 02 Pastas com fichas para cada ano - trabalhando com 

01 Livro da Família - 2 anos (Anual) 	e 3 anos (Anual) os Campos de Experiência da BNCC 

01 Diário Escolar (para cada ano) 01 Livro da Família - 2 anos (Anual) e 3 anos (Anual) 

02 Livros de Literatura Infantil (para cada ano) 01 Livro Hora de Cantar e Recitar (para cada ano) 

Carta de apresentação à família 02 Livros de Literatura Infantil (para cada ano) 

Embalagem tipo Caixa-Maleta 01 Livro apoio às literaturas entregues (para cada ano) 

06 Cartazes de Sala de Aula (para cada ano) 

01 Diário Escolar (para cada ano) 

Carta de apresentação à família 

01 Sacola para Professor (para cada ano) 

INFANTIL 4 (04 ANOS) INFANTIL 4 (04 ANOS) 

material do ALU NO FTD 	 material do PROFESSOR 

04 módulos Bimestrais trabalhando com Campos de 04 módulos BimestraIs trabalhando com Campos de 

Experiência BNCC Experiência BNCC 

01 Livro da Família - 4 anos (Anual) 01 Manual do Professor (Anual) 

01 Diário Escolar 01 Livro da Família - 4 anos (Anual) 

04 Livros de Literatura Infantil 01 Livro Hora de Cantar e Recitar 

Carta de apresentação à família 04 Livros de Literatura Infantil 

Embalagem tipo Caixa-Maleta 01 Livro apoio às literaturas entregues 

06 Cartazes de Sala de Aula 

01 Diário Escolar 

Carta de apresentação à família 

01 Sacola para Professor 

INFANTIL 5 (MANOS) 	 INFANTIL 5 (05 ANOS) 

material do ALU NO  t NO FTD 	 material do PROFESSOR 
04 módulos Bimestrais trabalhando com Campos de 	04 módulos Bimestrais trabalhando com Campos de 

Experiência BNCC 	 Experiência BNCC 

01 Livro da Família - 5 anos (Anual) 

04 Livros de Literatura Infantil 

01 Caderno de Alfabetização Língua Portuguesa (Anual) 

01 Caderno de Alfabetização Matemática (Anual) 

01 Diário Escolar 

Carta de apresentação à família 

Embalagem tipo Caixa-Maleta 

assinado eletronicamente. Verificacào em  

01 Manual do Professor (Anual) 

01 Livro da Família - 5 anos (Anual) 

01 Livro Hora de Cantar e Recitar 

04 Livros de Literatura Infantil 

01 Livro apoio às literaturas entregues 

06 Cartazes de Sala de Aula 

01 Caderno de Alfabetização Língua Portuguesa (Anual) 

01 Caderno de Alfabetização Matemática (Anual) 

Varal do Alfabeto 

01 Diário Escolar 

Carta de apresentação à família 

01 Saçoja 	0W6nicahttos/validrdocumentoseontont. 
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12 e 22  ANO Ensino Fundamental 12 e 22 ANO Ensino Fundamental 

material do ALUNO . 	 FT) 	 material do PROFESSOR 
04 Módulos Bimestrais integrados com: Português, 04 Módulos Bimestrais integrados com; Português, 

Matemática, Ciências, História e Geografia Matemática, Ciências, História e Geografia 

01 Livro de Arte (Anual) 01 Manual do Professor (Anual) 

01 Livro de Inglês (Anual) 01 Livro de Inglês (Anual) 

01 Livro de Alfabetização e Caligrafia (Anual) 01 Livro de Arte (Anual) 

01 Livro de Educação Financeira (Anual) 01 Livro de Alfabetização e Caligrafia (Anual) 

01 Livro de Riqueza Cultural Brasileira (Anual) 01 Livro Educação Financeira (Anual) 

01 Livro de Atividades de Resultado (Anual) 01 Livro Riqueza Cultural Brasileira (Anual) 

04 Livros de Literatura 01 Livro Atividades de Resultado (Anual) 

01 Diário Escolar 01 Livro Educação Física (para Professores - Anual) 

Carta de apresentação à família 04 Livros de Literatura 

Embalagem tipo Caixa 01 Livro apoio às literaturas entregues (para cada ano) 

06 Cartazes de Sala de Aula (1 9  e 2 2  ano) 

01 Varal Alfabeto (para o 12  ano) 

01 Diário Escolar 

Carta de apresentação à família 

01 Sacola para Professor 

39, 49 e  52  ANO Ensino Fundamental 32, 42 e  52  ANO Ensino Fundamental 

material do ALUNO U. 	 -r- 	 material do PROFESSOR 
r 	1 .1 

04 Módulos Bimestrais integrados com: Português, 04 Módulos Bimestrais integrados com: Português, 

Matemática, Ciências, História e Geografia Matemática, Ciências, História e Geografia 

01 Livro de Arte (Anual) 01 Manual do Professor (Anual) 

01 Livro de Inglês (Anual) 01 Livro de Inglês (Anual) 

01 Livro de Educação Financeira (Anual) 01 Livro de Arte (Anual) 

01 Livro de Riqueza Cultural Brasileira (Anual) 01 Livro Educação Financeira (Anual) 

01 Livro de Atividades de Resultado (Anual) 01 Livro de Riqueza Cultural Brasileira (Anual) 

04 Livros de Literatura 01 Livro Atividades de Resultado (Anual) 

01 Diário Escolar 01 Livro Educação Física (para Professores - Anual) 

Carta de apresentação à família 04 Livros de Literatura 

Embalagem tipo Caixa 01 Livro apoio às literaturas entregues (para cada ano) 

06 Cartazes de Sala de Aula 

01 Diário Escolar 

Carta de apresentação à família 

01 Sacola para Professor 

• Documento assinado eletronicamente. Verificação em littLL 1N 
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6, 72, 82 e 99  ANO Ensino Fundamental 6, 72, 82 e 92  ANO Ensino Fundamental 

material do ALUNO 	
FT 	 material do PROFESSOR 

04 Módulos Bimestrais integrados com: Português, 

Matemática, Ciências, História e Geografia oi Livro Professor e Manual Anual de Língua Portuguesa 
Cadernos de Atividades Complementares (por módulo) 01 Livro do Professor e Manual Anual de Matemática 
01 Livro de Arte (Anual) 01 Livro do Professor e Manual Anual de Ciências 

01 Livro de Inglês (Anual) 01 Livro do Professor e Manual Anual de História 

04 Livros de Literatura oi Livro do Professor e Manual Anual de Geografia 

Livro de Produção de Textos 01 Livro do Professor e Manual Anual de Inglês 

01 Diário Escolar oi Livro do Professor e Manual Anual de Arte 

Carta de apresentação oi Livro do Professor e Manual Anual de Educ Física 
Embalagem tipo Caixa 04 Livros de Literatura 

Material de Apoio à Leitura 

Produção de Textos 

Cadernos de Atividades Complementares (por disciplina) 

01 Diário Escolar (para cada professor) 

Carta de apresentação 

01 Sacola para Professor 
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PROTOCOLO DE AÇÕES 

 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam 
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes 
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente 
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória n° 2.200-2 de 24/08/2001. 

Data de emissão do Protocolo: 23/08/2023 

Dados do Documento 

Tipo de Documento 	Formulário 
Referência Contrato 	Coronel Vivida (PR) Proposta SIM 23ago2023 
Situação 	 Vigente / Ativo 
Data da Criação 	 23/08/2023 
Validade 	 23/08/2023 até Indeterminado 
Hash Code do Documento 28A964F7F429E8619FBF427EF8D145DAD56CAE26E9C34F3EAB7CDC399A179B33 

Assinaturas / Aprovaçoes 	 1 
Papel (parte) 	Parte 1 

Relacionamento 61.186.490/0001-57 - Matriz 

epreseflte 

Luiz Fernando )amll Maluf 	 966.302.728-20 

Ação: 	 Assinado em 23/08/2023 08:27:45 - Forma de assinatura: Usuário + 	IP: 2804:14c:1a5:8a64:flel:74b:37dd:3851 
Senha 

Info.Navegador 	Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537,36 (KHTML, like Gecko) Chrome/116.0.0.0 Safari/537.36 

Localização 	Não Informada 

Tipo de Acesso 	Normal 

Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser 
verificada através do endereço httos://www.documentoeletrpn iço. çpm.br/orpçeletrpn  iça httos/va lida rdpcumentosçpntent.aspx, 
utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): FCEZP-ITVWT-GJRI6-7HYFF 

11011 HH 0II II11II 0I IHII 11 1H11 I11II 	1101 II11I11I 111111111 III 	IiO HOMII  an*r íA 
No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site bttps://verificador.itLqov.brJ, utilizando-se o 
documento original e o documento com extensão .o7s. 

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR- QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil. 

Documento assinado eletronicamente. Verificação em httos://www,documentoeletronico,com.briproCeletronicahttpSfvalidardOCumefltoscOnteflt.$SpX 
através do código FCEZP-ITVWT-GJRI6-7HYFF enquanto armazenado no Portal 
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Validação de documento não armazenado no Portal FTD 	 Ç 

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal FTD, a verificação poderá ser feita conforme a seguir; 

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES) 

A verificação poderá ser realizada em 
https: //www.documentoeletronico.com . br/proceletronicahtts/va lida rdocumentoscontent.aspx, desde que você esteia de 
posse do documento original e do arquivo que contém es assinaturas (.13 75). Você também poderá fazer a validação no site do 
ITT - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://verificador.iti.qov.br/ 

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES) 

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá 
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site 
do ITT - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço bttos://veriicador.iti.ciov.br/ 

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e 
SEM Certificado Digital, no mesmo documento) 

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou 
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES). 

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign. 

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas 

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas 
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITT - Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários, 
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue: 

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata 
esta Medida Provisória. 

§ 10. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponíbilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de 
lo de janeiro de 1916 - Código Civil. 

§ 20. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas 
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia 
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele. 

Documenio assinado elelronicarnente. Veriicaçáo em hps:!/www.docurrempelelronco.com.br/croceletronicattps!validardocumentQscornent.aspx  
através do código FCEZP-ITV1NT-GJRI6-7HYFF enquanto armazenado no Portal 
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PROCESSO N° 175/2023 - PMI 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04512023 - PMI 
CONTRATO N° 119/2023 - PMI 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE IPIRA E A EMPRESA EDITORA FTD S/A, 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DO SIM SISTEMA DE 
ENSINO FTD EDUCAÇÃO PROPOSTA, QUE 
COMPREENDE O FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS PARA AS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO DE IPIRA. 

Município de Ipira-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF 
sob o n° 82.814.260/0001-65, com sede na Rua 15 de Agosto, n° 342, Centro, Ipira, SC, 
neste ato representado pelo Secretário de Educação e Desporto, Senhor Ivan Kohler 
Schulte, portadora do CPF 799•***•*****, carteira de identidade n'2.818.063 -SSP/SC, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Editora FTD S/A, 
inscrita no CNPJ sob o n°61.186.490/0001-57, com sede na Rua Rui Barbosa, 156, Bela 
Vista, Cidade de São Paulo/SP, neste ato representada, por Ricardo Tavares de Oliveira, 
CPF n° 139.***.*****,  e Aramis Antonio da Luz, brasileiro, casado, Diretor 
Comercial, e inscrito no CPF sob n° 484.***.*****  Rua Rui Barbosa, 156 - Bela Vista 
- CEP 01326-010 São Paulo/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 
e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Inexigibilidade de 
Licitação n° 045/2023 - PMI, e que se regerá pela Lei n° 8.666/93, e alterações 
posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Contratação do SIM Sistema de Ensino FTD Educação Proposta, que compreende o 
fornecimento dos seguintes serviços: 

• Livros Didáticos Integrados para alunos e professores; 
• Materiais do Professor; 
• Serviços de consultoria educacional e pedagógica; 
• Consultoria em Gestão Pública da Educação; 

OYVPI,O MUNICIPAL 

IPIPA 
493558.0423 

ipira©ipira.sc.gov.br  
Pua 15 de Agosto, 342 - Centro - CEP 89669-000 - Ipira/SC 
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1) IPIPA 
• Cursos de Capacitação de professores; 
• Formação continuada; 
• Avaliação e diagnóstico pedagógico; 
• Plataforma educacional. 

O sistema e materiais serão disponibilizados aos alunos do ensino fundamental, anos 
iniciais, totalizando um total de 539 (quinhentos e trinta e nove) alunos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE 
FORNECIMENTO 
2.1 - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materiais didáticos pedagógicos 

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho e Autorização de Fornecimento. 
2.2 - Os materiais objeto desta licitação, deverão ser entregues na Secretaria Municipal 
de Educação, localizado na Rua Edmundo Wolfart, centro, neste Município, de segunda 
à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00. 
2.3 - Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro do prazo. 

2.4. No caso de haver transferências ou novas matriculas de alunos, esse número poderá 
ser aumentado ou diminuído, devendo as partes celebrar termo aditivo contratual para 
eventuais acréscimos e supressões, observado o previsto no art. 65, §1°, da Lei 8.666/93. 
2.5. Na hipótese de aumento da quantidade de livros, a CONTRATANTE deverá emitir 
NOTA DE EMPENHO referente à despesa complementar, no exercício fiscal 
correspondente ao pedido de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA 
CONTRATADA E CONTRATANTE: 

3.1. Obrigações da Contratante: 

a) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 
Contratada possa executar o objeto da presente licitação de forma 
satisfatória. 

b) Efetuar à Contratada o pagamento conforme as condições estabelecidas 
neste instrumento; 

49 35580423 
ipira©ipira.sc.gov.br  

Rua 15 de Agosto, 342 - Centro - CEP 89669-000 - Ipira/SC 



GOVERNO MUNICIPAL 

 IPIRA 
c) Notificar à Contratada, através do fiscal de contrato ou do gestor da 

contratação, fixando-lhe prazos para correção de irregularidades 
encontradas no fornecimento dos serviços; 

d) Gerenciar e supervisionar a prestação dos serviços, por intermédio de 
servidor designado; 

e) Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde 
serão prestados os serviços; 

3.2 Obrigações da Contratada: 
a) A Contratada obriga-se a atender os critérios estabelecidos pela Contratante, nos 

termos da Lei; 
b) Responsabilizar-se por todos os serviços especificados no Contrato, de modo a 

garantir sua plena execução, utilizando equipamentos adequados e pessoal técnico 
qualificado; 

c) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas, 
devendo comunicar a contratante imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente instrumento; 

d) Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da contratante, 
informações adicionais que fizeram necessárias acerca dos materiais didáticos, 
cursos e atendimento pedagógicos; 

e) Responsabilizar-se pela criação, elaboração, confecção, ilustração e impressão da 
capa e contracapa dos livros didáticos; 

O Apresentar relatório que resulte do acompanhamento efetuado pela contratada, 
com resultados e analises da situação educacional do contratante; 

g) Fica a cargo da contratada todas as despesas e encargos, taxas, tributos, impostos 
de natureza trabalhista, previdenciária, social, ou tributaria, de sua 
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato; 

h) Disponibilização do Material didático para professores e alunos; 
i) Realização da consultoria educacional, em gestão pública e formação continuada; 
j) Liberação do sistema de gestão educacional para professores e equipe pedagógica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

493558.0423 
ipira©ipira.sc.gov.br  

Pua 15 de Agosto, 342 - Centro - CEP 89669-000 - Ipira/SC 
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4.1. O presente Contrato terá vigência da data de assinatura até 31 de dezembro de 2022 
sendo passível de prorrogação, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, consoante faculta o art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. 
4.2. Em caso de prorrogação, os valores constantes deste Contrato serão reajustados pela 
variação do menor índice oficial, ocorrido no período. 
4.3. A periodicidade de reajuste do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data 
limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que ela se referir. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1. O recurso financeiro repassado à empresa para execução do objeto será de R$ 

281.127,00 (duzentos e oitenta e um mil, cento e vinte e sete reais). O valor será pago em 
cada bimestre, após a entrega do material, sendo que se não houver tempo hábil para o 
Município repassar os quatros livros didáticos, fica suspenso o pagamento do material 
não entregue. O valor contratual tem como base a proposta comercial fornecida pela 
CONTRATADA: 

493558.0423 
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5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato, correrão à conta 

das seguintes Dotações Orçamentárias, previstas na Lei Orçamentária do Exercício 
corrente: 
7.002-58— 3.3.90.00.00.00.00.00 - 0.1.01.0201 - Manutenção do Ensino Infantil 

7.003 —64-3.3.90.00.00.00.00.00-0.1.01.0201 - Manutenção do Ensino Fundamental 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato, à 
CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas 
fiscais, por parte da CONTRATADA, devidamente atestada pelo servidor responsável 
pelo recebimento dos materiais entregues. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, com 
as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização. 
7.2. A rescisão contratual poderá ser: 
7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos 

1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo atraso injustificado na entrega do(s) objeto deste Contrato, sujeita-se a 

CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte 
conformidade: 
8.1.1. multa de 0,3 3% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
8.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos 1, 
III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
dos objetos não entregues. 

493558.0423 
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8.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 
termo, na forma prevista em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 
diretrizes da Lei n° 8.666/93, e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
Ipira-SC, 21 de novembro de 2023. 

Ivan Kohler Schulte 
Município de Ipira-SC 

CONTRATANTE 

Ricardo Tavares de Oliveira 
EDITORA FTD 5/A 

CONTRATADA 
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Aramis Antonio da Luz 
EDITORA FTD S/A 

CONTRATADA 
Fiscal de contrato 

Aline Aparecida Faé Inocente 
CPF: 070.  

Testemunhas: 

Cristiane Ferri 
CPF n' 098.  

Camila Ganzala Dreher 
CPF n° 097. 
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CONTRATO ADMINSITRATIVO N° 08512023 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, de um lado, 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ 

sob n° 07.209.225/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. EDU LAUDI 

PASCOSKI, brasileiro, casado, portador do RG n° 4**•**4  SSP/MS, inscrito no CPF sob n° 

411.***.***91, residente e domiciliado neste município, doravante denominado "CONTRATANTE", 

e, do outro lado, a empresa EDITORA FTD S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

61.186.490/0001-57, Inscrição Estadual n° 104.639.530.113, com sede e foro na Rua Rui Barbosa, n° 

156, Bela Vista, no município de São Paulo - SP, CEP: 78.579-000, neste ato representada pelos seus 

representantes: Diretor Geral, o Sr. Aramis Antonio da Luz, portador da Cédula de Identidade n° 

***747** (SESP/PR) e devidamente inscrito no CPF sob o n° ****928849..**  e Gerente de Vendas 

Públicas, o Sr. Luiz Fernando Jamil Maluf, portador da Cédula de Identidade n° ***592*  (SESP/SP) e 

devidamente inscrito no CPF sob o n° ***.302.728**,  doravante denominada "CONTRATADA", nos 

termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como aplicar-se-ão, subsidiariamente, as normas constantes 

das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações, e demais normas legais aplicáveis, e, considerando 

o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 00812023, firmam o presente Instrumento 

Contratual, obedecidas as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE SISTEMA DE ENSINO COM FORNECIMENTO DE CONJUNTO INTEGRADO DE MATERIAL 

DIDÁTICO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EDUCACIONAL, FORMAÇÃO CONTINUADA DE 

EQUIPES E TECNOLOGIA EDUCACIONAL PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ - MT". 

1.2. A Contratada deverá realizar o fornecimento de materiais por módulos, sendo que deverão ser 
fornecidos da seguinte maneira: 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

INFANTIL 2 (2 anos) e INFANTIL 3 (3 anos) 

Material de ALUNO 

INFANTIL 2 (2 anos) e INFANTIL 3 (3 anos) 

Material do PROFESSOR 

• 02 	pastas 	com 	ficha 	para 	cada 	ano 	- • 01 Manual do Professor Anual (para cada 

trabalhando com os Campos de Experiência da ano); 

BNCC; • 02 	Pastas 	com 	Fichas 	para 	cada 	ano - 

• 01 livro da família - 2 anos (Anual) e 3 anos trabalhando com os Campos de Experiência 

(Anual); da BNCC; 

• 	01 Diário Escolar (para cada ano); • 01 Livro da família - 2 anos (anual) e 3 anos 

• 	02 	Livros de 	Literatura 	Infantil 	(para 	cada (anual); 

ano); • 01 Livro Hora de Cantar e Recitar (para cada 

• Carta de Apresentação à família; ano); 

• Embalagem tipo Caixa-Maleta. • 	02 Livros de 	Literatura Infantil 	(para cada 

ano); 

• 01 Livro de Apoio às Literaturas entregues 

(para cada ano); 
• 06 Cartazes de Sala de Aula (para cada ano); 

• 	01 Diário Escolar (para cada ano); 
• Carta de Apresentação à família; 

• 01 Sacola para Professor (para cada ano). 

Av. Santa Catarina, n 314, Centro - Caixa Postal: 78 - CEP: 78579-000 - ltanhangá - Mato Grosso. 
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INFANTIL 4 (4 anos) - Material de ALUNO INFANTIL 	4 	(4 	anos) 	- 	Material 	do 

PROFESSOR 

• 04 	módulos 	Bimestrais 	trabalhando 	com • 04 	módulos 	Bimestrais 	trabalhando 	com 

Campos de Experiência BNCC; Campos de Experiência BNCC; 

• 01 Livro da família - 4 anos (anual); • 01 Manual do Professor (Anual; 
• 01 Diário Escolar; • 01 Livro da Família - 4 anos (Anual); 

• 04 Livros de Literatura Infantil; • 01 Livro Hora de Cantar e Recitar; 

• Carta de Apresentação à família; • 	04 Livros de Literatura Infantil; 

• Embalagem tipo Caixa-Maleta. • 	01 Livro de apoio às literaturas entregues; 

• 06 Cartazes de Sala de Aula; 

• 	01 Diário Escolar; 

• Carta de Apresentação à família; 

• 01 Sacola para o Professor; 

INFANTIL 5 (5 anos) - Material de ALUNO INFANTIL 	5 	(5 	anos) 	- 	Material 	do 
PROFESSOR 

• 04 módulos Bimestrais trabalhando com • 04 	módulos 	Bimestrais 	trabalhando 	com 

Campos de Experiência BNCC; Campos de Experiência BNCC; 
• 01 Livro da família - 5 anos (anual); • 01 Manual do Professor (Anual; 
• 04 Livros de Literatura Infantil; • 	01 Livro da Família - 5 anos (Anual); 
• 01 	Caderno 	de 	Alfabetização 	Língua • 01 Livro Hora de Cantar e Recitar; 

Portuguesa (Anual); • 	04 Livros de Literatura Infantil; 
• 01 Caderno de Alfabetização Matemática • 	01 Livro de apoio às literaturas entregues; 

(Anual); • 06 Cartazes de Sala de Aula; 
• 01 Diário Escolar; • 01 	Caderno 	de 	Alfabetização 	Língua 
• Carta de Apresentação à família; Portuguesa (Anual); 
• Embalagem tipo Caixa-Maleta. • 01 	Caderno 	de 	Alfabetização 	Matemática 

(Anual); 
• 	Varal Alfabeto; 

• 	01 Diário Escolar; 
• Carta de Apresentação à família; 
• 01 Sacola para o Professor; 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 

1 0  e 20  ANO - Ensino Fundamental - Material 

de ALUNO 

1 0  e 2 1  ANO - Ensino Fundamental - Material 

do PROFESSOR 

• 04 	módulos 	Bimestrais 	integrados 	com: • 04 	módulos 	Bimestrais 	integrados 	com: 

Português, Matemática, Ciências, História e Português, Matemática, Ciências, História e 

Geografia; Geografia; 

• 	01 Livro de Arte (Anual); • 01 Manual do Professor (Anual); 

• 	01 Livro de Inglês (Anual); • 	01 Livro de Inglês (Anual); 

• 	01 	Livro 	de 	Alfabetização 	e 	Caligrafia • 	01 Livro de Arte (Anual); 

(Anual); • 	01 	Livro 	de 	Alfabetização 	e 	Caligrafia 

• 	01 Livro de Educação Financeira (Anual); (Anual); 

• 	01 de Riqueza Cultural Brasileira (Anual); • 	01 Livro de Educação Financeira (Anual); 
• 	01 Livro de Atividades de Resultado (Anual); • 	01 de Riqueza Cultural Brasileira (Anual); 

• 	04 Livros de Literatura; • 	01 Livro de Atividades de Resultado (Anual); 

• 	01 Diário Escolar; • 	01 Livro de Educação Física (Anual); 

• Carta de Apresentação à família; • 	04 Livros de Literatura; 

Ã. Santa Catarina, n' 314, Centro - Caixa Postal: 78 - CEP: 78579-000 - Itanhangá - Mato Grosso, 
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• Embalagem tipo Caixa. 	 • 01 Livro de Apoio às Literaturas entregues 

(para cada ano); 

• 06 Cartazes de Sala de Aula (1 0  e 20  ano); 

• 01 Varal Alfabeto (para o 1 0  ano); 

• 01 Diário Escolar; 

• Carta de Apresentação à família; 

• 01 Sacola para Professor. 

30,  40  e 5 0  ANO - Ensino Fundamental - 

Material de ALUNO 
3 0 , 40  e 5 1  ANO - Ensino Fundamental - 

Material do PROFESSOR 

• 04 	módulos 	Bimestrais 	integrados 	com: • 04 	módulos 	Bimestrais 	integrados 	com: 

Português, Matemática, Ciências, História e Português, Matemática, Ciências, História e 

Geografia; Geografia; 

• 	01 Livro de Arte (Anual); • 01 Manual do Professor (Anual); 

• 	01 Livro de Inglês (Anual); • 	01 Livro de Inglês (Anual); 

• 	01 Livro de Educação Financeira (Anual); • 	01 Livro de Arte (Anual); 
• 	01 de Riqueza Cultural Brasileira (Anual); • 	01 Livro de Educação Financeira (Anual); 
• 	01 Livro de Atividades de Resultado (Anual); • 	01 de Riqueza Cultural Brasileira (Anual); 
• 	04 Livros de Literatura; • 01 Livro de Atividades de Resultado (Anual); 

• 	01 Diário Escolar; • 	01 Livro de Educação Física (Anual); 

• Carta de apresentação à família; • 	04 Livros de Literatura; 

• Embalagem tipo Caixa. • 01 Livro de Apoio às Literaturas entregues 

(para cada ano); 

• 06 Cartazes de Sala de Aula (1 1  e 21  ano); 
• 01 Varal Alfabeto (para o 1 1  ano); 
• 	01 Diário Escolar; 
• Carta de Apresentação à família; 

• 	01 Sacola para Professor. 

1.3. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 
Secretaria requisitante e de acordo com o decorrer do ano letivo; 

1.4. A empresa contratada deverá fornecer um conjunto integrado, sendo o SIM Sistema de Ensino 
FTD Educação Proposta, que compreende o fornecimento dos seguintes serviços: 

• 	Livros Didáticos Integrados para alunos e professores; 

• Materiais do Professor; 

• Serviços de consultoria educacional e pedagógica no total de 58 horas; 

• Consultoria em Gestão Pública da Educação; 

• Cursos de Capacitação de professores; 

• Formação continuada; 

• Avaliação e diagnóstico pedagógico; 
• 	Plataforma educacional. 

1.5. A empresa deverá cumprir fielmente a proposta de preços apresentada à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, qual consta toda descrição do serviço a ser executado de maneira continuada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. A presente contratação prescinde de licitação, pois o caso em tela satisfaz o elencado no Art. 25, 

inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 
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CLAUSULA TERCEIRA— DO REGIME DE EXECUÇAO 
3.1. De conformidade com os termos da Licitação, o regime de execução, na forma da Lei, será o de 

execução indireta, na modalidade por preço Global, nos termos estatuídos pelo Art. 6 0 , inciso III, da 

Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
4.1. A vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 

sendo 23 de outubro de 2023 até a data de 23 de outubro de 2024. 

4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 

termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

4.3. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho e deverão ser entregues da seguinte 

forma: 

4.3.1. Os materiais deverão ser entregues nas unidades escolares urbanas, indicadas pela 

CONTRATANTE. No caso de unidades escolares rurais, os materiais deverão ser entregues diretamente 

na Secretaria de Educação do Município, que encaminhará às escolas rurais. 

4.4. Ao receber itens que integram o objeto da contratação, a CONTRATANTE deverá conferi-los, 

firmando documento de recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, e entregando uma 

via formalmente à CONTRATADA. 

4.4.1. Se porventura houver irregularidades, a CONTRATANTE as acusará por escrito, dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, e a CONTRATADA substituirá o material, no prazo de até 30 (trinta) dias, sem 

Ônus para a CONTRATANTE. 

4.4.2. Caso a CONTRATANTE não entregue formalmente à CONTRATADA o documento referente ao 

recebimento, ou, ainda, não acuse irregularidades no fornecimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

os itens entregues serão considerados como recebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ 588.520,00 (quinhentos e oitenta e oito mil 

quinhentos e vinte reais), sendo que os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após 

entrega dos materiais didáticos mediante Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato 

acompanhada das certidões de regularidade fiscal, acompanhadas da Ordens de Fornecimento (OF); 

5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário, por volume dos Módulos de Livros 

Didáticos, conforme tabela abaixo: 

Valor 

Valor Unit. Anual Quant. Valor total 
Item Descrição Módulo 

Por Módulo por Alunos anual/Módulo 

Aluno  

01 
SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo 

R$ 184,00 
R$ 

R$ 27.600,00 
Infantil - 2 anos 1 368,00  

02 
SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo 

R$ 184,00 
R$ 150 R$ 27.600,00 

Infantil - 2 anos 2 368,00  

03 
SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo 

R$ 184,00 
R$ 150 R$ 27.600,00 

Infantil - 3 anos 1  368,00  
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04 
SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo 

P4 184,00 
R$ 

150 R$ 27.600,00 
Infantil - 3 anos 2  368,00  

SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo R$ 
05 P4 92,00 150 R$ 13.800,00 

Infantil - 4 anos 1  368,00  

SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo R$ 
06 P4 92,00 150 R$ 13.800,00 

Infantil - 4 anos 2 368,00  

07 
SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo 

R$ 92,00 
R$ 

150 R$ 13.800,00 
Infantil - 4 anos 3  368,00  

08 
SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo 

R$ 92,00 
R$ 150 R$ 13.800,00 

Infantil - 4 anos 4  368,00  

SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo R$ 
09 R$ 92,00 160 R$ 14.720,00 

Infantil - 5 anos 1 368,00  

10 
-  SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo 

R$ 92,00 
R$ 

160 R$ 14.720,00 
Infantil - 5 anos 2  368,00  

SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo R$ 
11 R$ 92,00 160 R$ 14.720,00 

Infantil - 5 anos 3  368,00  

12 
SIM - Sistema de Ensino - Educação Módulo 

R$ 92,00 
R$ 

160 R$ 14.720,00 
Infantil - 5 anos 4 368,00  

SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
13 R$ 119,75 160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 1 0  Ano 1 479,00  

SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
14 R$ 119,75 160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 1 0  Ano 2  479,00  

SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
15 R$ 119,75 160 R$ 19.160,00 

Fundamenta [/Anos Iniciais - 1 1  Ano 3 479,00  

SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
16 R$ 119,75 160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 1. 0  Ano 4 -  479,00  

- 

17 
 SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 

R$ 119,75 
R$ 

160 R$ 19.160,00 
Fundamenta [/Anos Iniciais - 2 0  Ano 1  479,00 

-  SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 
18 R$ 119,75 160 P4 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 2U Ano 2  479,00  

-  SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
19 R$ 119,75 160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 2 0  Ano 3  479,00  

SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
20 R$ 119,75 160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 2 0  Ano 4 479,00  

21 
SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 

R$ 119,75 R$ 160 R$ 19.160,00 
Fundamental/Anos Iniciais - 3 0  Ano 1 479,00  

-- 
22 

SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 
R$ 119,75 

R$ 
160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 3 0  Ano 2 479,00  

SIM - Sistema de Ensino- Ensino Módulo R$ 
23 R$ 119,75 160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 3 0  Aro 3  479,00  

24 
SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 

R$ 119,75 
R$ 

160 R$ 19.160,00 
Fundamental/Anos Iniciais - 3 0  Ano 4 -- 479,00 

25 
SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 

R$ 119,75 
R$ 160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 41  Ano 1 479,00 

- 

26 
SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 

R$ 119,75 
R$ 160 1 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 40  Ano 2 479,00  

27 
SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 

R$ 119,75 
R$ 

160 R$ 19.160,00 
Fundamental/Anos Iniciais - 40  Ano 3 479,00 

-- 
28 

 SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 
R$ 119,75 

R$ 
160 R$ 19.160,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 40  Ano 4 479,00  

29 
SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo 

R$ 119,75 
R$ 

120 R$ 14.370,00 
Fundamental/Anos Iniciais -5° Ano 1 	1  479,00  
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SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
30 R$ 119,75 120 R$ 14.370,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 5 0  Ano 2 479,00  

SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
31 R$ 119,75 120 R$ 14.370,00 

Fundamental/Anos Iniciais - 5 1  Ano 479,00  

SIM - Sistema de Ensino - Ensino Módulo R$ 
32 R$ 119,75 120 R$ 1'1.370,0O 

Fundamental/Anos Iniciais - 5 0  Ano 4 479,00  

5.2.1. Nos valores acima estão inclusos todos os materiais didáticos impressos e serviços de natureza 

continuada que compõem o sistema de ensino, sendo que os valores unitários e quantidades são 

referentes aos materiais entregues por aluno. Os materiais para os professores são fornecidos em 
corno "simples remessa", não tendo custo para a Contratante. Também estão incluídos nos valores 
acima discriminados todos tributos, alimentação, impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, 
encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguros, pedágios, referente á entrega 
dos materiais e execução dos serviços. 

5.3.1. A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência e 

número da conta; 

5.3.2. A nota fiscal/fatura não aprovada pela CONTRATANTE será devolvida para à CONTRATADA 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

de pagamento da data de sua reapresentação escoimados os erros. 
5.3.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 'tfactor/ng"; 
5.3.4. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da contratada; 

5.3.5. O pagamento feito á contratada não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

produto, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade dos serviços entregues; 

5.4. A empresa fornecedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com 
a Nota Fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, Municipal, INSS, 
FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
5.4.1. A apresentação das certidões, acima mencionadas, é de responsabilidade da contratada; 
5.4.2. A validade das certidões deverá ser correspondente à época da programação de pagamento, 

devendo a CONTRATADA ficar responsável pela conferência de tal validade. 

5.5. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

5.5.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais corno: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de- obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas no Processo de Inexigibi!idade de 

Licitação 008/2023, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

na execução do mesmo. 

5.6. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extra contratual). 
5.6.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC. 

5.7. O CONTRATANTE deverá decidir sobre a revisão dos preços ou a rescisão contratual no prazo 

máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

Av. Santa Catarina, n 314, Centro - Caixa Postal: 78— CEP: 78579-000 - Itanhangá -- Mato Grosso. 

Fone: (66) 3578-2500 - www.itanhanga.mt.qov.br  e-mail: Iicitacaocitanhanga.mt. 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITU. MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 

CNPJ: 07.209.225/0001-00 	 -) 
Gestão 2021/2024 	 N/  VM" 

5.8. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

5.9. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e a CONTRATADA não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

5.9.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

5.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

5.11. Na ocorrência de cancelamento do presente instrumento contratual, poderá o CONTRATANTE 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de. recurso. 

5.12. Em hipótese alguma, haverá pagamento antecipado; 

5.13. O Município de Itanhangá, aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil n° 1234/2012 com alterações pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 
2145/2023 para fins de retenção de imposto de renda nos pagamentos efetuados a Contratada, 
conforme regulamentação prevista pelo Decreto Municipal n° 134/2023. 

5.13.1. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo 1 da Instrução 

Normativa da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido ou serviço prestado 

constante do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA  

6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento 
da entidade, sendo na seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.001.12.365.0004.2009.3.3.90.1.500.1001000 - Red. 122 - Material de Consumo - Fonte de 
Recursos 1.500.100 1000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

04.001.12.361.0004.2044.3.3.90.30.1.500.1001000 - Red. 102 - Material de Consumo - Identificação 

das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Fornecer o objeto do presente Contrato, de acordo com a Proposta Comercial apresentada no 

procedimento de contratação direta, os quais, como todos os documentos apresentados, 
passam a fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente de transcrição; 

b) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 

do presente instrumento; 
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c) Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE, informações 

adicionais que se fizerem necessárias acerca dos livros didáticos, assessoria pedagógica e 

avaliações. 

d) É responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 

quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas 

no edital. 

e) Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 
1) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, no excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

g) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem corno atender 

suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
qualidade, providenciando a correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Contratante. 
h) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 

acompanhamento da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum 

diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

1) Apresentar as Ordens de Fornecimento no ato da entrega dos produtos objeto da 

contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 

j) Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

k) O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da CONTRATADA; 

1) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução do contrato; 

rn) Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor 

do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

n) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização da 

CONTRATANTE; 

o) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

p) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25 v/o (vinte e cinco 

por cento) do valor contratado; 

q) Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade 

descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

r) A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em 

desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

s) Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades 
requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

t) Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades 

ocorridas no fornecimento do objeto. 

u) Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as 
especificações. 

v) Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de 

Referência formulado pela Secretaria solicitante. 

w) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
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administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

x) Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa se 

responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à 

contratante. 

7.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes; 

a) Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da 

contratação; 

b) Receber o objeto contratado nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e 

contrato; 

c) Emitir empenho e Ordens de Fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

ci) Fiscalizar a execução do objeto contratado; 

e) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 

f) Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 10 (dez) dias 

úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

g) Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto deste Contrato, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

h) Atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, após a verificação de todos os itens 

objeto do ajuste, em conformidade com o art. 73, inc. II, da Lei n° 8.666/93, devendo 

disponibilizar à CONTRATADA uma via original, devidamente assinada, de cada termo de 

recebimento lavrado; 

i) Prestar à detentora do contrato toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias 

à perfeita execução da nota de empenho; 

j) Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

k) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, e do presente instrumento, inclusive 

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 

1) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 

recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 

fiscalização; 

m) Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade 

na execução do contrato e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a 

regularização no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação; 

n) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

o) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inoso 1 do artigo 79 da 

referida Lei. 

p) Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com 

as obrigações assumidas. 

q) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

r) Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 

licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos 

sociais e trabalhistas pela contratada. 

s) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita. 

b) Multas. 

Av. Santa Catarina, n 314, Centro Caixa Postal: 70 - CEP: 78579-000 - tanhangá - Mato Grosso. 
Fone: (66) 3578-2500 - wwwitanhang.mt.gov.hr  e-mail: licitacao@itanhanqamt.qQ  br 
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c)Declaração de inidoneidade e, 	 - 	 - 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, 
de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 

licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 
87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n. 10.520/02. 

84. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de l% (um por cento) ao dia, até chegar o 

limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

d) Atraso ria execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT, dvidamente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, cortados 

da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente, 

Av. Santa Catarina, n 314, Centro - Caixa Postal: 78 CEP: 78579-000 - tanhangá - Mato Grosso. 
Fone: (66) 3578-2500 - w.itanhanga.gpv.br  e-mail: Ucitacaoitanhanqarntgovhr 
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCiÕ 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei 

n. 8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 

do documento pela "CONTRATADA". 

9.2. O presente contrato poderá ser rescindido, automaticamente, por decurso do prazo de vigência 

ou por iniciativa do Gestor de contrato quando: 
9.2.1. A CONTRATADA não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.2.3. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

• 	
9.3. A comunicação da rescisão, nos casos previstos neste item, será feita com aviso prévio, que será 

anexado ao processo de administração do presente contrato. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação 

será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço e registrado a partir da última publicação. 

9.5. Pela CONTRATADA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

curnfrir as exigências deste contrato, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.5.1. A solicitação da CONTRATADA para rescisão deverá ser formulada com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, 
caso não aceitas as razões do pedido, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por um servidor nomeado para esta 

finalidade. 

10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

10.2. A contratada obriga--se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

11.1. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar 

o presente contrato, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 

previstas em iei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. AO  CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 
12.1. O presente contrato obedece aos termos da Inexigibilidade de Licitação n° 00812023, 
bem como da Proposta de Preço apresentada pela CONTRATADA e ao que determina a Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que 
será apilcada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta 

pactuação. 

12.2. Aplica-se ainda, subsidiaria rnente as normas do Código Civil e leis complementares, inerentes 

aos contratos de prestação de serviços. 

Av. Santa Catarina, n 314, Centro -- Caixa PostaL 73 - CEP: 78579-000 - Itanhangá -- Mato Grosso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital e Termo de Referência da 

Inexigibilidade de Licitação n° 00812023, bem como os documentos a ele referentes, além da 

proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 

condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 

aos serviços fornecidos e aceitos. 

14.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivõs constantes do artigo 65 da Lei acima 

referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tapurah - MT, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 

vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 

civilmente capazes. 

Itanhangá - MT, xx de xxxxxxxxx de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 

Edu Laudi Pascoski - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

EDITORA FTD S/A 

Arams Antônio da Luz - Diretor Comercial 

CONTRATADA 

EDITORA FTD S/A 

Luiz Fernando Jamil Maluf - Gerente de Vendas Públicas 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF:  

Nome: 

CPF:  

Av. Santa Catarina, n' 314, Centro - Caixa Postal: 78 -- CEP: 78579-000 - Itanhangá -Mato Grosso. 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023 

Processo de Licitação n° 556/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASEIROS - RS, no uso de suas atribuições legais, e que após 
trâmites legais proferidos, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. art. 
25, 1, c/c art. 13, II, da Lei n.°. 8.666/93, referente à contratação do "Sistema de Ensino FTD Educação", 
mediante fornecimento de materiais didáticos e metodologia, a fim de atender os alunos da rede de ensino 
municipal (Ensino Infantil, Ensino Fundamental - anos iniciais e finais), conforme número de matriculas 
para o ano letivo de 2024. 

A contratação se dará com a empresa EDITORA FTD S A - FTD EDUCAÇÃO, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ n°.61.186.490/0001-57, com sede na Rua Rui Barbosa, Bairro Bela Vista, n° 156, na 
cidade de São Paulo —SP, CEP O 1.326-010. 

As Justificativas apresentadas corroboram o interesse público envolvido, uma vez que a proposta 
da empresa se coaduna com o objetivo pedagógico do Municipio, tendo notória aceitabilidade pelos 
professores, alunos e comunidade escolar, o que sem dúvida promove um aprendizado eficiente. 

Segue tabela abaixo: 

ITEM SEGMENTO ANO ESPECIFICAÇÃO 
VALOR ANUAL 

MÓDULO 
VALOR POR NÚMERO DE VALOR ANUAL 

POR ALUNO MÓDULO ALUNOS TOTAL/MÓDULO 

1 Educação SIM MóduI1 R$167,50 20 R$3.350,00 
2 anos R$335,00 

R$ 167,50 20 R$ 3.350,00 2 	Infantil Sistema de Ensino 	 Módulo 2 

3 Educação SIM Módulo 1 	R$ 167,50 27 1 	R$ 4.522,50 
3 anos R$335,00 --.••-•... 

Infantil Sistema de Ensino . 
. Módulo 2 . R$ 167,50 27 R$ 4.522,50 

5 . Módulo  R$83,75 48 R$4.020,00 

6 
: 	

Educação SIM . Módulo 2 R$ 83,75 R$ 4.020,00 48 
4anos R$335,00  

R$ 83,75 Infantil Sistema de Ensino Módulo 3 48 R$ 4.020,00 

 R$83,75 48 R$4.020,00 8 1, 	 Módulo 

9 Módulo 1 	R$ 83,75 52 R$ 4.355,00 

10 Educação SIM Módulo 2 	R$ 83,75 52 R$ 4.355,00 
5 anos R$335,00 

Infantil Sistema de Ensino Módulo 3 	R$ 83,75 52 R$ 4.355,00 

12 Módulo 	R$83,75 52 R$4.355,00 

TOTALIZA Ç4O DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

alunos Z') 	Valor Infântil IWI5,III 

ITEM SEGMENTO ANO ESPECIFICAÇÃO 
VALOR ANUAL 

MÓDULO 	
VALO: POR NÚMERO DE VALOR ANUAL 

TOTAL/MÓDULO 

13 Módulo R$109,25 53 R$5.790,25 
Ensino  

R$ 109,25 53 R$ 5.790,25 14 Módulo 2 
Fundam. 

.1 2  ano 
SIM 

R$ 437,00  
Módulo 3 R$ 109,25 53 R$ 5.790,25 Anos Sistema de Ensino 
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16  Módulo R$109,25 53 R$5.790,25 

17 
Ensino 

 Módulo 

1 

R$109,25 28 R$3.059,00 

18 Módulo  R$109,25 28 R$3.059,00 
Fundam. 

22ano 
SIM 

R$437,00 
19 Anos Sistema de Ensino Módulo 3 R$ 109,25 28 R$3.059,00 

20 
Iniciais 

Módulo R$ 109,25 28 1 	R$ 3.059,00 

4 

21 
Ensino 

Módulo 

1 

R$ 109,25 51 R$ 5.571,75 

22 Módulo  R$109,25 51 R$5.571,75 
Fundam. 

3 	ano 
SIM 

R$ 437,00 
23 Anos Sistema de Ensino Módulo 3, R$109,25 51 R$ 5.571,75 

Iniciais 
24 Módulo 1 R$ 109,25 51 R$ 5.571,75 

4 

25 í 	Módulo 	1 R$109,25 	52 R$ 5.681,00 

L
Ensino 

26 Módulo  R$ 109,25 	52 R$5.68100 

27 

Fundam. 	1 

Anos 
42ano 	

SIM 

Sistema de Ensino 
R$437,00 

Módulo 3 R$ 109,25 	52 R$ 5.681,00 
1 Iniciais - 

28 Módulo R$109,25 	52 R$5.681,00 
4 

29 Módulo R$109,25 	42 R$4.588,50 
En sino 

1 

30 
Fundam. 

31 	1 	Anos 

1 	Iniciais 

SIM 
5 	

Sistema de Ensino 
ano 	 . R$ 437,00  

Módulo 2 	R$109,25 	42 

Módulo 3 	R$ 109,25 	42 

R$4.588,50 

R$ 4.588,50 

32 Módulo R$109,25 	42 R$4.588,50 

1 	TOTALIZAÇÃO DO ENS. FUNDAM. ANOS INICIAIS 	alunos 226 Valor Anos Iniciais R$ 98.762,00 

ITEM 	SEGMENTO 	ANO 	ESPECIFICAÇÃO 	
VALOR ANUAL POR 

ALUNO 
MÓDULO 	

VALOR POR 	NÚMERO DE 	VALOR ANUAL 

MÓDULO 	ALUNOS 	TOTAL/ MÓDULO 

33 

 

M ódulo 	R$135,00 4l 	R$ 5.535,00 

Ensino 
SIM 	 Módulo 2 	R$ 135,00 41 	R$ 5.535,00 	1 

H- 	Fundam. 	69 ano 

Ano35 s Finais Finais 

. 	 . 	 R$540,00 
Sistema de Ensino 	 Modulo 3 	R$ 135,00 41 	R$ 5 535,00 - 

36 Módulo 4 	R$135,00 41 	R$5.535,00 	
j 

37 

Ensino 38 	 sim 
F 	Fundam. 	72 ano 	 R$540,00 

Sistema de Ensino 
Anos Finais 

40  

41  

Módulo 1 R$135,00 

Módulo 2 R$135,00 

Módulo 3 
1 
 R$135,00 

Módulo 4 R$135,00 

Módulo 1 R$135,00 

33L R$4.45500 

R$ 4.455,00 

33 R$4.455,00 

33 R$ 4.455,00 

27 R$ 3.645,00 
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42 	Ensino 

Fundam 
43  

Anos Finais 
1 

8 2 ano SIM 
Sistema de Ensino : 	

R$ 540,00 

Módulo 2 

Módulo 3 

Módulo 4 

	

R$135,00 	27 	1 

	

R$135,00 	27 

	

R$135,00 	27 

R$ 3.645,00 

R$ 3.645,00 

R$3.645,00 

45 1 Módulo 1 R$135,00 L4 R$4.185,00 

	

46 	Ensino 

	

-- 	Fundam. 9 9 ano 
SIM 

Sistema de Ensino 
R$540,00  

Módulo  R$135,00 
1 31 	R$4.185,00 

47 	Anos Finais Módulo 3 R$ 135,00 31 R$ 4.185,00 

48 Módulo 4 R$135,00 31 R$4.185,00 

TOTALIZAÇÃO DO ENS. FUNDAM. ANOS FINAIS 	 çWiT. JI7T7 	:*iW4:isXII$ 

. Material Ampliado  

1 
1 Item 	Segmento Ano 	1 

. 	 - 

Especificação 
Quantidade Valor Anual 

Valor Anual Total 
de Alunos Por Aluno 

49 	EF Finais 62  ano SIM Sistema de Ensino 	- 1 
-1 

R$ 540,00 R$ 540,00 

50 	EF Finais 92 ano 
- 

SIM Sistema de Ensino 	- 

-- 
1 R$ 540,00 R$ 540,00 

TOTALIZAÇÃO OUTROS MATERIAIS SOLICITADOS — 1.080,00 

A presente licitação ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

07 - Secretaria Municipal de Educação; 
2027 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
339030000000— Material de Consumo 

07 - Secretaria Municipal de Educação; 
2030 - Manutenção do Ensino Infantil; 
339030000000— Material de Consumo 

Conforme disposto no Decreto Municipal n° 1298/2022, a Contratada deverá considerar os 
procedimentos aplicaveis ao IRRF da IN RFB n° 1234/2012 na definição da incidência ou não de retenção 
de IR e do montante retido. 

Sempre que necessário a empresa contratada deverá comparecer em reunião com a administração, 
para fins da boa condução dos serviços prestados. 

O valor a ser pago pela contratação será de R$ 220.367,00 (duzentos e vinte mil trezentos e 
sessenta e sete reais), em parcela única. 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses. 

O Município poderá rescindir o contrato por inexecução, bem como no interesse da Administração, 
comunicando a Empresa Contratada com 30 dias de antecedência. 

Em caso de inexecução ou descumprimento contratual, serão aplicadas as penalidades previstas na 
Lei de Licitações e disposições contratuais. 
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As despesas necessárias para realização dos serviços constantes na especificação do objeto serão 
por conta dos contratados. 

O Município efetuará o pagamento dos serviços de cada etapa executada, em até 15 dias, após a 
entrega dos itens, com a efetiva apresentação da nota fiscal/fatura, emitida conforme contrato n° xxx/2023 
e edital de inexigibilidade de licitação n° 007-2023. 

Caseiros - RS, 21 de novembro de 2023. 
Marcos Cazanatto, 
Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se: 
Este procedimento licitatório foi juridicamente 
analisado e formalmente aprovado, nos termos 
do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 
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TERMO DE ABERTURA e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

LEO CESAR TESSARO, Prefeito Municipal de Caseiros, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, resolve: 

Autorizar a inexigibilidade de processo licitatório. 

a) Modalidade - 	Inexigibilidade de Licitação 
b) Número - 	007/2023 
c) Embasamento: 	Art. 25 da Lei 8.666/93. 

Ø 	
d) Valor total: 	R$ 220.367,00 
e) Objeto - 	Contratação do "Sistema de Ensino FTD Educação", 
mediante fornecimento de materiais didáticos e metodologia, a fim de atender os 
alunos da rede de ensino municipal (Ensino Infantil, Ensino Fundamental - anos 
iniciais e finais), conforme número de matrículas para o ano letivo de 2024. 

Caseiros/RS, 21 de novembro de 2023 

MARCOS CAZANATTO, 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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Caseiros/RS, 21 de novembro de 2023. 

Prezados Senhores, 

Apraz-me cumprimentá-lo e na oportunidade solicitar a especial e costumeira atenção de Vossa 
Senhoria no sentido de providenciar na publicação do resumo do Edital a seguir: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023 
O Prefeito Municipal de Caseiros, no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 25 da Lei 8666 e 

suas alterações, resolvem: - Autorizar inexigibilidade de licitação n° 007/2023 - Objeto: Consiste na 
contratação da empresa EDITORA FTD S A - FTD EDUCAÇÃO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
n0 .61.186.490/0001-57, com sede na Rua Rui Barbosa, Bairro Bela Vista, n° 156, na cidade de São Paulo - 
SP, CEP 01.326-010. contratação do "Sistema de Ensino FTD Educação", mediante fornecimento de 
materiais didáticos e metodologia, a fim de atender os alunos da rede de ensino municipal (Ensino Infantil, 
Ensino Fundamental - anos iniciais e finais), conforme número de matrículas para o ano letivo de 2024. O 
valor total a ser pago será de R$ 220.367,00. Caseiros/RS, 21/11/2023. Marcos Cazanatto. Prefeito 
Municipal de Caseiros - RS. 

As despesas inerentes deverão ser faturadas para o município de Caseiros, o qual fará o respectivo 
pagamento. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de estima, apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

Marcos Cazanatto, 
Prefeito Municipal. 
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TRASLADO - LIVRO - 062 - PÁGINAS - 0591060 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: EDITORA FTD SIA. 

Aos SEIS dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E_VINTE E T 	(0610212023), 
em diligência na Rua Rui Barbosa, n° 156. Bela Vista, nesta Capital, e perante Rafael Freitas 
de Faria, Escrevente Autorizado do Registro Civil das Pessoas Naturais do 17 0  Subdístrito - 
Bela Vista - da Capital do Estado de São Paulo, compareceu como Outorgante: EDITORA FTD 
§_, com sede â Rua Rui Barbosa, 156, Bela Vista, CEP 01326-010, São Paulo, SP, inscrita 
no CNPJ/MF de n° 61.186490/0001-57, NIRE: 3530003432-5, com seu Estatuto Social 
Consolidado através da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 3110312022, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 
sob o n° 289877122-2, em sessão de 0610612022, (cujas cópias do Estatuto Social, Ata de 
Eleição e Cartão do CNPJ ficam uma xerox arquivadas nesta Serventia em pasta própria de 
n128. fls. 019); neste ato em conformidade com o Artigo 18 0 , legalmente representada por seu 
Diretor Geral: RICARDO TAVARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG n° 22.435.298-2-SSP-SP e inscrito no CPF/MF 
ti0  139.883098-42, e por seu Diretor Presidente, VANDERLEI SIQUEIRA DOS SANTOS, 
brasileiro solteiro professor, portador da Cédula de Identidade RG n° 57889195, e inscrito no 
CPF/MF no 014.873.339-51, ambos com endereço comercial na Rua Rui Barbosa, 156, Bela 
Vista, CEP 01326-010, São Paulo, SP. Reconhecidos como os próprios de que trato, pelo 
exame dos respectivos documentos apresentados, do que dou fé. E ai pela referida 
OUTORGANTE, na forma acíma representada, me foi dito que, por este público instrumento e 
ria melhor forma de direito nomeia e constitui como seus bastantes procuradores: 
OUTORGADOS do GRUPO "A": ARAMIS ANTONIO DA LUZ, brasileiro, casado, Diretor 
Comercial e Educacional, portador da Cédula de Identidade RG n° 37274755 e inscrito no 
CPF/MF n° 484.928.849-91, ANDRE LUIZ TAVARES PEREIRA, brasileiro, casado diretor de 
operações e relacionamento, portador da Cédula de Identidade RG n° 09.333.655-0 e inscrito 
no CPF/MF n° 027.348.607-16 e REGINALDO SOARES DAMASCENO, brasileiro, casado, 
Diretor de Produção Grâfica, portador da Cédula de Identidade RG n° 13460117 e inscrito no 
CPF/MF n° 060.790.788-64, todos com endereço comercial à Rua Rui Barbosa no 156, Bela 
Vista, CEP 01326-010, São Paulo/SP. OUTORGADOS DO GRUPO "8": LUIZ FERNANDO 
JAMIL MALUF, brasileiro, casado, gerente de vendas públicas, portador da Cédula de 
Identidade RG ti° 7.535.925-X e inscrito no CPF/MF n° 966.302.728-20, VALDEMAR LUIZ 
EICHNER, brasileiro, casado, diretor comercial adjunto, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 7026392981 e inscrito no CPF/MF n° 435.650.000-82, JUCELIO DALPIAZ, brasileiro, 
casado, diretor Comercial Adjunto, portador da Cédula de Identidade RG no 3.402.221-0 e 
inscrito no CPF/MF n° 029.146.969-81 e VICTOR LINHARES BASTOS, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP n° 157.016, todos com endereço comercial à Rua Rui Barbosa 
no  156, Bela Vista, CEP 01326-010, São Paulo/SP. PODERES: para ISOLADAMENTE, 
independente do GRUPO e da ordem, representar a OUTORGANTE perante entidades, órgãos 
e departamentos da administração pública direta e indireta estadual e municipal, 
especificamente para atuar como preposto, representante ou credenciado da OUTORGANTE, 
e/ou quaisquer de suas respectivas filiais sob CNPJ raiz no 61186.4901, em processos de 
licitação de qualquer modalidade e tipo, inclusive, pregões eletrônicos e presenciais; participar 
de sessões públicas, apresentar cotações prévias, propostas, oferecer lances e negociar 
preços, receber intimações e notificações, entregar documentos e correspondências, preencher 
e assinar formulários e requisições; formular petições, apresentar e assinar declarações; 
solicitar e prestar esclarecimentos e informações; apresentar e desistir de impugnações, 

t 	1111111111111111111111111111111101101 
10962602037303.000020748-6 
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defesas e recursos administrativos e acompanhá-los até o julgamento final e definitivo; 
constituir substabelecimento por instrumento particular, com ou sem reserva de iguais poderes. 
Também, aos OUTORGADOS são concedidos poderes especiais para representar a 
OUTORGANTE, sempre EM CONJUNTO de dois, sendo um outorgado do GRUPO "A" e um 
do GRUPO "B", independente da ordem, na assinatura de contratos com entidades públicas 
estaduais e/ou municipais com objetivo de fornecimento de livros, sistemas de ensino, 
materiais e/ou serviços educacionais, decorrente de qualquer processo de licitação, 
independente da modalidade e tipo, inclusive, processo de inexigibilidade, sendo vedado para 
esta finalidade especifica seu substabelecimento. Especificamente aos outorgados Jucélio 
Dalpiaz e Valdemar Luiz Eichner, poderes especiais para assinar isoladamente contratos com 
instituições privadas de ensino. A PRESENTE PROCURAÇÃO TERÁ O PRAZO DE 
VALIDADE DE UM ANO, A CONTAR DESTA DATA. SELO DIGITAL: 
1112861 PRO00000032837823L. Assim o disse, dou fé; me pediu este instrumento que, lido e 
achado conforme, aceita, outorga e assina. Nada mais Trasladada em seguida. RICARDO 
TAVARES DE .. OLIVEIRA - VANDERLEI SIQUEIRA DOS SANTOS (a.a). Eu, 

-, 
 

(Rafael Freitas de Faria), Escrevente Autorizado, digitei e assino. Eu, 
' 	(Rcerio Luz Pimenta), Substituto da Oficial, subscrevo e assino. 

Rogerio Luz Pimenta 
Substituto da Oficial 

Cota 
Ao oficial 	R$ 34854 
Estado R$ 9906 
SEFAZ R$ 6778 
Trib, Justiça R$ 23,92 
R. Civil R$ 18,34 
Santa Casa R$ 3,48 
Mir,, Pub. R$ 16,72 
ISS R$ 7,10 
Total R$ 584,94 
Guia n° 030 (cópias dos docs, arq. pasta 046 fls.025) 
SELO DIGITAL; 1112861TR000000032843223R 
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Governo de SP abre concurso 
para premiar melhores cafés 

Incentivar 	o 	aprimora- meio ambiente e maneja sus- das inscrições e amostras 
r'iento tecnico nus lavouras tentável para obter os melho- dos cafés nas Coordenado- 
paulistas e premiar quem se resgrãos./r produção docafé rias de Assistência Técnica 
oeicaalar-3rOs melhores pro- Regras do em São Paulo te-/e expansão Integral (CATIs) Regionais e 
duloS para a mesa da popu- de quase 10% na estimativa 15 de outubro As amostras 
ação são compromissos per- Concurso da produtividade média do serão codificadas após Inser- 

rsanentesd000vernodeSão estado e, de pinciio a abril çãs dos dados cadastrais cm 
Paulo. Nesta semana, a Secre- Estadual de 2023, registrou USS 232 umsisternainíorrnatizado,que 
tarja de Agricultura e Abaste- milhões em exportações ficará em sigilo até a r.lassifi- 
cimento divulgou as regras do Qualidade o O Concurso Estadual Qua- cação final. 
Concurso Estadual Qualidade Café de São lidade do Café São Paulo tem A prerniação será distribu- 
doCa(fl -deSãoPaulo,quevisa como [oro o aumento de ida da seguinte forma: cate- 
ampliara produção sustentá- Paulo já foram emprego e renda na cafei- goria 1 - Coffea arabica coo- 
veldegrãusdealtaqualidade 

divulgados   cultura 	familiar. 	Também ',ericíorial preparado por via 

com práticas agricolas inova- promove e divulga os cales seca (café natural); categoria 
doras nas principais regiões do estado para o mercaco 2- Coifea arabira convenrio- 
produtoras do estado. interno e esterno, integra coo- sal preparado por via úmida 

Lançado no último dia perativas e associações, forra- (café cereja descascado ei 
24, o concurso vem em um kcc o produto dentro e fora ou despolpado): categoria 3 

fomento de otimismo no do Brasil, estimula demanda - Coffea arabica convencio- 
setor paria atual safra decafé, por tecnologia no campo e nul preparado via fermenta- 
que deve ser beneficiada pelo identifica diferentes qualida- ção induzida, e categoria 4 - 
grande volume de chuvas no e o potencial da safra paulista, deu de café nas regiões pro- Coffea arabica orgânico, inde- 
inicio deste ano, O Instituto O objetivo da gestão estadual dutoras. pendente de processo depre- 
de Fconomia Agricola estima é agregar valor ao café regio- O concurso é aberto a paração 
que a safra 2i)22,2o23ceverá tialedivulgtara diversidade de todos oS cafeicultores paulis- Todas as amostras csrn 
chegar a4,fl milhões desacas sabores e aromas das varie- tas - ainncriçàoégratuita.Os nota mlnima de 80 pontos, 
- mais de25ü mil toneladas -, dudes produzidas nas Ia-iov- participantes devem submeter de acordo com a pontuação 
aumento expressivo de 9,2% ras paulistas, o que gera valor amostras para avaliação de de qualidade global de cada 
em relação à temporada ante- para toda a cadeia', especialistas em uma degus- categoria, vão receber certífi- 
nor Assim, o coircutso e um taçàoas Cegas. A ultima edição cadose integrar a Edição ltspe- 

O secretário de Agricultura instrumento para reconhe- reuniu cerca de 200 amostras cial dos Melhores Cafés de São 
eAbastecirrieiito.AritotiioJurr- cer o sucesso e a dedicação e,tiesteatio.anietaéultrupas- Paulo. corri divulgução rio site 
queira, enfatizou a importância de quem investe em pesquisa, sara marca de 500 inscritos, da Secretaria de Agricultura e 
da competição nacafeirijlrijru extensão rural, respeito ao O prazo final para entrega Ahsreçirnento 

Segundo Caderno. Publicidade Legal 	 Diário Come 
ç3o'.acixrui 
	

Sábado. 3. a'arue-igo, 4eseguvia-teira, 5 te urro de 
	

FLS 

o 
EDITORA FTD 5/A 

o.,. 

	

3-,u4u3. 	 3.3.3.. 3-tu. à,.àt3.tu t ,à,.uo.0 Ido..'. 
iM '...' tu-.dtu au, Re~ I.u. L~iut.tuo.r.'. ,..,.(.eu.,e,3-u.(,,.,.,, 

''CMN Solutions Serviços de Suporte 
Empresarial Ltda.- Em Liquidação 

3-tu 	 33.o. 3-tu',. ,'d.ç, 	 .u.tu 	 3.,.'./tu r,.tuu, 

	

o.*rtuv 	 3,3-3. 

	

3.5.. .uuu3.à,. 	 .tutuuuutu à,ttu.à,eu,3. 01a3.003. 

VtRIOS GESTÃO DE RECURSOS S.A. 
i -.  

	

3.. u3 5e-i 	 t. 

, u,3-o.3tutu.Já à,C, ,u.uàut. 

,,(,..,(.  

à, 	 .3Ou 	 3,  

- EDITORA FTD SIA 
uu.ut,.xx,uo.,'.u,..çAu .I.5à,30ti ATA tu3J3'.4Q3-Q [MA ),5)fl$(J,à, 

ud.a.ü..3..d....uàtu.d. ub..., /3..Ou ti, 
,e-.3..' à,(,-- , ,d , , 	 —11.41'o,.. o..-. 

(3d3u.3tu3Id,,. eu,dtuuo., 

El 1 Even Securitizadora de Créditos S.A. -- 

'tu. 	 33.'ou3'o, 3.3i3.0 
- o.'-'o tu ,tu,tu 	 ' 24 o. 	 -. 3-404 	 , tu',.,., o. 
1 MI..  ' ,o.dutu L., 0,3. 54.. 3.3., Suu.us-.. tu, 3.3. 'tuuo.s, 

D3-:i d3-3....o.,.,..,u, '.43,34,3. 'o.o.s,.. ,',u,44.'u,,, . ,o.t. 
',3.tu3.u. tuu,' , ",3.t.0 o. 

- 
EtuIe,3. 

do. O,u.3.u3., Do,eu,,,. Ii 	 tu C,.,'ro.0 	 t.M,.do. 

.'33tu,. .r.,u.toeo.,u.N.e, 	 .3.tu3.C.F45o.3.3.tuu.tu 

(0533- 

	

'1 faio.,o.,5L.xr'.ko.kpo.3-. 3.0.33-3,.. ,.3-, .,t.3M. 	 3.rtu..uoo. 

o.tuk 34 ttu3".,3. '3. 3.3. .e,,u..'àu r.Otur.& tu 3.4*,,.. Ii 

'41.-.. 3..,r.r.-r 	 o.... ",.', 	 . ." 3.3.. (-.30.3. Eru.Iu 
Ii 3,'.MI.. 3..'.,. u..à.M .3. ".3-alui. '3.5. 	 .-tu.... 	 C,,,.,4. Co.. 0.1., 
P.lueu,3.. 3.3.3-.. (tu, 3,3, 5j',,3.,e,,3.,3.5-à,g 33.3. 3 tutu. tu 

3. D3.àe3.. .3 33.".43 .4,3.... ,,.3ouà, 3..3-3.,.-o... f.u,3.. à," 

05 3 .Mluu.çtu o. Otu. 9.4.3933. 	 303. O4..*o93, SI (tu". 11405, 41 
• 05*2.4,' 3.4 Dtu*u,. e- ..tuuo.. 3.3, 	 ('9.5059 

053.3-3.9.3. 3-3-tu 	 à,,3.3.o.. 	 tu 	 0503' 
3.I-'tud,tiI' ('.4.3,3.33. ee,..&.. . 	 O. 

,àxr,o a o.344 3.301 3,054. lotutu• .ç'u3.. Pulo.--,. o. 3.. L..'. Cdl. 3. 
tuo,.,rtutu. 3.34. O .3.Pqo.2.e,33.3.. AM— i-'.o.-3.0 3*'CosJPCo.. 

,,C3C305053,.3 .4.3.3.3. ('o à,.,.33., Io.,.ru ,. S3-PIdv- 03-8,. r.uO. 
2nn V  0405 C3.,. 3.$I5,,3'. -P3.3.o.; P3. 24,,uo.u,. i~4.r - 5.5.1-o- 

3.3. 3.05., 0.10 C.'3., O. UM 3.,', P4 O3..,..o. doo. '3.03, P3. 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
333' C30uOeuçAOI.AISI13LI*19390.l& 110590330 !I94JL0030 

309 C3.'I.0040533 33CO305 1.0.3,433.9 3.u'p05) 9053.4W 
(9.598O.913u.9.343.09$OOtu1CO...093.9.9Utuv2.,'. 

"('.40453,13,13. 

-9 .5.13, .,33..,3 933.3.23-3.3.033 3-,43tu3-4frd.3..3.tutuu, 43.,..0l. 5..,d 
.,d. C3 .31.3.3.39303. 

5•4.4 u.tu.34I3."Ç03.' .4O O.2243.05'.r(I  
.2'.,,,, Oou3..tu3...'3b,.,M9400.9,'.9tu04 101o.3, tu2,9(3.1.MuOà,3.9u3.239 
4', ,3,1053,FO.M43,'1393-13-tu3..14.05à,99034,', 933.3.,3.9.5233xà,l3-l9tutuMpI( 
353,053 

3.433.053,05'.M.053.tu.E.dO'.*tuO3-909.3.'d. 0)3903.4.3.0. 
o..,,. 03,03. 03 

11M0 01 	.4.1.05jeg.3oo..4.490. 051.331554.03." 3,4.194 ,09,3,330 
33.3003.3.03.03 

.3.4,.39tu(34M3-p('3.tuI05054.05943-do'40530,l29053.b.' 

053,3,3.32.3013032,.,... 
tu,. .3. 1,,o.9..414o• 3054.343.3914.(' O393 	 .3 

.3,4,1,0.053.3 

Combio Energia S.A. 

0,3 .,3.,ljo Ou 30,3.4003.3594.9.1033-33.9370.4343-3023 

3.3.3-53- '3-3. EO3du 3.410 P031 'l1 40 ho*.• Cos9'tsvOC O' à,,' 

3-323.3-93003(03.305,' 3.3.0503.303., 3-54053.033-3- 
050933.3. Atudou ,3Ctu90,3-luo.xtu.i3., P993,'. 

94,3-05230205,0095,'. ,.,e, 3-3.053- So.."00.. 393. 	 '.0949'.. 

00tuçxo.. 900.933-3...3.,053..3, 	 053. 32"053. '.3,1,05 

Ir, .4tu.4., à,,.tu540093493.4433 9103223.053.093.3'. 
3.33443.91310*0.0013.3,0 30' 03.".( 3.0539.305.3.3.00.3.05031 

rtu.o4.r... .3 , tu,.8133030 da  ~~M 	 9,3-o., 05*30 tu3.1 

BRASIL S.A. 
CNPJ ME 10^4112 VM 1 43. NIRE 36, 3W. ̂  161 

Ata *02030003.404,414030200.39. 

Ç3.a055. 2. C..9..o.çl, • P,...,0. 0,39 ,..,'..o.,3.u,3-, ,i3- 13-0 309 

303,19310., 3-33- 3.914 P030 P9'3',331'tu3,O 05, 5.03.0,05. 00 3005,1 

3,03, 1,430 3.43.9,3.3,0. 2. Ç,,ç.,t.., 3. P,.'.4.: 
D3'('3rl339.'3.v303l.3-3393.ltu3l3,1',9333'9O.9,'333'335,41103C93.35 36. 

139 tu',3•ç3- .01,3-30.0.. 0333,. 009 05093 ,39'39 0443091 I0396tu3... o"0'. 
"33". '3.309u3413'h3-lí.*I 2i,3, 3333,0,  09'3-"3 'Od333-(3à,34.L3,(,3133.30 

3.'4tu 3-0.33 
.5130103KM— S.,'44, 9,3.05 doto, 133-,94 ,Ob'3 ii 3,'33oç3 l380530 

8'399. 9340991,1,03903.3.3,9 4, O43.055'1133-3.. 

P3.3303.0100tu.904.353.. (0)92u,303.Ptu.l01020.O'3ç3930.u233,3l 
C,'-o.,'x,. .3.'.". 3.05I', '0I 	•4.."C''. 3.,05',O. 302 .143-. 0.33000,Io"O. 
—aí dl 1 	 *'.Ç3-1 33003- 003 .3»0'0o,'30 .3 eC-30-'$. 03-1 o 314.1140 I09U 3, 2047 

05 	 09 37 o0 '944. m,4o50. 

33.13100333(33.3.24(2,3,'..... 0.00u2.9h5.0 3.0.750393.3-3.93904.0503. 
G.o.03u15. 003.. ,o"p.o,,,3,449,0',400flim'*4,. 

10 	 031409 de .3003..9 à, 	 .9 391.9 01. 	 199 4 Lei 3-. S,0 0J.b 

520501305503. 	 103.4. 

5905030 4I33.50 0005. '905 	 •500 05. 

l'0.6v,.wO-,r.00. 35dI9O. 3.'o, 3-,..,3.tu. 0.C, ..3-o.3)S'.3.3.3.4.,3-lt3' 
3-05.03 u.ge'.O.o.'o'.ao,'o43.te. 

('3',.3-13d5944(tu034O3.303O,' r3,r31.950.3 05'7333.3.C.1tu ,u,'D33,,3r,303,I 
301009033.3 03.942o9.050503 - C,".0539.0) L,9**,atm,zum 

R.3.çl. 5552 o.  432 O. II 0. 090.0,, 3.tx(I •1', reOOdo 3.05910S0 501303 

0893- 319009,4,3993- 'o'u34u.4. "4.çO.. tu. 5453-3,. 03.90.93-0113-343733' 
393 50159(039 3-90124093 R69O.$4l ('593- 3. 343 '9(03. "-x-'  3. 20. 0. 

£3433 0.3. 3-3-3. P..4., 30093' 2o.-5'..d05. 0.530 , ..30'à,14 3* 303.033. 49 

'3-330 03 1)0.5.3,3-e,'. 2021i 2.110 I9943'40041d4C.'l'('01*523-910l98Ç43353 
P.03,,ul,CSSP, 10, '.2130.d..900,00. 0003 3.5' l'9oo..3.d,'W.5,o4.etu3, 

33,3.0005343- tu301d3d3 .01.3033305*3. 

I 1 3 3.993 3009L04d.3 

A4.0,o.: 3.3, 3-1,340.3.1. *.'O' Mo32•1 13.'ro'09. 2.5330, 00,,. 0tu. 
áILjUgia 

' 05430130,3039.10., 1305.80 	 31299'3 3 	 4, {,q04 0513 
0033-3,3..', 003.2303 C2 ,33033., 009 75,ls 31 (l'ÇC 090090.1.05.90009.9 

- 94'..39,W 3309.39 33.... -05.1210. JIOCIO3- ,' 22553.50,005333.39.15 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

490990.89.3u 3919.40 19.900 38 09.1 99058(9. 6939053100009 
10.4 

l33,34'.tu3.3,d*d0030l3-tu300033,524O9l05.32 ,9,',o,M.943o.3.oh(tu4o. 

3.o,3. 04..,l13.3'3533'.  3-à,*333,0$*009' '8o-3.34i5àLdo', 
05.9,9,' d3.às.3..1.94,1...033..40.9b.èu, *3.9.418.00.1. 
ç9., 030503e3.43.39094 3.1M9130..M0.9054.0.00#Ovxio.05,*0p4' 

0, 	 03..3.Ol0 001 40303,9,00. 190.90239-4 00401'933.1 3 090. O .300920034. 94(103-0,' 
3. 31943.4.0 00505 05.0.00 .3-. .,,3.çO, 100 0. 3, .93. (0 (9 00304 39153050 03 
tu*o3Oi.'o.Ç0o ..3.3e,o05058p3.ou(0o.oli.o0541014o303.0oo..1',o.30.5; 
0911. 3.3..loo.'dl. , (v 

3.31202.33.0 3.30I913-49094.4u(3,335.à,13143.05.  300512403,0303.103.3-4 

-. ........ ... -- Milano Comércio Vajista de Alimentos S.A. 	 -.-................-...-..-....--.........- 

,. 	u, - 	 O 	 1b4.. 	 Cotu4.3. 

	

•tu,e,05. 	 J3uti 	 4.43-3 21U(5 

.4323. 

 

~U 	 -ALARÁ
.T.o.,. 	-

93.1 ?11 12u97 nm 107.m J7~ ^558 1701 ?7.IPS
" - 

3-''.3-'.'3- oo ,,  3.3-9), vi.'.,,, 3.393' 

132.2. O'3.3.44 	 u,t 	 a 	,.v 133 1 	 ,_,L02o- Jo3-4, aaiu ,,,,.aa '1.3.93.93.3.35•, 19203,1.d43' ,,,,i-32, ,,,_,,IU ,,,,,,1lu3 

393-93 4.059 

'3.,u.3.4 	 11141. 178 169 	220543225302 	'.0-905.33, 	 iOl3. (33,9 31,10' 32.194 ..',, o, " tuo.' - 	 5v,'j'8mr'',0-'3 
/" 

	 e,'.; , 	 e,.j ,  
R. ÇU3,5. 2 .w 0,55. 3.rr,( 	 , 	 , 	 p.e9,r/ ,, , 

((3 L74 	 322 s. 3' 	X2u ..ua _a 	 13.49230333' '93-3( I23430i 
- 3-3-Ç.1 	 - 1,00. 30ltu.i.%q,,3. 	 lt3.4M503,'(fl3-titORAM 3',,0o3.'.à, 3 	 0,09 	 133- 	 45 1400, 

Co_o4dl,3._u 	
3'à,' 	

maic 

2t54á22 e' - '--." 	 54.3-30,542 

!tdflti54,ii'C5l 



São Paulo 

Diário Gercia1  
Publicidade Legai 

Ed Çàf,  3JC 

Site Diário Comercial 
Quina-feira, 26 de abd de 2023 

( 

FLS€IS 

\\% 	
:' 

SIQUEM SPE EMPREENDIMENTOS I MOBILIARIOS S.A. 

o»-.. 

	

• .*3.. . 	 WI £*W*3M*3O* *3S4A*3 eÀ .,4e33' 	 *3*3, - 
*3* *3kC*3*3*d*34 

4- 

43434 44.344 *'3*,*3*3.d..**, 	 34*3 14*4 
o- 	 2j14  4344 *4*3*3*31134**334 	 443 	 34l443*3*33l 	 *3 34* .dll. 

	

_j1 14341 	 $414 

	

-3,444 	 34444448*4* 	 - 	 Z4'$3'34*4* 
55 	 IU.251 21.172 Pt- 

2.143 	 430 •*3'.43440* 	 .I33M .,3UiI 
43 

	

(674 	 1.318 

	

fl,444 3j73 	 .*0q4 *31444 .34.MZ.*33M 

	

• - 	_L 	 - - 

	

Z*3 	 *31444*3444304414 

	

- 	 - 	 $443 	 (53 3) 	 - 	 - 	 -  

	

- 	 - 	 (3*3)  

	

'$4 	 3.',,. 
ol 2021 	 4I3M 371 	 I4*1 _ 21203 _,, 	 *3... 

313ML_ 	 _-fl3M 	 ' 

- 	 • 3"*344'• -,, 	 - 

$4, e.4*S (1*34*T. 4.'3.çI. *3. *3*3."çl.3 	 '&ç*3 .1414301.4411 	 3430*3* 34443.*3. F4..4 	 *3*3*334411 
• *3 	 4 	 *..44 3444443314*334 *33, ,*3 4'*33, 14 	 - 

3*331 344• *3 (144*3 30.*3*3, 3403 lJ..•*3. .4 '3,*3*331'**3344e433143'e11.3' 443331*344 C.fr. l44, *23414.44*'3. 

4'- 	 - - - 	 - 	
- 

	

14*3.4 14.*33444'3. 	 Pw~14 -e.334 	 ('*3*134" 

- 
304$07 ..' 21X211.150. ,m,Q34. 34 , .4 1 	 '*3"'"E. W.3 4' '3'*34'*34' 	 31.l044**3.l43'*3*3 	 _ZUNO 

*3*3*3•*•l**34 *3*13414 	1*3.14434.4444 ... 	 34..044*14.k)2. *..,•.q...14*2 	 * 
• -.m. 	 p44 	 .4 	 , ..*3 ...34 . O C~ .3344 14d.'14l$ ..43 3 .4494443*3 4 *3 C.4.* 3 .*3,4. *3 39*3, 343'l4'4, 

'4*3-4. 	 C.m.44..14'o..*3.'32 	 j4331 J4*9 
4"'.- *1 34*11 , ,.34344.44 ..*3143'3l*34'9 34 11*313211 3 .143 	 44.333 634433 *3 134043031 344491*3*33.1.14 *311343 

4.44.314.111*333. 	 -43 	 14 	 *3 	 1*34. 	 21310 

- --- 

•14334l 	 3*3*3 0(31*3*3 4)1447101 	 pek~34 01034*03 11.033M 	*30441144 1*3342* 33430 93,$4344  33fl3M73 

	

SI 

'; 	
=e43334 	

,:=, 4'1*4 	1 
(044,*30,0*344- 

 
74*014 .3114,1.244, 	 311 	 __3* __zQ2 .1444 ,0.. 34. •C30O44 *344 
14S(-42*3*3 

43_-414_-4_.4_l_14_4114• 	 --43.. 4*1*-4314114'. 	 *33,0l1134 214• 

	

3,34*,. 3.3421 *3 .443 *4*3 4 *30344 3'74' 14*3 7*3.3 	 *3*31 33 
c_44 •0 	 490434140 .32.. 11llll •339',131* O 44o3'.o.. 	 .3'. 	 3$414l 3,4*334 
- 	 - 	 __343M .3-4. 3' *444__ '.11. 4.441.44 443*3*33* 3&4l*3Pl2ll P*460*3 0.3.344 	 ,141(1*33)

(416) 	 filo 

.3*3_,*3*1-44*3kp=**3*331;_O*14 R*3J3'4O*1.l3144OI.*3k4'
g3,3134 

	

IÇM -6 	 i14, 	114111 

*1* 	 __i,212U 	33. 	 3,*3*3**3I*3p*34*334 	 4.'4'$02 	
*344433 

*3 	 1142.3*3 

11 *3O*I*34*3*1P1911114414*3*31114 	 -=:..: 	=- -• - 
1 

1 .3*31444*34430*31 131*13 .044*33134(4413 .3 -00*3 	 343,04**3',44,44*4434$144 •*44e4•*.11.E-4333 1 03044*42l*2 '3443. 	 11 	 *92* 

20m. 	
24414*3*'44**3403,04,3'*37923*3*3033 34-.3,-'.--.34 -111----44 

*330.4*3'.'3*3$2041343431C*3*3PP..410334*403*32 ..,, 	 (*031 33 *3*333 33342*3 332* 3*31*3I 0.*..14.34pllO.l 
133*3ll*3•33*34'*3l*'444*3.334p4 10p43I2. *9344*3*3l 

*3 113311 *3 113e4411..4 =::*34'.:34?*3*311..*33'4-4.= 

	

- 	 .. 
I14l•. 2 044**304* 20'*11 333 .4341*14*133,2*3*4344*3044 1*4'*30*1.34430Ç*3• 	 *334**03392.*1433 $4**33•444* 	 (441* 	 - .134031 

4.4434303 b430.  
*3333133.414. *,•l44*'l 	 0' 	 34333 4414*3*3 	 *3. *3 '443.11O 4*#2l*33**#*33 33 4*344430144142**344'20*3 3148. 

9-=3,  : '®: 	 =.-- 301434444=44 4432334*33,34 34?=:.:44 -31 
30. 

	

== 44-. -34-.  -.*3 *33.141144444. 	 4' 

to 

•====*3_=8r== • 

--- 4 

1l 	 l *33 3 *3* 9*3W 28 	 Ç3'd3 1 	 34 4. ' 	 O 3-40 II *3*3 $ 14 •'3 *3 2 *3*3*33044 04*3 
ee,434-4*3*33,,.4.-._•-4l4_l-4•_0__$04••• 4' 4" 4'.4'• .2.3,34.l. *3*3 3 • 33*343044 r4* 	 __i! 
*30*13*040*3 3*3*444' 34 •2338$ 91*3.0*3 *3*30014 3'*3 	 3' 	 840$ 8. 0. 3 *'33*13$8'*2 0.4.33143. E 0' 44 4433*3* 4' 2314 • 44 
9- __ 2140_____83_•444__ 44*.0444.*3.*3l*3..4'44'33*3'.3 	 2.*3 	 ,.* ., 4'30844 0*31 8444' 1 

*3*38.2 33 	 .3'3'm*3e*1*44. 	 ' "" 	 .330' 
1181.0 34.'OO*3 -438• * *330,1* P0382233443034418 814*4410801*314l* -41.*1343' 8130884* 	 ti.iL*m 3)1130*00 
7332V' *3*3344 	 1134*l*30738P0.3*31.. &81O**334903033*3*332 0',233'1138 72(904*2. 	 430. 	 0*33. 

3233$*88334330493043444*313 3,43.349342*323434 11*32.1*3344*3*3$4..*3.443O'*3143.3403.p03$481 

14:*3114 3*30,44(04,14 	 8184*3134484*34*3*3* 4*"P343.34IAOI 4.44.... 313.144*141.14331*3*330- 4*6*14*7*12.4 3804434433' *1*4032134443418883.48. 

7(30(0446*303*8*4444.44*0(3 **6330 0*2, 7,6, '34**3 0(3*3' 344834*3(44430440 $0096*4l.38'9., O *84*330334*31*3143 14844**4*142*40033',#*3. 3*0904.3  
0*3214.31* *38441388* 0.4*33.441383(31833.33,343 )AV314., 	 0*34'l 2*01,814133302,338184*48483.3 ,1.*3çl,.*3p4944 *11333 1*3*33*3(8* '*3 4833334- 

3,33,4 *.1l0. 110*3341*1*00(03 *3 (48(40 8. 23 0*033** 430*34*3443338,3*04* O44*01*3p34..l. 43 

	

104*.... (02000(7* *44844$3904'59004139440 	 44.3'08244l3434.3. 0l•..1234*3830l4*33000.8 (010*33213020-431*3041. 30'O*3 4.3408*4*34*4400814 
*3209.14434440(14*4,4)823422*34$31444333014443.p 01*P*334 1103233344903,3148233 .V*3.0 (((II  0 (2$0226 3331*443100(3.1*1*341*8.33010373444 
'02223. .1*' 	 84#383444.2.42.433444830* 74200,3(033)64'3)4444(24304838001304*344040441_4 	 *33(04*2,0,30,44) 333.l,'8440: 
*8*3*3302. .43'4,14*.e2 *3. #'3l83833.310*3344833l. 4402148334413304444*41444 3331464$ 3433 $,0e4.03,4304,4*,0030,C73.33.4 ,,o*3,40981440300- 
1001*02,l*93442*380430*34144*0 *44*3 *3014411 3*342.1*34301333033040*210*3.3.7.1*3.33*3488,23 0,*80132'33*330(3'443314133'04,38l. 1*,4043'34'00 

	

; 	 40l14232311.#44043p*3 04332. 
34*11,13 9'4140( *********3844*3143*393*344314430404324431*341*333,0*3 33300033033098141.83 

1*3444*3*320*3 34003* *34*4.14 	 434. 4304,44300 .8342  ? 	 43.3 13.0*3.0.1*333* 314403(5  
3414400453444044028.2,34(446,1*01020108 	 03400 - 1*334488444C4243'1.8*049091334' 3*3303.4*3002*34*33101403001*14 44'*301.l 22844428 

33 98 

34042145l380 3383*45 	 080,4214.po4' 
*3*3434343314044*35.14440821(44 	 '11,0*3*4 ., P03o301444'3l1o334*33 ('431(0011343-0.3- 	 -1 	

30433 	 *3348,40 
3,1.13. **4'30301*44004*3•4•l.8*30331*3#01 0l.*09*3 3.244304*348133103384331*31443148*27631988 3) . V.  

22O10 ..= 4913=4.4446 
8333*8940 48*9 01*3844*45841211*3*94.4'l*334 .030148*311.83833343444*3..334'4'•33334*1*.8. 

430003332,44 3014144802,4014429$*33334*3304'323$. 

P4443 34*3443343000l,t0448*3*40*43433340,,753 *3*0*30983*440*333334 5.3044028043*3*110.14C3343. ,. ., 5384••4•,•*34•__83 44 04140041402, 042 *3 304*0.82*0 4. (3, 	 . .3000*344-14*3444. 330* .4(0(0'8 	 01 	 _4.3 	48,4 

CU.
3. 	

001*800 041304 

344490190*3400*35 89031Ç31 *440 
	 34'*0330*303098*30P48"08013304 

- 	 - 	 o 	- 	 *3*53482 	 fl6 	 1103201 431183.88*0198.03,444.43300332022,' 6.02(102(014 - 	
- 	 -14 -_1*3 0348.32.4343*3 

0483333034038334440114 	
144* 	 Jil 	 13 *3*3444.3344 4 03,l6* .30 , 149013.3,14 

4' 	 2.4410*0 ,;=""•:. :'4'33z 	 - 	'3' 	 '510 4'  
8844*743444*731* .30031444904400134.4*3 	 " 	 4334000430*4.134110.319*41*3103000*330 

*340*3*3*442006 	 *3*393 
4*

443*3131 14  0. *5 00 02. 

CI 
4*34 

*0*380033*333 .44340o04.9104'..44'3.880.943 8304 
22833*1*33303 	 34 

3JJ131922 30i132 98,,04330414p010300444412,70183.l4'033184'3203. 

	

*2.41* 0433 	
43 	 II 	 64 044308338,30*321*30.38345 03 

	

044*33.4833 	 5844' 	 - 	 34*30 4434* 04840 3o*00. *3334*30020*0.4*3 

EDITOU FTD SIA 
)O*40(100*44.3413383100.0231438*.4*l...12 2.13 33402304.34033 

00 0.340394 ,..30429*2..o7(*3o3411ol;Q80o. 09333$43 *30.44304.11 

03483 23 4233028 4481 221$ 33*33 3*3 	 34*39 *9*3*34* *0 81 333 03' 

*3l14$*43lllIl2.7*442*$33380(304'00*3*6#9*1*5003 3400 006914110043105 
44.338332.35*,00440$4* *1**42.,)3. , 4**3.8(P0 0904.0*4' 
4.6234*3443.90I43$340004#3440111.030.343.4308.* 393*334004* 0*30 *3*0* 
34 82, 344449*3* 33 44330 .413 00 38 033*31* 80 03*334040*3 8. 8333 

0*04*8,04344420334.0340 *40*3396,48*3822.33434136,10(34*0302, 
0238.3040440*34'.,. 3388*34334303. 192189314334030*8113004146310801,3. 
108161s...184383238*03308*4034400830183*3 '63,34341*805*40,04*3148 
04.*34.(.003,331*.314434o.0496 3.43.l121(23N*38202.3330344530. 
3 33.4. 3$ I.33313*3.1 0*d#$.4 830.8.3 433 31.34 -81.24,3 
84.3*093444.843*3.3843001110300482* 4*1*6)5.33713(03430*373 0$" 

MPM Corpóreos S.A. 

0*48.sol*.*3CO3344144'A44444o.9401.0l4230 0443494d3111 

14334dl4.t .0983Ç. 0. 11.544*34*4. 	 *3*3*382843 

..143343.303*04$433731*9*740382833833933*23$423*4. 3*33o8.4' 

00.38300033343420024.43248030*1.1. 0$443'314* 60*114343*8 
42,0*13230900433433 0340$ 0-6*3*8 *3 1*340*0443*34*3343*4* 
1* 01*7(98$*3#*344*33.3*344*3.343*09003.74270 443 34*9834300 
4200830034*14*1*43333' 3$ *15,3331020.34. 4300333054. 1*4 
0114*64*1 *383*3334001131*Ç44*3&40*3*35.C34141*3'34 

C45o.00o 4300340213.310*33014*473911C0*04080014.LC*.4444041983.4'4 
02034023 

0140*3403230.042 (323 *132340 33.31 448341*0*8*34.038 
34234.4.33*3424*38,3.840*08,34 043 4*0.4*020 2.943,23 (*2143,3083.44 
343303434,4434 319$0$3503824040*3*5313332*0(*3 38142303*310431143*334 
2.3.0013.#4*1(*34 S40$$0*333502111.$208314b$1404*(8443*4$307300 

4.00 * C40*0 4.24*0*834033433362344*0.344*446411318334*744384. 
b3433l*3 	 0334 4444 	 dl 

4331*3343031* 7344*34 143 4.1.3. 30.11442 890*498 '3 3.2, 41 33034... 
I0.569.l.*44**lb'33,**9 (7l023l'0.030*000*120l3,S347403*64.L43 
00l*331341$.O.1*14344*3l0*39818l'o3.$$7(4?.0*023424*2,*3*280 
*114 
.443134 098083 0334440 33 1*3*34833 3033133.111*1* 904*3*14434 

*45.l33140003,344*3312.0*13 *30*443003.4**3 0003345.**100830*$2. 

9004*44 	 4*8439471.3(2444*0* *1.340514* 

00734(3.05' 340,*33141**040034*.2104*31*4*4,  'Ml 64.34O*,l(12T*3 
143.C..44O.003*18 *34 *33'3 0*424434*381334% 

Siopeja  

'03014'*04040040340C1*30943434343281$C4042,10* 743 71*4.1.43. 

*33038*14610334720'*042139.3424.844*38S443*4. 4*43*3334004 

34443144423*14198342*33644*8434*006413 
0$ 004420022.3*3*34134441.4283*3303433430*334(0188100314310430, 

4414340 304208 	 421 34 (1*34 O 0.4* 70*1 331*,. 

l*33*344*3.0*C.41*S.014.30420***1 4344*831,*3033348.0*3.4430433 

MPM Corpóreos S.A. 

140421.9903034.941400*42 ,,o3 5034 C.~ 34.4. 43447 10440* 

020'C303003433ç8.. 33113343* 0l40*l83.00.**340 013013.40301* 42'8)81*7 

3173334433,0.330.33131441.4*43044*2803*3820*4*030448324*0.0 

42. *012(543Ç294l113$03772060l0(4' **17l08*05*39$40l0**0433243347031830034 (9*072* 
*3*302301, 4' *340. 4' 	 1407I.3444O *338 W~M0*3304 '89 4' 
004440054100,32403364701*2.1D39844*4480000.003. 4.04090 1$ 03*4*3 

80.048334*3332*3.3 08343*144433348898700*2*'4 * 04'944*57d'044433Q3*08 
3O3*411l.*14* 01**211104'0012.I*. 0.C*0p.' 

44 4 30403310 830*48 03.33.1.0*3. 3001 04 803440*30903*2 *8*802 030*3  41 0*4 
'03(01934443300. 1821*3002(13033300**1* 4*07143C4'00,863..*o3*3.300i..1 

4*321*0334*00.70* 3.9.00..C44o*13.l...o.33 ..#00524*32*33.0540*0*3. 

TW 
33*4*1.44098304*3$12014434264047*024839900*92342*43*401*1. 

5*36144*31*21*3 *3 44*3.*323837*3*33.ç4434*IP*33JO.80*23*1(40 
4834(1*142043 '42*.l*303442C*001*3.30003830330304.0 9243440.40 
31146270*7(435*3 

 

11442098., '3841003*444' 143.3. 31*34  1429890024 

Itaquaq Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A. 

8.008,38,43344.9.41.9.4. .4343 4404*8123)2632.0 00143 14 S. 3*43 
*1 7(4341401*70 43 P014040440414 017 

64*40.44 *3 030333018344434.4*38331.421*4.1*042.3048 

0.03,82 )0050*'3,824664301*0 223*3'10038814.801403144* 000053l0,O0.*63 
30*143.33440.4345*48894 * 9004013867433 (*4394*3.4831914.444*3314408*44 

51*3442280030314*3341*331*341*0(34.0738*90 *3 * 
014.303443983404.. 00*3.L*4*3494*04*4.21*10083&4180 
330*1*337*34344*41641*4444.3 8400*11*34*1448424314,3*80* 
0) 4(14342140083043.34211 C30730*31*3 140418.33*004*44403(133444 

2*731*3134434 
0033*3434701344440 04$42)34340003444*33731(983*300*32 0 310l24 

0*31*345*3*33413. 3444 	 (*0*00444*08*34468*014144(144S05 

0.38,0- 0334*0* 3403.4)4. 8100038433. 
l04*011*1382,l*448801*34134.4 01347.343*4* 239$ 338 

*04404 009*228o*4003Io007053*3 7*43(70304)547331*30. *1 4*. 



P 

/ 
4cíp 

EC 	
/0 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 	 O' \ 
f r Q\ 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas dique no link: 
6810•2F8F-88E2 ou va até o site bttpsJ/ww.portaldeassinaturas.coni.br ;443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: DD71-6810-2F8F-88E2 

Hash do Documento 

45851 AF1 141 C795E4735B771 O8O7E97AOFACOCC91 5F6O6EFEED71 E8023995441 

O(s) nome(s) indicado(s) para assInatura, bem como seu(s) statua em 25/0412023 é(são) 

Marcos Nogueira Da Luz (Administrador) - 086.729.427-28 em 

2510412023 20:59 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital - JORNAL DIARtO COMERCIAL LTDA - 

33.270.06710001-03 

N" 

 



05112/2023, 08:43 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
61.186.49010009-04 

DATA DJEABERTURA 

FILIAL CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

EDITORA FTD S A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
DEMAIS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOAO NEGRAO 	 2720 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

80.230-150 	 PRADO VELHO 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FISCAL@FTD.COM.BR  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0411012003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0511212023 às 08:52:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 

PARANÃ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: EDITORA FIOS A Protocolo: PRC2318756065 

NIRE (filial): 41900402672 
Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada 

NIRE (Sede) 	1 CNPJ 	 1 Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 	 Inicio de Atividade 
35300034325 	61.186.490/0009-04 	 22/06/1982 	 22/06/1982 

Endereço Completo 
Rua JOAO NEGRAO, N 5  2720, PRADO VELHO - Curitiba/PR - CEP 80230-150 

Objeto Social 
EDIÇÃO DE LIVROS EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LIVROS IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 
PERIODICAS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Tratamento de dados, provedores de 
servicos de aplicacao e servicos de hospedagem na internet Atividades de apoio a educacao, exceto caixas escolares 

L........ ..... 

Capital Social 	 Prazo de Duração 
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões reais) 	 Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 0,00 (zero reais) 

Diretoria/Término do Mandato/Cargo/Nome/CPF 
Nome da pessoa 	 Término do mandato 	 Cargo 
VANDERLEI SIQUEIRA DOS SANTOS 	 Indeterminado 	 Diretor 
014.873.339-51 
Nome da pessoa 	 Término do mandato 	 Cargo 
ANTONIO LUIZ RIOS DA SILVA 	 Indeterminado 	 Diretor 
224.852.601-68 
Nome da pessoa 	 Término do mandato 	 Cargo 
DELCIO AFONSO BALESTRIN 	 Indeterminado 	 Diretor 
518.034.459-04 
Nome da pessoa 	 Término do mandato 	 Cargo 
RICARDO TAVARES DE OLIVEIRA 	 Indeterminado 	 Diretor 
139.883.098-42 

Último Arquivamento 	 Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 
13/09/2023 	 20205535267 	 310/030 - ALTERACAO DE FILIAL COM 	 Status 

SEDE EM OUTRA UF 	 SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: 41900402672 	 CNPJ: 61.186.490/0009-04 
Endereço Completo 
(RUA JOAO NEGRAO, N 5  2720, xxxxx, PRADO VELHO, Curitiba, PR, CEP:80230150) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/12/2023, às 22:11:36 (horário de Brasília) e, se impressa, verificar sua autenticidade no 
https://www.empresafacll.pr.gov.br , com o código LHUDGMU7. 

IIII 1111 II llI DIII HI II 1 	III IHI 10V 11111 IIII I0 II 
PRC231 8756065 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 
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(FL569 1  t MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 4' 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

It 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDITORA FTD S A 
CNPJ: 61.186.49010001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n o  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:08:00 do dia 24/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/01/2024. 
Código de controle da certidão: 4586.081 E.57F3.351 0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032273701-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 61.186.49010009-04 
Nome: EDITORA FTD S A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2110312024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (2211112023 08:41:40) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	 ( FLS_____ 

'W 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
76

(9 	J 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 	 W. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 10.872.899 

CNPJ: 	61.186.490/0009-04 

Nome: 	EDITORA FTD S A 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 

. 	Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A 	autenticidade 	desta 	certidão 	deverá 	ser 	confirmada 
https://cnd-cidadao.curitiba. pr.gov . br/Certidao/ValidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida às 10:45 do dia 13/11/2023. 
Código de autenticidade da certidão: 7F500A2935014CB50B2ED2CEA0B3F27B47 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida até 1110212024 - Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 

no 	endereço 
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22/11/2023, 08:34 	 Consulta Regularidade do Empregador 

( FLS.2._. 	
) 

9/Vrs 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	61.186.490/0009-04 

Razão 
ocial: 	

EDITORA FTD SA 

Endereço: 	RUA JOAO NEGRAO 2720 / PRADO VELHO / CURITIBA / PR / 80230-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/11/2023 a 16/12/2023 

Certificação Número: 2023111706163079426130 

Informação obtida em 22/11/2023 08:34:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA FTD S A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.186.490/0009-04 
Certidão n°: 40464199/2023 
Expedição: 11/08/2023, às 09:22:37 
Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDITORA FTD S A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 

0 	CNPJ sob o n° 61.186.490/0009-04, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
. 	Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

.nÏt. 	J3 
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L 
Câmara 

Brasileira 
do Livro 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR, Coronel Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos com fundamento no artigo 25, 1 da Lei 8666/93 (em vigência até 30/12/2023) e artigo 

74, 1 e § 1° da Lei 14.133/2021, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e publicação 

exclusiva em todo o território nacional do(a) Editora FTD, situada na Rua Rui Barbosa 156 - 

01326-010 - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o n° 61.186.490/0001-57, filiada a esta Câmara 

sob o n° 1047 conforme consta nos bancos de dados da Câmara Brasileira do Livro (Agência 

Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para fins de inexigibilidade de licitação conforme declaração 

emitida pela empresa acima qualificada que a empresa Editora FTD S.A. - Filial Curitiba, situada 

na Rua João Negrão, 2720 - 80230-150 - Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o no 

61.186.490/0009-04 e Inscrição Estadual n° 101.152.38-34 está exclusivamente autorizada a 

distribuir e comercializar as obras abaixo no Estado de PR. 

1. Obra: FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educação Infantil 2 anos 
ISBN :978-65-5742-248-9  

2. Obra:O varal 
ISBN:978-85-96-02641 -3 

3. Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação Infantil 2 anos 
ISBN:978-85-96-03275-9  

4. Obra:A balança 
ISBN :978-85-96-02053-4 

5. Obra: FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educação Infantil 3 anos 
IS13N :978-65-5742-249-6 

6. Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação Infantil 3 anos 
ISBN :978-85-96-03277-3  

7. Obra:Macaquinho 
ISBN :978-85-322-7602-5  

8. Obra: Um bichinho só pra mim 
ISBN:978-85-96-021 64-7  

9. Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação Infantil 4 anos 
ISBN :978-85-96-03279-7 

10.Obra: FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educação Infantil 4 anos 

1SBN.-  978-65-5742-250-2   

11 . Obra: A laranja colorida 
ISBN:978-85-322-7447-2 

12.Obra:Cadê o livro que estava aqui? 
ISBN :978-85-96-02147-0 



1 3.Obra: Tingo, o coelho corajoso 

IS13N:978-85-96-01 837-1 

14.Obra: Mamãe gata e seus pintinhos 

IS13N:978-85-96-01839-5 

15.Obra:SIM Sistema de Ensino - Educação Infantil 5 anos 

77:\\ °A 

Ls- \/ V-" 

ISBN :978-85-96-03281-O  

16.Obra: FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educação Infantil 5 anos 

ISBN:978-65-5742-251 -9 

1 7.Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação Infantil 5 anos - Alfabetização Língua Portuguesa 

ISBN :978-65-5742-294-6 

1 8.Obra: Não quero... escovar os dentes 

ISBN :978-85-322-9885-O 

1 9.Obra: Pinduca faz um amigo 

ISBN:978-85-96-01 838-8 

20.Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação Infantil 5 anos - Alfabetização Matemática 

ISBN :978-65-5742-292-2 

21 .Obra: Travesseiro travesso 

ISBN:978-85-20-00441-8 

22.Obra: A formiga 

ISBN :978-85-96-02505-8 

23 Obra' SIM sistema de ensino: língua portuguesa, matemática, ciências, história geografia: aluno 

n-lo ano 

ISBN:978-85-96-01 840-1 

24.Obra: Nossos livros 
ISBN:978-85-322-841 8-1  

25.Obra:0 pato poliglota: vol. único 

ISBN :978-85-96-00837-2 

26.Obra: Um dia de folga 

ISBN :978-85-96-02063-3 

27.Obra: Um superamigo 

ISBN:978-85-96-01 775-6 

28 Obra,M sistema de ensino fundamental anos inicias: lingua portuguesa, matemática, 

ciencias, história, geografia, inglês e arte 2 ano (aluno) 

ISBN:978-85-96-021 39-5 

29.Obra:Aventura de Abaré 

ISBN :978-85-322-8277-4  

30.Obra: Por um mundo mais bacana 
ISBN :978-85-322-8416-7 

31 .Obra: NASCER SABENDO - EDIÇÃO RENOVADA 

ISBN :978-85-322-6081-9 

32.Obra: Cobras e lagartos 

ISBN:978-85-322-7938-5 

33 Ob a' SIM: sistema de ensino fundamental anos inicias: língua portuguesa, matemática, 

ciências, história, geografia, inglês e arte 30  ano (aluno) 

ISBN :978-85-96-02141-8  

34.Obra: UMA ESCOLA ASSIM, EU QUERO PRA MIM 
ISBN:978-85-322-6091 -8 

35.Obra: João das letras 
ISBN :978-85-322-7281-2  

36.Obra:A RAINHA RABISCADA 

ISBN:978-85-322-6791 -7 
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37 Obra SIM: sistema de ensino fundamental anos inicias: língua portuguesa, matemática, 

ciências, história, geografia, inglês e arte - 41  ano (aluno) 

ISBN :978-85-96-02143-2 

38.Obra:A CASADO FRANQUIS TEM 

1SBN :978-85-322-6798-6 

39.Obra:A febre do planeta: a preocupação com o meio ambiente versão aluno 

1S13N: 978-85-322-9992-5   

40.Obra: Adorada 

ISBN :978-85-322-7276-8 

41 .Obra: Diga não a violência! 

ISBN:978-85-96-01 129-7 

42 Obra SIM: sistema de ensino fundamental anos inicias: língua portuguesa, matemática, 

ciências, história, geografia, inglês e arte - 51  ano (aluno) 

ISBN :978-85-96-02145-6 

43.Obra: MEU PAI SABE VOAR 

ISBN:978-85-322-71 63-1  

44.Obra: Uyrá : O Defensor do Planeta 

ISBN:978-85-322-7569-1 

45.Obra: Uma conversa de muita gente: a participação na comunidade: aluno: renovada 

ISBN:978-85-322-9964-2  

46.Obra: COMBOIO, SAUDADES, CARACÓIS 
ISBN:978-85-322-61 31-1 

Para verificar a autenticidade da 
carta de exclusividade, dique aqui e 

digite o código CE-2310068. 

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3069-1300 

http://www.cbl.org.br  - e-mail: exclusividade@cbl.org.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IV 11  ILS  
CNPJ76175918/0001 33 

Rua Rui Barbos, 632 - Fone: (42) 3247-1222- - 84460 000 - Ivaí - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Editora FTD S.A, 
inscrita no CNPJ sob o n° 61.186.490/0009-04, estabelecida na Rua João 
Negrão, n° 2720, bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba, Estado de PR, 
CEP: 80230-150 prestou serviços à Prefeitura Municipal de lvaí, inscrita sob o 
CNPJ 76.175.91810001-33, localizada à Rua Rui Barbosa, n 0  632 - bairro: 
Centro, CEP: 84460-000 - Cidade: lvaí, Estado do Paraná, neste ato 
representada através da Secretaria Municipal de Educação, pelo (a) Sr. (a) 
Professor(a) Celia Siombalo Chaida, A Editora FTD S.A. detém qualificação 
técnica para fornecer Sistema Estruturado de Ensino e outros materiais 
correlatos adotados por esta instituição desde o ano de 2017. A Editora FTD 
S.A. possui total aptidão para o fornecimento do SIM Sistema de Ensino 
composto por materiais didáticos e serviços específicos, que colaboram com o 
desenvolvimento dos alunos e professores, equipe pedagógica, técnica e 
diretores envolvidos na rede da Educação Municipal. 

Registramos que a empresa prestou serviços e entregou produtos, de 
acordo com a descrição a seguir: 

1. Material Didático fornecido para o seguinte número de alunos: 

Segmento/Ano - Número de Alunos 

Educação Infantil - 2 e 3 anos - 109 alunos. 

Educação Infantil - 4 e 5 anos - 349 alunos. 

Ensino Fundamental Anos Iniciais 1 0  ao 50  ano - 898 alunos. 

Total 1.356. 

2. Descrição dos materiais e serviços prestados: 

a) Material didático impresso e digital, em cadernos multidisciplinares, que 
envolvem: 

Na Educação Infantil: os campos de experiência, de acordo com a 
BNCC. 

No Ensino Fundamental: os componentes curriculares integrados em 
cadernos bimestrais, também de acordo com a BNCC. 

b) Suporte Pedagógico - contínuo para sanar dúvidas dos docentes e equipes 
em relação à utilização do material didático, desde a implantação até a 
utilização cotidiana do material por professores e alunos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IVA
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CNPJ 76 175 918/0001-33 

>- 	Rua Rui Barbosa, 632 - Fone: (42) 32471222 - 84460000 - Ivai 

c) Capacitação e Formação Contínua - presencial e à distância para toda 

equipe técnica e pedagógica, administrativa e docente. 

d) Encontros e Palestras Pedagógicas. 

e) Assessoria para organização do calendário e atividades escolares. 

f) Plantão de atendimento a professores e equipe técnica. 

g) Sistema de Avaliação. 

h) Acesso à Plataforma de Educação com senha individual para gestores, 

professores, alunos e pais. 

1) Consultoria de Gestão em Educação para as equipes Gestoras. 

3. Os serviços pedagógicos que compõem o SIM Sistema de Ensino foram 

prestados pela Matriz da Editora (dados acima destacados) e, também, por 

meio de suas filiais. Os serviços prestados tiveram um prazo de execução de 

12 meses, conforme contrato de n° 06612020. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

]vai, 18 ae Outubro de 2021. 

Celia Siombalo Chaida 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
CPF: 78't.678.259-49 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
R,aV 
Fo,w. (42) 247-t22t - E-ma,t artunnivaituat com 

Reconheço corno semelhança a(s) assinatusa(s) abaixo 

3] 	mdkda(s) deu f& De: CELIA SIOMBM.0 

CHMA.  

1 ' oiiM- 	 de 2021 

c. 	 ( ) LNDY~FR FATXPI1REIRA Substituta 

1 



13/12/2023, 09:57 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
	

LS  

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 61186490000904 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.Or.00v.br/ConsultarlmpedidOSWeblmpresSaO.asPX 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/12/2023 10:03:07 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EDITORA FTD 5 A 
CNPJ: 61.186.490/0009-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

0 Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



1311212023, 10:13 	 Certidão Online - Empresa Fácil Paraná 	 Cíp 

Consulta certidão online 
DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

tenciirnento or)Iie 

https://www.empresafacil.pr.qov.br/certidao-online/consu  Ita-certidao 	 114 
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Certidão Online - Empresa Fácil Paraná 

https://www.empresafacil.pr.qov.br/certidao-online/consulta-certidao 	 214 
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Certidão Online - Empresa Fácil Paraná 	

F LSE-~~, 

NIRE (Sede) 
	

CN PJ 
	

Data de Arquivamento do Ato 
	

Início de Atividade 
35300034325 61.186.490/0009- 

 Constitutivo 
	

22/06/1982 
04 
	

22/06/1982 

Endereço Completo 
Rua JOAO NEGRAO, N° 2720, PRADO VELHO - Curitiba/PR - CEP 80230-150 

Objeto Social 

EDIÇÃO DE LIVROS EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LIVROS IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E 

OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIODICAS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial Tratamento de dados, provedores de servicos de aplicacao e 

servicos de hospedagem na internet Atividades de apoio a educacao, exceto caixas escolares 

Capital Social 

R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões reais) 

Capital Integralizado 

R$ 0 , 00 (zero reais) 

Diretoria/Término do Mandato/Cargo/Nome/CPF 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Nome da pessoa 

RICARDO TAVARES DE OLIVEIRA 

139.883.098-42 

Nome da pessoa 

VANDERLEI SIQUEIRA DOS SANTOS 
014.873.339-51 

Nome da pessoa 

ANTONIO LUIZ RIOS DA SILVA 

224.852.601-68 

Nome da pessoa 

DELCIO AFONSO BALESTRIN 

1 518.034.459-04 

Término do mandato 
	

Cargo 

Indeterminado 
	

Diretor 

Término do mandato 
	

Cargo 
Indeterminado 
	

Diretor 

Término do mandato 
	

Cargo 
Indeterminado 
	

Diretor 

Término do mandato 
	

Cargo 
Indeterminado 
	

Diretor 

Último Arquivamento 

Data 	 Número 	 Ato/eventos 

13/09/2023 	20205535267 	310 / 030 - ALTERACAO DE 

FILIAL COM SEDE EM 

OUTRA UF 

Situação 

ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 -  NIRE: 41900402672 	 CNPJ: 61.186.490/0009-04 
Endereço Completo 
(RUA JOAO NEGRAO, N° 2720, xxxxx , PRADO VELHO, Curitiba, PR, CEP:80230150) 

https://www.emíresafacil.pr.00v.br/certidao-onhine/conSUlta-Certidao 	 14 
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Certidão Onhine - Empresa Fácil Paraná 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/12/2023, às 22:11:36 
(horário de Brasília) e, se impressa verificar sua autenticidade no 
https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código LHUDGMU7. 

PRC2 318756065 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

htt0s://ww.em0resafaciI.or.Qovbr/certjdao-onIjneconsultacertidao 	 4/4 



1311212023, 09:59 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 	 _______ 

LQ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 61.186.490/0001-57 

Código de Controle: 4586.081 E.57F3.351 O 

Data da Emissão: 24107/2023 

Hora da Emissão: 08:08:00 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/07/2023, com validade até 20/0112024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voftar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointerriet/PJ/Autenticidade/confj miar) 

htts://soIucoes.receita.fazenda.qov.br/Servicos/certidaointemetJPJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 



1311212023, 10:01 	 Secretaria da Fazenda 

o 

o  SECRETARIADA FAZENDA Z n-.o~r  
1 Informações do Documento 

Certidão 032273701-33 

Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida CNPJ 61.186.490/0009-04 

para o EDITORA FTD 5 A 

Data de 22/11/2023 08:41 :40 

Emissão 

Data de 21/03/2024 

Validade 

LVCLTARj 

0 

ço Secretaría da Fazenda 

Av, Vicente Machado, 445 - Centro 

80420902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/confirmacao  1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO\, 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 10872.899 

CNPJ' 	61.186.4900009-04 

Nome. 	EDITORA FTD 5 A 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados. certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS). Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A 	autenticidade 	desta 	certidão 	deverá 	ser 	confirmada 
httpsi/cnd-cidadaocuritiba. pr.gov.br!Certidao/ValidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 241012021. 
Emitida às 10:45 do dia 13/11/2023. 
Código de autenticidade da certidão: 7F5C0A2935014C850B2ED2CEA0B3F27647 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

Válida até 11102)2024 - Fornecimento Gratuito 

o 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 

no 	endereço 
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Duvidas mais Frequentes 1 Inicio  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual dE 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 61.186.490/0009-04 

Razão social: EDITORA FTD SA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

06/12/2023 0611212023 a 04/0112024 2023120616481395091205 

11112023 1711112023 a 1611212023 2023111706163079426130 

/1012023 2911012023 a 2711112023 2023102900373004122490 

10110/2023 10/1012023 a 08111/2023 2023101018224360123603 

21109/2023 21109/2023 a 2011012023 2023092106152101064790 

02/0912023 0210912023 a 0111012023 2023090200361333535454 

14108/2023 14108/2023 a 12/0912023 2023081414071788768469 

26107/2023 26/07/2023 a 2410812023 2023072605211221087698 

07107/2023 0710712023 a 05/0812023 2023070709422127894508 

18/0612023 18/0612023 a 1710712023 2023061800265276977703 	 - 

30/05/2023 30/05/2023 a 2810612023 2023053000472749844675 

1110512023 11105/2023 a 09/0612023 2023051100433809938600 

22104/2023 22/04/2023 a 21/0512023 12023042200345128745080 

03/04/2023 0310412023 a 0210512023 1 2023040300314015781993 

•/0312023 1510312023 a 1310412023 1 2023031500401542992128 

24/02/2023 2410212023 a 25103/2023 - 	 2023022400465148128685 

05/02/2023 0510212023 a 06/0312023 - 	 - 	 2023020500195028818782 

17101/2023 1710112023 a 1510212023 2023011700395861384597 

29112/2022 29112/2022 a 27101/2023 2022122900424175719879 

10/12/2022 10/1212022 a 0810112023 12022121000395239251489 

21/1112022 21111/2022 a 2011212022 12022112100343416874590 

02/1112022 0211112022 a 01/12/2022 12022110200341430363001 

14110/2022 1411012022 a 1211112022 2022101400521016433471 

25/09/2022 25/09/2022 a 24/10/2022 2022092500265199367284 

06109/2022 06/0912022 a 05110/2022 i2022090600585701183409 

18/0812022 1810812022 a 1610912022 2022081800400172046503 

30/0712022 3010712022 a 2810812022 12022073000381143592010 

11107/2022 11/07/2022 a 09/08/2022 12022071100254562789526  

22/06/2022 22/06/2022a21/07/2022 :2022062200343605411932 

03/0612022 03106/2022 a 0210712022 i2022060300430372942402 



IJdLd ue VcsnudUe 	 r*uitietv uu 
tmissaoieitura 

26/0412022 2610412022 a 2510512022 2022042600445469041133 

07/04/2022 0710412022 a 06105/2022 2022040700385562169803 

19/0312022 1910312022 a 1710412022 : 2022031900502781671618 

28/0212022 28102/2022 a 2910312022 2022022800205042048964 

09/02/2022 09102/2022 a 10103/2022 2022020900354869869435 

21/01/2022 21101/2022 a 1910212022 2022012100541450879433 

02101/2022 0210112022 a 31101/2022 2022010215251784719564 

31103/2001 3110312001 a 3010412001 

28102/2001 2810212001 a 31103/2001 

3110112001 3110112001 a 2810212001 

Resultado da consulta em 13/1212023 10:14:38 
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. 
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:L1 STIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA FTD 5 A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.186.490/0009-04 
Certidão n°: 40464199/2023 
Expedição: 11/08/2023, às 09:22:37 
Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDITORA FTD S A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 61.186.490/0009-04, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DÚVÍCJ.3' 	 ittt. j1s.bL 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vr'P 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  xx/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO ' 	 3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de 

Educação, da Cultura e do xx.Ox2023 Artigo 25, Inciso li combinada com o Art. xx/2023 

Desporto 13, Inciso VI 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Editora FTD S.A., 

para fornecimento de material didático pedagógico para atender as necessidades ( ) S/ INSTRUMENTO 

das escolas e CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr. (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo 	de 	abertura 	do 	processo; 	termo 	de 	referência; 	indicação 	contábil; 

parecer técnico pedagógico, proposta comercial; orçamentos; documentos da Conforme termo de referência e 

empresa: 	certidão 	de junta 	comercial, 	Ata 	da 	assembleia, 	CNPJ, 	certidões: demais anexos ao processo. 

federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, 	trabalhista; 	Declaração de 	exclusividade; 

consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade 

de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibil idade, sem licitação, tendo 

por fundamento, o Art. 25, inciso II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n 2  8.666/93. 

De acordo com o artigo 25, parágrafo 12 da lei supra citada, considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar que a o Sistema de Ensino SIM- Editora FTD possui inúmeros diferenciais já 

mencionados anteriormente que justificam a presente 

Quanto à notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo afirmar que embasados no 

desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas executados), o oficio da empresa se destaca na área 

profissional, inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto 

que se busca contratar. 

Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o artigo 26, parágrafo 1, inciso II 

da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 

será instruído, no que couber, com a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a escolha pelo Sistema 

SIM de Ensino- Editora FTD dispõe de materiais didáticos diferenciados como educação financeira empreendedora, 

projeto de leituras com avaliações e análises das literaturas interdisciplinarmente, além de uma oferta gratuita com a 

PUC, a qual oferece além da formação de 32 horas de cursos presenciais, mais 400 horas de curso pela universidade - 

PUC. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser 

única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma 

reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante 

afirmar que o entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão n2 822/09, processo N.':7223-5/09, tem 

se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: 	CONSULTA 	- 	 possibilidade 	de 	contratação 	direta, 	par 
inexigibilidade 	de 	licitação, 	de 	empresa 	para 	o fornecimento 	de 
programa de ensino, desde que seja a única fabricante/vendedora de 

produto escolhido pelo órgão de educação local como a melhor opção 

para seus estudantes, 	devendo o respectivo parecer (tecnicamente 

fundamentado) constar do processo previsto no artigo 26 da Lei 

8.66611.993. 
Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, tem-se a convicção que a 

contratação em voga proporcionará aos docentes de Coronel Vivida, um conjunto integrado de materiais didáticos, 

serviços de consultaria educacional, formação continuada de equipes gestoras e docente e tecnologia educacional. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
Para o ano letivo 2024, o Município de Coronel Vivida, visa dar continuidade ao Sistema de Ensino SIM na rede pública 

municipal de ensino. A contratação justifica-se uma vez que a implantação do sistema de ensino é um projeto a longo 

prazo, que tem início no Maternal 1 e II, Infantil 4 e Infantil 5 e se estende até a conclusão do ensino fundamental, 

séries iniciais, 52  ano. 	Desta forma, para possibilitar a continuidade do mesmo, cujo objetivo é oferecer na rede 

pública um material didático de qualidade, melhorar o desempenho dos alunos da rede pública e aumentar o IDEB 

(Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) do Município, tornando-se referência na educação básica, faz-se 

necessária a referida contratação. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

Justifica-se a continuidade do referido sistema, tendo em vista a elevação das metas do ensino, que por consequência 

incidem sobre a aprendizagem do aluno, pois as mudanças são visíveis nos resultados. Também é notório que a 

utilização contínua do material didático traz um efeito da sistematização, ajudando o professor em aspectos como 

uniformização e aplicação dos conteúdos das disciplinas, assegurando a autonomia do ensino, conforme o referencial 

curricular do município. Todavia o objetivo é no deixar lacunas em relação aos objetos de aprendizagem e ministrar 

aulas mais estruturadas e planejadas. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.445.224,00 Um milhão, quatrocentos e 

quarenta e cinco mil, duzentos e vinte quatro reais). 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisição de material didático e 

pedagógico para o ensino fundamental - Itens 5, 6 e 7, da cláusula 8, do Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Desportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATURE 
PRINC. 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 268 2826 3.3.90.30.14 
05.001.12.361.0013.2.012 

Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisição de material didático e 

pedagógico para Educação Infantil - itens 1, 2, 3 e 4, da cláusula 8, do Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.14 - Material Educativo e Desportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATURE 
PRINC. 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 258 2827 3.3.90.30.14 
05.001. 12. 365.0012.2.011 

13. FORMA DE ENTREGA  14. VALOR 15. CONDIÇÕES 

TOTAL DE PAGAMENTO Item Segmento Ano Número Quantidade valor Valor Valor Anual 
de de Alunos Aluno por Anual por Total 

módulos  Modulo Aluno  

1 Ed. Infantil 2 Anos 2 138 214,00 428,00 R$ 29.532,00 

R$ Ate o 10 	dia útil 2 Ed. Infantil 3 Anos 2 184 214,00 428,00 R$ 39.376,00 

3 Ed. Infantil 4 Anos 4 348 1 	107,00 428,00 R$ 37.236,00 1 1.445.224,00 do mês 
4 Ed. Infantil 5 Anos 4 373 107,00 428,00 R$ 39.911,00 subsequente a 

após entrega do 
TOTAL EDUCAÇAO INFANTIL 1.043 ALUNOS VALOR: R$ 446.404,00 

material 
Item segmento Ano Número Quantidade Valor Valor Valor anual 

de de alunos aluno anual total 
módulo por por 

módulo aluno 

5 Ensino 19 4 362 139,50 558,00 R$ 50.499,00 
Fundamental Ano 

6 Ensino 2 9  4 365 139,50 558,00 R$50.917,50 
Fundamental Ano 

7 Ensino 39 4 359 139,50 558,00 R$50.080,50 
Fundamental Ano 

8 Ensino 42 4 356 139,50 558,00 R$49.662,00 
Fundamenta l  A n o 

9 Ensino 52 4 348 139,50 558,00 R$49.662,00 

Fundamental Ano 

Total 	alunos 	Ensino 1.790,00 Valor: R$998.820,00 
Fundamental  

- Valor Total da Proposta R$ 1.445.224, 00  

16. EMPRESA A SER CONTRATADA 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Editora FTD S.A, A execução da Proposta de Ensino SIM- Editora - FTD 

CNPJ: 61.186.490/0009-04, para 	os 	alunos 	da 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 

Rua João Negrão, 2720, Bairro Prado Velho - Curitiba (PR), Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, 

CEP: 80.230-150, terá vigência no ano de 2024 

Contato (11)9.7356-4739, adm.areapubnca@ftdse.com.br .  

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Considerando o parecer técnico pedagógico e termo de referência expedidos pela Secretaria Municipal de Educação e 

devidamente aprovados pelo executivo e assessoria jurídica mediante parecer. 
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DATA: XX.XX.2023 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a 
CONCLUÍDO licitação. 

)CANCELADO 

DATA: XX.XX.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2023 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 XX/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA EDITORA FTD S.A.: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa EDITORA FTD S.A., 

estabelecida na Rua João Negrão, 2720, bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba (80.230-

150), estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 2  61.186.490/0009-04, neste ato 

representado pelo representante Legal Sr, Luiz Fernando Jamil Maluf, inscrito no CPF sob o 
n 2  966.302.728-20 e RG n2 753.592-5 - SSP/SP, e pelo Sr. Aramis Antonio da Luz, inscrito no 
CPF sob n 2  484.928.849-91 e RG n 2  3.727.475-5 doravante designada CONTRATADA, estando 

as partes sujeitas às normas da Lei Federal nQ 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 

alterações e legislação complementar vigente e pertinente à matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência da lnexigibilidade de Licitação n2  xx/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DIRETA, POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA EMPRESA EDITORA FTD S.A., PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E 
CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VIVIDA/PR, conforme as 
especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

- 	 Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 1.445.224,00 Um milhão, 
quatrocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte quatro reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 
impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL E FORMA DE ENTREGA / EXECUÇÃO 
Parágrafo primeiro Entrega de todo material didático para professores e alunos nas 10 
escolas de Ensino Fundamental e nos 5 CMEIS, no prazo máximo de 40 dias após o 
recebimento do empenho, nos locais e endereços abaixo, com acompanhamento do Fiscal 

do Contrato. Conforme segue: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 6 
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Item Segmento Ano Número 

de 

Quantidade 

de Alunos 

módulos  

Valor Aluno 

por Modulo 

Valor Anual 

por Aluno 

Valor Anual 

Total 

1 Ed. Infantil 2 Anos 2 138 214,00 428,00 R$ 29.532,00 

2 Ed. Infantil 3 Anos 2 184 214,00 428,00 R$ 39.376,00 

3 Ed. Infantil 4 Anos 4 348 107,00 428,00 R$ 37,236,00 

4 Ed. Infantil 
1 	5 Anos 4 373 107,00 428,00 R$ 39.911,00 

TOTAL EDUCAÇÃO INFANTIL 1.043 ALUNOS VALOR: R$ 446.404,00 

Item Segmento Ano Número 

de 

módulos 

Quantida 

de de 

alunos 

Valor 

aluno por 

módulo 

Valor 

anual por 

aluno 

Valor anual 

total 

5 Ensino Fundamental 12 Ano 4 362 139,50 558,00 R$ 50.499,00 

6 Ensino Fundamental 2 Ano 4 365 139,50 558,00 R$ 50.917,50 
7 Ensino Fundamental 32 Ano 4 359 139,50 558,00 R$ 50.080,50 
8 Ensino Fundamental 42 Ano 4 356 139,50 558,00 R$ 49.662,00 
9 Ensino Fundamental 52 Ano 4 348 139,50 558,00 1  R$ 49.662,00 

Total 	alunos 	Ensino 

Fundamental 

1.790,00 Valor: R$ 998.820,00 

Valor Total da Proposta R$ 1.445.224,00 

Local Endereço 
Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, 851 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Candido Inacio de Lima, 140 - Bairro Primavera 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, s/n 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, 735 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro 	Municipal 	de 	Educação 	Infantil 	Dona 

Emma Boing Hort 

Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo segundo: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato de Fornecimento. 
Parágrafo terceiro: Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

,1 
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Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a 

Contratada terá um prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as 
irregularidades. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

materiais, objeto desta dispensa de licitação. 

Parágrafo sétimo: Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que 

venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, 

desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 
com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

Parágrafo oitavo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, 

deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo nono: Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo décimo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo décimo primeiro: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do 

código de proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 
compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a 
execução dos serviços. 

Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Contratada. 

Parágrafo terceiro: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo quinto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sexto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada. 

Parágrafo sétimo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada 

pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, no Banco do Brasil (001), Agência 

1911-9, Conta Corrente 100130-2. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

- 	pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a 

aquisição de material didático e pedagógico para o ensino fundamental - Itens 5, 6 e 7, da 

cláusula 8, do Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Desportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 268 2826 3.3.90.30.14 
05.001.12.361.0013.2.012 

Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a 

aquisição de material didático e pedagógico para Educação Infantil - itens 1, 2, 3 e 4, da 

cláusula 8, do Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Desportivo 

UG O/U FONTE iÃJ DESCRIÇÃO 	- DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 258 2827 3.3.90.30.14 

05.001.12.365.0012.2.011 

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de xxx (xxxx) dias, de xx de xxxxx de 

2023 a xx de xxxx de 2024. 
Parágrafo segundo: Os serviços serão executados mediante solicitação formal do 

Contratante, através de Nota de Empenho. 

Parágrafo terceiro: A execução da Proposta de Ensino SIM- Editora - FTD para os alunos da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, terá vigência 

no ano de 2024, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e de acordo entre as 

partes, conforme contempla o Art. 57 da Lei n 8.666/93, mediante Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~  DA RESCISÃO 
Parágrafo único: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n2 
8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, designada pelo Decreto 
Municipal n 2  7.471. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Vanessa Schuastz, 
matrícula 14397. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8,666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 

presença das testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, xx de dezembro de 2023, 

Anderson Manique Barreto 
	

Luiz Fernando Jamil Maluf 
	

Aramis Antonio da Luz 

Prefeito 
	

EDITORA F.T.D. S.A. 	 EDITORA F.T.D. S.A. 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA W. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art, 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 	 CARGO CPF N 2  IDENTIDADE NO 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 	 Membro Efetivo 

Fernando de Quadros Abatti 	Membro Efetivo 

lana Roberta Schrnid 	 Membro 

765.002,689-20 

044.650.189-16 

050.669.369-47 

5.331.707-3/PR 

8.178.961-4/PR 

8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova 	Membro Suplente 053900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon 	1 Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 	Membro Suplente 077.573.439-09 10,672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto 	 Membro Suplente 060497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

,ÇJ sV\Tr: 
ANDERSON MANIQ.UE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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30 de dezembro de 2022 

MUNIdPIO DE ITAPFJALs DOESTE —PR 

AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13212022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tensa público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 10:00min (quatorze) hansa, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a coalrssação de estçreoa 

especializada na prestação de aceviçes de exames ocupacionais, tendo exames de 

avaliaçdo/audiontctria vocal e espirometria, destinados aos funciaa&tioo 

pertencestes a Administração Municipal de llapcjara D'Oeste. PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação * alô as l4h00min 

(quatorze) botando dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13212022, no horário duo 011h:Oõntin ia 12h:Oõmin e das l3h:30min as 17h:30nsits 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico ixl;u7i,.11alteladçlegst.'çésjççJet)veea e 
www.comprasgovcrnamentain.gov.br . Maiores informações em contata polo 
Telefone (046) 3526— 8300. 

Itapcjaro D'Ocsle-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vladcmir Laeini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO te 131/2022 
O Município de ttapejaTa D'Oeete, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, às I1h:O0asin (onze) bona, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comcrcializaçã&costôcçdo de uniformes destinadas ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Anistie. da Escola Municipal Irmão iosafat 

Kmita. 

Opsaiit para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 th00rnin 

(unir) botando dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras inlinnaçõca poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

3112022, ao horário das 08h:O0mio ão 12h:OOmin e das 13h:30min ão 17h/20min 

Fe
ras. no sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 

trônico ).,..... 3L0pril.çsá)çoieJiiç:t2.viiiç/lvá e 

www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato polo 
Telefone (046)3526 - 0300. 

Ilapejara D'Ocste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N° 130/2022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, tonta público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por licm, no do 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 09h:Oomin (sove) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energiaaser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeute - 

PR. 

O prazo para envio das propostas e documentou de habilitação é até as 09hOOmin 

(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

1301`2022, no horário das OKh:O0min is 12h:Oomin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ao endereço 

eletrônico e 
www.comprasgoversamentais.gov.br. Maiores informações em contato polo 
Telefone (046)3526-0300. 

Itapcjara D'Oeoto-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladctnir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

le,lizar 	

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 129/2022 

Municipio de Itapojana D'Oeste, Estada do Paranô, torna público, que (irá 

 licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às tbh:Oãmin (dczcsscic) 

horas, tendo como objetei seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de aerviçoa de torno e solda, para manutenção e 

consertos de caminhões, máquinas peaadaa e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itapejara D'Oeste' PR. 

O prazo para envio das propostas e documentou de habilitação é até as I6h00snin 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

12912022, no horário das OOh.00otin is 12h:O0ntin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico ht i0çnçLett;t,J.L'.till//t.:1/3tet e 
www.comprasgovernamcntais.gov.br . Maiores informações em contato polo 
Telefone (046) 3526 —0300. 

Itapejara D'Oeatc'PR. 09 (sove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 2212021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 1 2812022 

(3 Município de Itapojam D'oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesaciu) de Janeiro de 2023, is ISh:Oflmin (quinze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de cumhastivel, óleo dirsel, pura uso nas vans, 
/siibus. caminhões a mâquieas integrames da frota municipal. 

e) prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 Shçomin 

(quinz'c( horas do dia (6 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12012022, no horário das OOh:tlõosin is 12h:Oõmin o das 13h:30rnin às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico e 

vs'svw.comprasgovemamentain.gov.br. Maiores irfamnuçõcu cm contato polo 

Telefone (046)3526-0300. 

llapcjara D'Oeotc'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vladcmir Lacisi 

('residente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  127/2022 

O Município de ltapejsrs D'Oeste, Estado do Paraná, tonta público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pragito Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezeoscis) de Janeiro de 2023, às 14h:O0mie (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de Dl (ama) colhcdora de forragem, conforme 

convénio firmando entre o Governo do Ealsdo do Paraná através da SEAB e o 

Município de ltapcjars D'Oeste. PE. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N0  
127/2022, no horário das OOh:Oflmin às 1 2h:Oomin e das 13h:30mmn às 1 7h:3omin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapcjar. D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 hus':/.wva itajrej, jl,''ç' ir,, 	ls i!ss;vsi 

www.comprsagovernsmensais.gov.br . Maiores informações em contato polo 
Telefone (046)3326-0300. 

ltapojarn D'Oeslc'PR, 0$ (cinco) de Dezembro de 20 ,22.  

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissào de Licitação 

Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO ('IS  12612022 

O Município de Itapejans D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia lá (dezesseis) de Janeiro de 2023, is 10h:O0tnin )dez) horas, 

lerdo como objeta à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na cotnervialisssçõs de materiais derivados de ferro e aço sserem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencestes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, bem 

como espaços públicos. 

O prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 0h00min 

)dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras infurmaçôns poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12612022, no horário das 08h:O0min às 12h:Oomin e das 13h:30min às tlh:Jomin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico /, .\\j/çj//2,p jirttts'.o asv ir tiritasses e 

www.compru,sgovernamcniais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (1146)3526-0300. 

Itapojas'a D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 221/202) 

usaiclpto no CORONEL VIVIDA- Enosso no paoasá 
PORTARIA

o parrrtno ttONiCO'at. DE COROOEt. VIVES, E.iadn do Paraná, no suo San atnbo,çóns uso 00 
tosioss Lei 0raàr.vadoM,zsvpós.n,sou stmuo24.  .;vea'v'Innsolt. 
RESOLVE: 
A.l, 1', DEstsNsn Co,nsnsao P,,manoas de Lotação para a ,salssçãn da InOaçôse os Usoivtpc de 
CurseS V,cda, do PasSo Usnnpal de Saúde de Cv,vrnl V,cda.00. paras 0000450,01 de janeiro 

NOME canso cer te mnrtoase a' 
55,500 R,bn,u 
Elaine Osrolottn 

Pnea,dnvtn 
M.,b., Etnias 

000,500109-06 
755.002.685.20 

irr32u.0e3.O,PR 
5331.707-3PR 

Fa,n,sods Os Ouad,Os Abata 
tara Raburno $Soc,.a 

MorSos Elmo 
Mondou (tosso 

044 .650.189.16 
050,669.359.41 

8i78.561-aâPR 
8Á07.675'9iPR 

ASna l,tan doa Santas Cannca M,r.bro Oçabera 053.500,389.16 5.702.955.1t'lt 
Ouaaisa Costa. Sinnoosoam Meenb,s toçienin 051 .0324019'06 6S07.764'OIPR 
POssuo. Gsburn S°qseza 
SessAS Canses 

Movam Suplante 
Membro Sã.çadss 

077.573.539'09 
060.497.305.35 

10572.157-201PR 
0$12251-4PR 

sonsos. otoso dnsanarass nas Iss.çõnn. 
Are, 3', Pio suas de falta da aÇim dali n,aeoos assusta durante as assadas. a euwea padanã .5, 
se,sanausa,nsrsa sabstaudo puro,, mseeton sESsei,, sez' gsstqaee pr9aac as PbnSs dopressuso. 
Azo, 0. Essa pssaea soes sei oo5se na datada nos p~..'e.nçsdns as dnpnahptnn o. turEdos. 
,00sseos seus nl000sapaitodnøn da jantem d. 2023. 
Oab,ons do P.slsdn M,eso ,oat do Curara Vista, Estada da Pnrn'nt as, 29 are e esse) nas de 'nos 
do dszs,nos da 2022,13r da Rasd000z a 67- do McsitlO,0. 

aatoeo,oat assiste 6AOOETO 

Rnaas's'sc n P,tstqcn'sn 
CARLOS LOPES 

5.5,5,5,0 tasnlcip.sl de 
admLoan.aç5a 

	

PORTARIA N* 050, ti. 29 de 	ti. 2022. 
o InsIsto Moc,Ialpei as Curses tnotde. Estado 50 Fa,evl, sodndo as s0'bs'çdes S5as soe Ora 
von,,, a Lar 0'5osvz do Ucospo. ,c, ano artigo 24 aSna 0' lesas ii, tosSo es onda o Asposts ra 
Lei Eedn,5n'O,655,dn2t dei~ d, 1993. RESOLVE 
A, V. ocnioessa Csrsssâo Permanente para slgsmerto dss pm6ina as lnsosçis cnn nnatss 
vadasvs, soa atnraças o, ta000bmeeltt, pana fins de oa'1r'paçss ar' 0060500$ püvbv.s ~~
005 Issr,olO ,c SOCoS',,1 Vn.nda, pa'a o Oe,sods de 01 de aseso se 2023.31 de deeee'Ocn do 2023, 
vde'pssts inca 5asnl.5 ,..,nb'ss : 

NOME 	 canso 	cre Ir 	oeNTcADe te 
lene Salmos louro 	 P,,sodn'nln 	020,209.006-03 	 S.s02.SSO'n 
Neta Kzpal do fro'dnode Oatosod 	Mne,b,o 	1 037.5151.5e9-e3 1 	 8,964.e7sn 
tornes T.rsz,eA,a 5020 1 	an,nten 	1 020.355.755.01 1 	 0.506.0414 

Aio, 2'. Esta pomar. aros se it5sn na data d. sua p,sbtoaçac, lssn5adas as 6~ ml oscnifle 
o,daedo anis 01000$ 5050" doO' de Soem dc 2023. Gabinete 

dv PSonso Manovral de Cosrel 'Solda, (atado do °s,a'â. asa 2$ lotes, nnnnl nOas Ou nOM 
ds dezembro 002022.133'daRnr,bs,ae srdsazsvlpio. 

4,NDERSON UstitOSE ssaoerO 

Reçsl.n.sn  e PSSssn.ur 
CARLOS LOPES 

Adnlni,tração 

MUNICIPIO se CORONEL VIVIDA - ESTACO DO PARANÁ 
reasto se .dAaLtrAçAo e convocação o' cs,ssswicssa 

PReoÃo tu,nnaôt.sco te svxnoa 
Objete. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EU PEDIATRO, NO CENTRO tIS5JNICIPAS, 55 550€ ORA, CAL,0505( DE 
COR,). esclonles isnureninada no ~o do Otas.rts udtnd. 
Co,aoie,ands e  ~o no dom lO aosbd.m 15.1 Ai (duos Pncçdo E,oOdsómo na OÃTOZZ nodo a 
hw~ 06 fia dez~ de 2022. atemOs fi. oseus .nc,rdo 001 "noto data. focdnsvtado 
ctnzsso esoo.dora, (0,5 GESTÃO DE NEGÓCiOS LIDA. a,sc,e. no COa°J na 24327.0520001.56, 
v#~ do tTfU (e. o.'a no no orazo d. 00 (sIso) doas das aptssantausa os 000ostss 

'ttl. 5*o,,oão0aAi O noaúda000 da l00.Çà. pes .9.-~050tpc11nln. 
Uoz,u,o,ocoecoca,d o 502.5, m~para, se "-fio até 05 (anool das 

	

nota. apsea.00ac os floosmantos 	 0 .550 Ta. flocse.ntdss 2.0150 mel 
.00dnsnvadoa ao 0.000. Feoni do Constado, es quais Nodo a posf.eéovjs e 
EitiTtRÃO occt,,aotção ATESTANDO ESTAREM OU são de aaccde soma 
Indicação do pzslt,atnoal te5a pala cnnlz,ada. paIs postztoc envasAs do 
Contrate Dorerdo ser aponacnscflna os .egcice.s fleosso,nnIo 

o) CaAa00s do p000ltaalooal médico nec cocectanó aor s.zsiçoa ou cosnelho 
Rcgloeatd, t4udlce,a do Paraná - CRM/PR. 

O) Tiecsn do Espcotal,ata ao, Pediatria, 00 ao,., po.noe o 0.piss'n da 
Qoasetoaçde de Eapeclaliala . RUE se Conselho F.d,rald. aSodlolira. 
o) casdo SUS alo ponea.cealmádlco soe eoeocla4 os ser'Sço.e.' 

Conaiflanandn ou, ptnntainamada a ampnou (0.4 GESTÃO DE NEGÓCIOS COSA aoacdosi a 

pom. a. 2o5,'sas,.slo tCtoOEI. nouraao 00050ddov —A. 00/o, a qoai 550 
prc .aetetomo Cm 20 do daz.nto.O de 2022 a cl'.0Pa,a E.dnc • d.aoosuadtração, aaan ramo, a 

Sco,etdca A, Saio, • rsst,c,nc pecest, no Iam is, asbdc,n lO 1.1 do (duo 'A laos da 

doaiannsiaAo. apraontdaçdo alt daaesetomt,dada os nas zpncsselaçao d,iit.n da 55025 OcaSo 
nsoo5sá es h'abdoasdc de proposta. tom psn/Ico fia doma, pena0dcd,o cabidos. lupuatando à 
AoSnnons?,açdo • oseooraçás doa Sonsas 6-zantna. na  ORno, de r)acaosc.çao paro eoemOU do 

DECIDO: 
OIABOI,tTdR a se,pensa (DA GESTÃO SE NEGOC)OS IlDA :nsr,sano CNPJ n' 24,327.852s0001' 
56, semi p'IU00  Os "mais p.e.5d.drs v.1/onÃ n d00,n,c0 a CORVOCAÇÀO da .ona.aez UP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. ,ns,v,Oa oS CNPJ e' 23,907.502/0001'53. e' vb.sloads de a.m 

01. para ardi,, da dovon,olsção do ttabdssçdo e sesta da proposta njsl04i a Plspasoo a d,anlma 
atos 
Caso, a prdakns classificado nas possuo lados os dooamcntos de 5.045,500 0105 1,50 nesta 
prnpssts do preço natada. deoe'sa vonoOsso a pedcims Aossdoada e voos lornsud,io. sagaéuns. 

Co,so.t'ris$da, 29 do dsoen,050 Os 2022. 
Aeedsoaor Manos. Bae,to 

Inalelu 

MUNICÍPIO DE OLE VELANDIn 
-- .... . ... .......... 

..

PORTAL DO SUDOESTE ..................... 
Praça Gotas Vs,Oaa, II'. TI, Centro, CtnooiNsolIa.Pa.assfl 

Co. PVslaI n'. 01. CCI, 05.830.008. ComeTas: 1140) 32024000 

DECRETO: 033413022 

515502,5: Use, CoARa Mosca) Sselmo,Osn pan *sn,4açdo no 
Onçsc,n.uo do 2022 do tAzniopãs de Clesolasnda. Estadodo Paend 
no oco, da R5 718,do0,00 )S.sev.'don. daa.Oo Ind lsals). 

A Pratada $0150001 da CSs.15MS, Estado do Ps,sva. '55 5, da 5105 altIbiiçdss 6055 a 
detndsreeleaoduroadopntoloMo'scàoah.'276112021. 

DECRETA 
50. 1' Fos o P0251 EoeOSoes Uoosstpal 001050040 a aMO CMd,lo Advassal nmpS,ensesae ao Oesaenosa 
Soa do MIrelolpio da Ct,sntanda. Estado do Paraná, pana e ano de 2022, d,sanadu se s~ das 
asso,.. o 5.'nm lnaia,5d55 moe ,eersta 050.1405 do Oavoloçao no usto Os 05 1111000,00 
S.tnv.essn a deasln mil 15555) p505 sterdm desposas no 5.940. Ação , DstsçO.s o.çamesst.s. 

o) - Soesetasta Msos,oupsl do Àdeefiunoaças SetA 
03.01 - Admosst.sçso S.M.A.G. 
0412200052 ,004000 - Ms.saosças sas Al,sndcdns Ad,ns.r.Ooon 
3.3.00.39 

-
000000 - Outros Ssosiçsa da Tatv.osa Puas. Jopld,oa........ „,........ 56005,35 

281143000,0.003000 - P,eoatónss Jsdioals 
a.n.00.9l.sc-000-S,esasçasssd,flss. ................... ................  ................ ............... ......... R5nnDOE.00 

55- twnt•ea Moes0000l 5.51 0 Ssnnalleesto 
05.02- Fundo Mloreps)de S.cd. 
'S3sznOln3.o' 1000 - Coesonsio Ot5,On'Se&So da Saúde 
3.3.11.75- 303 -Ralou pela Paslo'oaçás os Consolou Psbtou.. .. ....... , .... .... ............. .. 8330050.35 

06' Ssn.l.na  Mureoipaldo AuOOtiOOa Dedal 
00.01 'Aànolsoaçao OMAn. 
5024450102.017000 - Use'edaeçio do Ordsde da Àusstarus 5,0, 5 
3.3.Ot.30 -DOO - UaIaituI da conamons. .................................................................................  0250000 
3.3.50.35 -000 - 0mw'. 55004505 da Tnndons Pnasaa AcOdisa ........................................... 83 I0.500,C0 

05/00. 5,0.5... talsradpas da Educação cASco a E.pslm 
07.01. Adoekesnasne n,tic.C.e. 
e238I00202.019000 -M.rn,tençdn do Ensseo Fta,d,mn,raal -Rasada Edatoedo 5% o 25% 
3.3.90.3e- rua - Msteolatd. consume ............................................................. .. ................... 05 20.500.00 
3.3,00,39- 103 -Suma Sanmiçoo da T0*sa Pomos 510,55 ........................................... 02 20.000.00 

57. Ssnasai,a tdtsedopal dn Educação CAto. 5 EspoSas 
57.81 -ESnôsaPsoan SM.E.C.O. 
123510020,2.S25000 - Moetueçau Os 52,,uosda Escuta. 
3.3,00,3200 -Uatsl, Soe, n Serviço Pua tOnOibteçau 5,55,05 	 .......... .05 40.000.00 
07.82 -Fznd.dICandob 
12301D02D.2.D25000-Fz,dab3D% 
3.3.5O.43-l02-toboseeçds.55u,a, ............ .............. - .... ........ .- ................ ................ ,- 05150000.00 

00 - S,onatatea tni2udpslti. Obra& , V,açao 
00.01 .Mmsnalosçia 035.0V. 
215702003l.1.005000 Pssoeouç5o SalOSca 
3.3.50.30-DOO -OVEns 50,0055 do Taovaos, Possua ,Jopldss ............... . ............... . ........  au 300.000.35 
Tona.................................................... , ........................... os 710,000,00 

Ast2' Para ,abaelo,a do totoedo CeédOo MonoS SspIaInOInt prssssts no do. MIaoar. sarOu L~ 
'005955 do dootaçao 56500 duavcrna' 

03 - S0000tsv. Uctuspal de Odm.solsç,5o Geral 
(3.05 - Mns'ouOaçAs SOAS. 
99999ssus.5.056000 - Rasoso do Cotsloôrsu 
u,05055,ou-aan- Rataria daCsc,n0.rva ........ ......... ,,, ..... . ...... ............... .,. ..........  55266.000,00 

07.00'S.utaOai. tdonfldpsl fia Educação CoAto. a Eaiad,s 
01.02 -Fsnfl.Eirand.b 
123010025,2.025000- Fondob 30% 
3,3,00,30-102 .Malor5doCuramnt............. . ....................... .........................................  (15122.000,00 
3.3.00.38 - e02 - Dsl'us Ssesiçus Os Toesalros P5550. Flato ............................................ 5530000,00 

O0Sao2atavu Municipal ti* Obrei sYat5u 
00.01 -Meseaairsçdu S.U.O.V. 
21178200e4,2,029e00-tamsaarçau da Unidade do Obras o traçOs 
3. 1.90,11 -OtR.Vmeutesasaa a V¥~ Pisas .................... . ........................... . ........... . 50 100.000.00 
3.1.90.46-e00-idaoeizaçaoo a RaasIJçd.a T,sbaaelasss, ........ ............ ,,, .. . .....................  61140.000.00 
Ootal........................................ ,,........,,. ... .. ,,,,,,,,,,,,,,, ............................................ . 55 110,000,00 

OslO' Esta Domes ora,a sei ssoedasta data. 
50.4' Re,ngndas au flspns.çôns um teroiflu. 

Gabeste da PosluSa da C5.sal5asdin, Estadoflo Pura,â.s,n 20 da O.oamt,o da 2022. 

RAFAOLAMO°JSTIN$ COSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

uipstCat'eO DE CO5OPPSZ0500sPR, 
AVISO DE LICITAÇÃO 

005045000 PtcgOs. (doaR' 1467022. Fuma: ES000ivo,Platalon,a: 555.°o'..,,,... 
, ... Data da Lvlaç.5s: 5.. 13 5e ae.no de 2023. às 0900 )eavn) lues.. 06500: Conciliação da 
Seroçss 00 Tsvscosnn OUa000liOO. V55a1 Oslienadu: 00 1.552213,00. 550am: tarsoços O Esta. 
eevools.uz  5 0, 0OISEÇ2c dos insneaauadna nu PISAs da 11,0010,0. do Oe.pioS'Su. DA'ndo de 
Lcdaçóss , Cons00os, 055 láguel Ptsodoia 01509. ir' 3.011 - OnspolaSSeuiPR, das 00:0001200 a 
das '3 00117.00 15, O P0 srds'Oçu staedssou' . v'o.dCdalSO')IU,l,t d'o , tltoenaçtsu p00 dolo'.: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONINS 
ATO DE CONSÕRCIO 
RESOLUÇÃO N° 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
lntermsnicipal de Saúde ' CONIMS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2822 
Súmula: Dispôs Sobre a indução de procedimentos e ajuste de valor em 
adilal 00212022 de credenciamenlo a dá outras providências. 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

l'vi,tX:vI.bl)' e (o(ív,I4nsww,,lla,iosnov,ictps(, com. br/ar p,' 

coNÃOftcto INTERMUNICIPAL SE SAÚDE 

TERMO DE oouosoaAÇAo E AajaotcAçio se PROCESSO LICTTATOR5O 
Olas c"doo"o P” 001. '0050455 n$,atS,a 5. "a 'as tasco,, e,s Asedeso o, .Sar. an.ss"-'i' 

.,s c. a s,Es' o. 	 OR5 	 . 

nt'our,VIntsesP55meumcnunaoaaeiel 

.10,44055', 	 rs aumado 

,iPRaoasLUtssto: 	 0 noaasu.,$meVEDOOCOs50O00  PESSOAS  A,e0Co5 
oUsap,tOu sonOS PARA 	 DE atno,vsosoososs 
M*2,slORu0 NA, REDE ssae,ssuncanocnr $,,oEo .159 tarso te 

oen ,u,aa 5,n,na,o na 6516515550 szSde( Dspaas5ss, Esas a. s'a,aa'o,irO 

P055005 009555 PÁ" nsrnoomloaarul000050/a.a,,nau,noo.'s,no'o 

e.olrnÇAosAAEa.50E*OrtTr,unSesnO. 	 $ons 	 suo.ect 	 5.01300 tis 33.605 , 00 

00 sMo004asonanamaannt,t 	 osavoaso 

ses 

cottaoauts otT.o outono, s, 00 SAÚDE 
nunuo no unIvocAçÃo 00 PRocissu De atsnoisma.asaGat 5' instou.. 

Foedseecutado no o,,. 25 da La do Lidtssom n' 500553. RATIFICO a EcosmOdada Na 15012522. P~ 0 
inasorsc 00005550 5am por objeto e C0o,0€NCOEiENrO 5€ PESSOAS Jn,usIOtCAS Do dOtA DE nAsCE 
PARA PRESTAÇãO DE SERVIÇOS MÉDICOS o000a,aloRLsJG los REDE 055105 MUISICOPAS. DE 50450€ 
. elas ÁREAS SE GINECOLOGIA E SOSTEOSICA, PED5ATRLO, 0,1605 5(0,01 aoeaotz ovIantua. um 
Soas doAda, na E0TnAIOGIA sAl30e os FsodLLp, sosa, ao asrdoearus domAva 000'slnn.rla' de 

P005aãclsOs eâo ,ntdlvou o OREDENCOA5IENTO SE PESSOAS FISicAS loAs EspRENTANEOSTO A 
555t205do ao 5t.rd.l,.os 555 55005505 erm.ndo do M,aabloo da Pato Orarrod'R, tnnaelmsds ao 

Valo, Globala3  600.00 
Dotação. 52 551 S 005 0552 2002 5 O 55 55 05 	 Eseta 010

2911212022 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador: 8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

ON EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3", 4 0  E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: RS 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1" DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMLD, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 	
(/CíP/O%\\ 

Prefeito 
FLS9 

Registre-se e Publique-se 	~k 'P 'g~ 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' TIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 . 813.8/PR 

Elaine Hortolotto Mcmbro Efetivo 765.002.689-20 

EDE

707.3/PE 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 96l.4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 675.9/PR 

Aline Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.I/VR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identifica dor: E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

.

cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPFN IDENTIDADE N "  
ncs Delmira Poletto Pres idente 020.289.009.03 5.902.558-9 

de 	Andrade 
BaIbinoti  Membro 037.681.519-13 8.954.875.6 

Simone Tcrczinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Li Secretário Municipal de Administração 	
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:A842713B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 'cinco, dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OUNAO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná — cRM/PR. 
b,) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE,), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N*
_  RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 0.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 	 O.  '.. 

1 FLS 
Publique-se e registre-se, 	 9 	- 
CARLOS LOPES 

 

Secretário Municipal de Administração 	 - 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N9 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N2 	IDENTIDADE N9 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.366,709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE:  

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	IDENTIDADE N2  
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

-ÊARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 

. 
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MUNICÍPIO DE MARIÕPO6.IS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÁO DE UCPTAçÂO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0' 0252022. 
PROCESSO 5' 11 62 ,7022. Em coo.oedãeo,a a o resultado de clasiu6~ açoese7070do pelo 
Pregoeiro e, eEaedo o peocedoeolo 84.141070 de acordo cose as 0600s0es contidas na Lei 9' 

10520/2002. subs4,401a7,0l7/e na Lei 9,' 8,666/93, Decreto NsIopoI 5" 006/2308, Oeoslo Municipal 

.030/2020 e ooe', fulcro "o Decreto /o7ccupa .043.0.290. 490510 d.2007. que 799u1a9el'Iao 

Ostes'.. de 5e'so de °.eços. HOMOLOGO 0 Edital ep.g.af.do, que tem por 001900 alllçAal7IaçAo 

de REGISTRO DE PREÇOS pala Iutu,a ece'./cal co.o.alaç.00 de empresa pala locação de gelador 
de enelgIa, som e iluminação, que serão u3lzadoi em eventos festivos municipais, á empresa Masco 
Á. Dias Te,oe..a Eventos ME, inscrita no CNPJ ,.ob 05" 16.601.256/0001.90 e 9600540 Estadual SOE 
0 ri *  isento. 0070 valor total 0eRSt4T.99200 (Conto e Quarenta e sete mil no vecentos . noventa e 

dos 9905). E dete.eoeo que sejam elaboradas a. doccmeolaçóe, ,'eca,sà',as de aco rdo com o, 

colo. Iogas. Mavopols. 10 de Janeiro de 2023. Mario Eduardo Lopes PaubI. - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIR 

EXTRATO HO54OLOGAÇÀO DE LICÍTAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0' 6012222. 

PROCESSO 74' 98112022. Em coecooploaa 40 leso//Rol de classRcaçio, apresentado pelo 

Pregoe iro e. estando o peocedmeelo 081a1Õ8o de aco'oo com as AsposçXes 00091das #i Lei 

10.520/2002, subs.4aamerte na L2. 74 8.96693, Decreto Municipal 74006/2008, Decreto Muesopal 
9' 3012020 e cose fulos "o Decreto Muesc.pal e' 43. de 29 de agosto de 2007, que regulamenta O 

Oste,s. de Registro de Preços, 809101000 o Edital ep.qealado, que lem por objeto • ellÇAal7laç.90 
de REGISTRO DE PREÇOS p499 futura eventual aquIsIção de materiais de 4.214205.90 07571a17527510 
e lixeiras diversas, 40 empresas Sergio Het'vue Aia!,', 77262174649. i,.soota'.o CNPJ sob o'.' 
46.257,514,00001-28 e l7,sot54o Estadual sob o ri* Ise'to, coe o 0,20 10101 de RO 1.066,60 (Sp'  mil 

sessenta e seis reais e sessenta ceela.os). Salomão Lopes de Meneies 07505410830, inscrita no 

CNPJ sob on' 28.792.53700143 e llsccçdo Estadual sob 0ri* 178.509.304-117. com  o ualos total 
de 00 6.483,00 S,10 ed Quatroce ntos e oitenta e três ,ea 1. Lite Cleaot Comércio de Eqo.pamea/os 

Lida. coc,i/a 70 CNPJ sob on' 43219.256IS0014i1 e I75017Ç.50 Estadual sob 0,' 12792398. com  o 
valor total deR520.500,00 (Vinte mil Quinhentos eSessenta reais). 0/96 Comercio Ltda. inscrita eo 
CNPJ 50609' 45.393.04710001419 e inscrição Estadual sob on' 261501790. 009 000loe lolal de RO 

14.249.50 06470.0 mil duzentos equarenta eeoue reais e cinquenta centavos). AS Sinalização e 

Se'oços Lida - ME, inscrita no CNPJ sob o 7440.250.42010001.20 e bsonç.4o Estadual sob o e' 

535.922.692.118. com  o oabe 014108 Ai 16.454.25 Oezesse.s 901 qca000aoios e qRaloae 'come 

vinte e cinco centavos). Bula Sosalzaç.90 lida. 2.014 'o CNPJ sob o 7' 17380.945/0001.10 e 

Inscrição Estadual sob ori' 9062786008, com o valo tola! de RI 1.100.00 )l,lrn elIe cem seus). Meia 
Coous cação 0771a824ç90 Viária  L/da, inscrita no CRPJ sob o e' 41.950.66RuTOOI - 16 e l.scoç.90 
Estadual sob o 9' 90891415-58, com o valor total de RI 20.120,00 (Vinte Si cento e delereais). 
Dlstoaplac Ltda, lesada no CNPJ sob o e' 05,168,674)000I-13 e Esceçalo Estadual soo o 74 

254423400, com o oaloe 10141 de RI 29.980,00 Vote e nove e,l novecentos e oitenta ecos). 02 

Empreendimentos e LoglsOca Ltda. ..sostta no CNPJ sob o e' 14.744.408/0001.60 e Insoeçalo 

Estadual sob on' 9058907918, coe o oalo total de RO 26.530.00 (Vele eses 719! Oua/Ee!Itl5 e 011,12 

leais). E dele,ea,o que sejat.s elaboradas as documentações necassaas de acordo como. teomos 
legas. Uattopols. 10 de Jooeoo de 2023. Mano Eduardo Lopes Pa.uleA -  Pleledo Municipal. 

EDITAI. DE CIIAMA1,18/NTO DE PESSOAl. IR'. 44510923 
Sol,e.e Soloo,olIe,'. Poofo..a A8.v.paI k Ilapojana D'OOoslo. EOaAo lo Pao.04. lo 02.0 01 
.o.l'uouo.s Icgau go. 15,04, ooesío,clo, pola Loi (0gIe.va do Mon.uip.o Inc.. 04.0740107000015,1 
54 70006 IX. X. XXV, 07091. ,,salcp 

• CONVOCAR: 
1 - Puo (07750 PO400 Ol  ll8POOuca C4c,  04 l.al valcl.daOo.9 la21 440052.40. 7.41 na Cc.,oaa,,o 

Poblio, Msolo.pal. Ruo .a 6001.7 .'91112822. 
1.0 . Os caed.dao, 21..eo 211,0070.40., d,aem d .poo,OeIa, no OIop.ea.00euo do Rouu,,,o 

11s,oaeo4, IIRe('c,ts,, M..ocqsal, .pa0e da data Ia publ,o7400 dcoo Ed,al, 70.naa44I1lll.,a 
,oapoul,00 C.,go. atiro po..do 000cno.ç4o do. '.1  o.od.dat,s  'aI .o.pnoco.e000lo cla,a:0o,dos 

008770 OCO,'PACIONAL OPERACIONAL. 

CARGO, (0112 NA.se,se.e 

17257. 	 NOME 	 729/ 	 Ci.AlufuÍi". 
000331 DIONATIIAN SCIIARLWAM E LOCATELU 	 91,40 	 4' 
1011910 I STIDNFI1MÁXSiMOVITZ 	 52.80 1 9' 

I0.6,OlaOa 00000.176  leacol do l960a de 2023 

7,10111,1 Muc:v.u,l 

109/CORTO IR', 917/2400 
DATA: io.no.2oi3 

5Ú74071..5/ 00507, .4,o. tabele do,o.....eoo.opoo 081041071,4 , 41, 
T,,oRo,.l C,l,ana. IITC ", o ,,ecic ,u 0023.od.i,euuo. l"Ic, dOeo.,, 

$47,,,, Soho,oIl,e. II POo,lo Muooa,l 0. 12.2914.0 I)'Oooe. E.u..Io. do P.,-.uâ. co..A 10 041 
scIbS , 7204l000.lque IS, ~rem 0.l,.4clXuRdo.l,Aad.l.u.0,s0o.,,07oSOa.,.,.p,o4,llap7os 
0000,,,. Fsl.do dl' Pararia &00,eOalRIo soa. .l000Oo,. 

DECRETA, 

0 00lllo'lSlLA.00-IPIC.Tal.doAIoasRdoE'le.loe.77.mtool,epo,to0o0100ont.uc,1001,o reine  o 

7.. Pa0oOOsOo 000 0094 Oco.. coe, ,e0000000oe, OK do 0,02 do 25325, 
II - P•.0000topoosluI.. ole 0110011 
1* pamiria (01 	 29 de aloril 11, 2023. 
O'p,'col. 1029310001 "oou ,moo,aeo, SI do o'a.o 4, 2023. 
1'Iooco1. 100.e00.1o,51,ou000,I00030do170d,ode 2020 

8.5 ','.,, 4c2500710 

5,6. E' E.., 0,o,O,. 07I9'4olp7l.4 dou do.uo (170l1l1o7.dl. 
G,bleoo do ISoloto MoovIpal do Uap", 0100,10.07,0.4,4. Pa,,ou. 'o, 1014,014.., do e,é. de 1,00.,o 

DM)OS 130 SOLICITANTE 
'O0000 E4,la,doS. Doil,.ec,l, \Iociuu. 1120910-1 O, .Oa lo Lulaçllo I).plo de SoIislc 0,,.'o oa 
AO da [)'te- Civil 	 L'Alideolii, WIlti.III — ....Ponha.., DADOS DA VIAGEM: 

Valo, lo d , 4oa4: DO 379.00. ,'l.o.I,o,1, 70110440 Cl000. Ioa000ll..coll F,eal.dad, la oia200 Ccesolla. 
Og1o.1oao a ,,eeO, sai(ado, 040500000 16/5401.140 ('91(8 01101... 5,01.,, 04142  I, ida. coleI.. 
7001012.1 '4 Lo' Mao.,,pa: W.191 1,20210, Oau apndaaa.v4o9ocoa 4., d'aoa.. Ioopoj.o. 00000 
26.12.20-22. 

	4, ltapeJo. D'0,sl,.0o2.,a - AIo,' 54012002 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nc,o,o. O04.',0h, da Mais, M,Olcul,:l12109-1. Õsgao do Lolaauao. Soplo do Saúdo. C,o0o os anulo 
Moo.soa O Ou.oepashaeco,. Ol.ci, O,00haa oco, .000.paeltaeIo. Vald.n I,o1,uhab 00,' auoolpaell.elo o 
P,oel, Rosa 000e acool.paoO.000. DADOS Da VIAGEM: 0.02 da Viagem: Salda doa 2T'l2'2022.. 
Ilh30021lcosu dia 2702.'2002a5209l00.lOos,00;Ca,o.o4.,V,Io,d,d,,o,aR$lt500 	 po,co T.,o, 
aol.sodoo C,- 104000 oíoo.II. Eioaiidado da oageo,, C000dsa. Õo74oulocs:. a .o,os ,i.,luOo,s oc 
01001,10,. COPECCA'R. 0.3.— coa, 0.000 da, _, p.00i,Ia, se 1.00 M,o0...p,I 74.1911 '2000, 401 

IRI.,Iolpt,4,I(.p05,e,D'OOos,. Diária- A,on' 509:2022 

DADOS DO SOLICITANTE 
N'boI Ooã000lo. da Ma... 51.01.-ul, 11 21( 1 5.1 Ó,g4.. do Los74o. 00900 do Saúdo, C.C. s EoOuIO: 

,ald, da 26 1 22002 .. 091110 o(0((lI,ol 4,. 25 1012022a.201,00. 110,10,, Cascavel. V,lo, de diárias. ES 
109,01 T.o..pbool.h,odo Ce000, 1001.. 000011 ll70c1.clo 4. 7 ..a,.e. C 1,,' Cc5ao.,,o.,9 

II'. 1911 2020. 9., .92 000010,0ll100i0 11.0 0'.. 104Ç1014,4 0'13c,lo 23 20022 

DE CORONEL 055902 - ,o'eooeooe essc,cuçuo 

for ATO N-  1 	 ASSUNTO- 
00o'4,o'Koaaa, ac8oRoaoa. E,sP.,0 Fir. 0,99,0, .maa,,o.,aoo o,ca900,e,o'ao01ao 

1041r2023  Forevilis de Edital no. 001 ise, 3~22 

Rola ,'oiio. 
7090/20,0 

411920000.500. ao. Saouo. 000l000asaod. caa,oaR .0.00.40.el Ooaooso 
P00soe'9110022.o ,am,o. 0.o,0o' o, 
04.q40,. Dodoosa, 

oos.asao 'a £-a.g,. 00 'lo. 'l'l .11,000.,.. $9007074. 94 .a7422. ,00.050  44,00.00 

7/o,-;-,o,0cotI1..aol.oim,poo/s/ - '000,0,, .200,2,20 04., L. 5570,1040' 0053, 0. 25 da 11,0 0. 2927. 
196a29012.4,9100S,0K94997531.d, 

 
14o,oOo,4 0021. 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N- 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Poelena ri- 049 de 29 de d—elom de 2022 Sum,iai. DESIGNAR C--J. P.—-A. de 
Lo4as.4o Poblcado na Ed.uao o' 8098 00, 00 7, a,o,o,000 10202210 doo.' Na- 00 Sudo,sl, • _ 
Ed.çao o' 2678,2,400. O,O,ntbll 0,202200 O.a.., D'loa EI.ROo.00 do 6101:111490 a, CoolA Vivida. 
ONDE SE 1.11! 

doleoD00.o 	 05,07000. 	 °"°°O' 1 	32SaCC1 

CARGO 	
IDENTIDADE N.  JRl..eo 840,0, 	 1  10 325  813-8,riaR 

ANDE 'SON MANIQUE BARRETO 

CARLOS LOPES 
Secriotán* Municipal de 

iiiiii
: 	

- rear 

CLASSFICAÇAO 7(50.1. 60 PD000SIO 00010-E çdo DE ESTAGIÁRIOS 

005 eosas000çuos'.00l/2oOa 

SS9;RTR..çÃ0 

CANDIDATO CPF C_ASSIFIC 
ÇÁO 

N- de 

VANDERLEIA BATISTA 073 928 029-50 

JOSÉ CAMARGO ALVES 

JUNIOR 
120 102 459.54 

EDUCAÇÁO 

CANDIDATO CPF CLASSIFIC 
AI 

N- DE ACERTOS 

CAMILA E. RIBEIRO 107.926 1149-90 1 * LUGAR 23 

JUÇ.cRA00000sol 1 27120 339.14 31.00509 '9 

JOCIEANE DA SILVA 
CLARO 

070 453 559-OS CLUGAR '9 

TAMIRIS FEITR 4% 0a5,479 379-32 LUGAR 19 

SILVA  

FRANCINE MOFFMANN  
SILVA 

077 318.159-79 7' LUGAR Ia 

6.011014 PÂMEL.R ROSA 052 000.50041 1 LUCd.0 e 

1.05,00 NaIuIuE 093 5191 150.01 4' LUGAR 17 

CLASDIÂSISSÔES 015209.109-09 106.0009 17 

ANGELA SCÁLCON DE 
006 

OLIVEIRA 
328 679.30 

LUGAR 
17 

ODREOLIO0 DE MELLO DA 
005943 1 	 8 12- 16 

PINTO 	 078 

GUEDES 

424 51"9 13- 
LUGAR 

14 

MARIA rFCrLW 	Cal 
BELUSSO 

253 139.66 
LUGAR 

MARECI FÁTIMA DE 
AZEVEDO 	 339 

É083,865,479.79 

402 959.30 11. 13 

MOREIRA LUGAR 
EDUARDO GO8R€1 

TELEHEN  
9 709-12 II' 

LUGAR 
12 

FRACIELICIR 	TINA 	 277 438 Bila-75 19" 12 

ENFERMAGEM 

CANDIDATO oral,  CLASSIFéCAÇ  
ÁO  

N- DE ACERTOS 

LUIS FELPE OLIVEIRA 

FRANCO 
1015995190 

93 
2'LUGAR 

20 

KÁLÁNC4kA DE 

LAVA TERRES 

011,857.039. 3* LUGAR 

ADOS  AN A  CLÀNTÒLS 

PETRY 

105 878 119 4* 1'  

ENGENHARIA CIVIL 

cusbIbulo CPP CLARSIPIC 
AÇÃO 

5' DE ACERTOS 

Suleus FAvuRO 
BORTOLUZZ 

057.751.34 
9.07 

.11540 01 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 

SILVA 

705512.42 2 	 .5.30.0 
2' 

FARMÁCIA 

ç

E1~51  
Tal/os E DER1RAADI DOS 

SANTOS 

DADOS DO SOLICITANTE 
eu.000 Loa, C.,lo, a. SdosI M.Olc.oI, 1 2600.1. ógc do L9açlo I00plo 4. S0240. C,ogo os lç40 
Mo:.u, ACOMPAIOIIANTFS: 115,, Dali G. R~1. 014,-aO, 0 D0o201 Mau o ]h- 'Aa000l E. 
RooaoL DADOS DA VIAGEM: Data da VIja0R. 53/da doa 0101 2023 ,8 l2000o retorno dia 0001200) 
40 2110701 50.1,1(0' 7641(70, V,ka de, 4,RI,. 85 378.00 T~,oI,l.00k. C l".s arIooall 
F..olId.dodas, 0.,.o,Co,..,sloaÓ, ,2o0400.I,a.o,006o,ta4ososoco.00, l(ap.uld,C/..oa, Dosl.os 
"(64, 0,000 4., 1000198 7110000 II. Lei Maoiuioo,l o'.lsl 110020, que,pntoa o sn.on.o da, 4101.,.. 
Io'.col.o. 50041, 0301 2023 

$K.oiolpl. dc 11.491.,. 110,32, ' 704,., - Ala o' 0001200 

DADOS 400 SOLICITANTE 
9tcseo Ia4oeNa ota Moa. Maol.6l,: 112605.1. IÃgao do Losuao: Dop.o Ao Saldo. C.ogo os Paoudc 
M0000,.a ACOM 9119119'.'Te/O: OSac,o Po,,i,. ,o'e auo.epaoh.no  DSDOS DA V14CEM: Salada 
V,ago,s. .064. 4.. 0900 2029 o, 04600 e 10700 4.. 010112021 ,, 171,00 Doo.,., 7.4Oa91. SaIo do 
47400, 85 129.IR. Ts-ao.puoo 011110.710' C0000. I.omo o0c..l) 07(211,4.4, 11., 599407007 Cae.oI,a. 
O1oA'1oousa se ocos'.,ladolao e'4e0l01. UOPECCAN. Deolooe,o., 00002e d,,oaoc 	 p,ecio,. sa LI. 

%Is.lolplo a, 1.p4..,, III), ,0,-()lao.,-cll,o 	 003.2023 
DADOS DO 501.ICITANTF 

Soe.,. lobo.oh, da Mo... MaolosJ.: 312605-1. IOOgOO do Loas0o. 19000 do 5.1.4, Caogi, o., 1ooç0, 

d'anas'DS03(l.00l.Tcoqs,00.a.lIoodo:C000,lo.aooOoi.11 	 F.507Idaduda5o.5olt'Ie(uIoaloolllo 
logJo,/Ioca.I . 	 olo77 lo.tado, os 0500004: ((c'.sol P..quiáo.uo 	 5Iaoc coa, .060 dai l00Ol2 

o. 	 si 	6459,010141 	 o'190 1:2020, 	 000 	 .osol.010goeon.o da, 4,a,... 	 l000j.. 	 l)'Oo,o 
03,01 2003 

DADOS DO SOLICITAN-ItE 
Nono Ooloe,ebod. 64.,.. H,loioola. 110005-1. lo,... ,i, 0,ou,4o: 50500 do S.L.Io. C,051l 070 0Ao4o 

4,41,99 	 95 	 1 25,00, 	 )90'lolno 	 sAldada, 	 Coc.,o. loomo .7751,11, 	 P,,,aI,dado d 	 564070: 	Coo.uloa. 

4.0,1ocToc,u. 	 soco. callado, 09 (000701: CEONC. Doolaoo 0,0,1 021010 daa ol005aa poda,.. o La. 
Mcoopol o'. 1911:00211. 900 .p.00'oo1o.l000(a do. ddoo.. ltpojaoo 00.4(0 119,0121(23 

MUICICIPIO DE CORONEL VIVIDA 1/0140(5 DOO PARANÁ. 
rUDLIoo/uÇSoa 01/ ATOS: 

ATEI DATA 4.65015101 

0499.1,'. 058133 1 	 102.112913 Ro,,í. 0701141 P000esoo do Soleçaa do Fssa.ã000 e' 

524/20234006.70012023. 

A po.lob..çla rus I,sogos do,.,oa auo,oa 0.50.0.-lo dspooiSol o.. sosluollo e ndereçool000in,uo: 

00070(0 80101,01140 pela Lo' Mue,oipal e' 3053. 

do 2640 leal.. 4,2001. nogula0100(ada polo Ooc,oc.74 '6711.4014 do1ulh,, 400021 

M0,4ICIPIO DE CORONEL Vl0(OA - ESTADO DO PARANÁ, 

DECRETO N- 9082. de 09 d. janeiro da 2023. Suron.I.: On,ita. Os dias de Feriados ---p- 

054,09 de ponto facultativo no ano de 2023. paeaoumpeieoeeto pelos órgãos e 

entidades da Adeceoloaç3o Pbl,1a dir eta ei ndireta do Podo, 6,1002 , 05 do Mueloiplo de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. . .5&.52,oaCoO.p. Ineio •05lo• 0210ll3 250000,130 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar no. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato * Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/wnp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem Clossifi- 
cação 

Nome do Candidato 
. 	. 	 - 

N . Inscnçao Lotação Funcional 

1 3 
JEFERSON 	GONÇALVES 

174625 
Secrctaria Municipal de Obras 

DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/1012006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6 0  da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria no 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Prcsidcntc 	1083.866.709 05 	1 10.325.813.8/PR  3 
LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro 	 Prcsidcncc 	 083.886.709.05 	1 10.325.813.8/PR  3 
Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

x~4 Al %, ANDERSONMANIQUE BARRETO 	7 
Prefeito 	

( FLSCS 

Registre -se e Publique -se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vr' '  

OFÍCIO 1\1 2  174/2023 

PROTOCOLO N2  165/2023 

PARA: Procuradoria Municipal 

DATA: 18.12.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação, referente a contratação direta, da empresa 

Editora FTD S.A., inscrita no CNPJ 61.186.490/0009-04, para fornecimento de material 

didático pedagógico para atender as necessidades das escolas e CMEIS da rede municipal de 

ensino de Coronel Vivida/Pr. 

J4iliano Ribeiro 

Presidente da CPL 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	\-.. ' 
\/Vis,Ac / 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa especializada do Sistema de 
Ensino SIM - Editora FTD para o fornecimento de material didático pedagógico para 
atender as necessidades das escolas e CM EIS. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata 
serviços técnicos de especializados, visto que a empresa EDITORA FTD S.A. comercializa 
de forma exclusiva, em todo o território nacional, material didático escolar para alunos, 
material do professor, serviço de consultoria educacional e pedagógica, cursos de 
capacitação para professores, formação continuada, avaliação e diagnóstico pedagógico e 
plataforma educacional. 

Ademais, consta no parecer técnico pedagógico todas as justificativas que 
levaram à administração a contratar o referido sistema de ensino. Da mesma forma, 
consigna-se que o sistema já vem sendo utilizado na rede municipal de ensino, pelo que 
se justifica a sua continuidade. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e 
"inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao 
estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela 
Administração, já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na 
legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame 
levará à melhor contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio 
ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz 
atendimento do interesse público naquela hipótese específica. 

Um ponto crucial a ser destacado é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa, a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem torná-la 
não obrigatória em tais casos. Nessa feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do 

artigo 24 da Lei 8666/93, entendendo o Gestor que a realização da licitação atende ao 
interesse público, poderá fazê-la, pois a hipótese de dispensa permite a faculdade de 
escolha sobre a realização ou não do procedimento seletivo; por outro lado, será 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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admissível a utilização da hipótese legal de dispensa, mesmo que a competição seja viável, 
pois a permissão legal à contratação direta através de dispensa não tem como pressuposto 
a ausência de ambiente competitivo. 

Ao revés, diante da ausência de ambiente competitivo é tecnicamente 
inadequado falar-se em dispensa de licitação, pois a inviabilidade de competição, como 
ocorre nas situações em que há um único fornecedor do bem ou serviço apto ao 
atendimento da necessidade administrativa, quando o serviço for técnico e especializado 
ou contratação de profissional de setor artístico, são pressupostos para o instituto da 
inexigibilidade, e não para a dispensa. 

Veja-se o disposto no artigo 25, incisos 1 e II, da Lei 8.666/93: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 
a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que 
se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;" 

Prescreve o art. 25, incisos 1, do Estatuto das Licitações ser inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição para aquisição de materiais que só possam 
ser fornecidos por empresa exclusiva. Por sua vez, o inciso II do mesmo artigo, aduz que 
há inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 
de Licitações, o que justamente ocorre no caso em tela. 

Além do mais, ainda que se trate de contratação direta é necessária a 
formalização de um procedimento licitatório que culmine na celebração do contrato. 
Nesse sentido, vejamos o ensinamento de Marçal Justen Filho: 

casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um 
procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso 
para a Administração Pública. Há uma série ordenada de atos, colimando 
selecionar a melhor proposta e o contratante mais adequado. 'Ausência de 
licitação' não significa desnecessidade de observar formalidades prévias (tais 
como verificação da necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade 
recursos etc.). Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade 
administrativa, buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os 
princípios da licitação". 

E mais adiante arremata o referido autor: 

"a Administração deverá definir o objeto a ser contratado e as condições 
contratuais a serem observadas. A maior diferença residirá em que os atos 
internos conduzirão à contratação direta, em vez de propiciar prévia licitação. 
Na etapa externa, a Administração deverá formalizar a contratação". 
(justen Filho, Marçal. Comentários à Lei e Licitações e Contratos Administrativos. 
7 2  ed. Pág. 295/297. São Paulo: Dialética, 2000.) 

Pra Angelo Mzomo,s/n 85550-OOO— Coronel Vivida —Paraná 
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A lei considera inexigível a licitação para a aquisição de materiais, 
equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor ou vendedor 
exclusivo, porque seria inútil licitar o que não é passível de competição de preço ou de 
qualidade. 

Logo, o presente procedimento é o caso de inexigibilidade. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO. 

O processo licitató rio deve ser instruído com a minuta do contrato - o que foi 
atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 
8.666/93). 

III. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica entende que o instrumento 
contratual está em condições de ser firmado, razão pela qual, manifesta-se pela sua 
aprovação e pelo regular prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do Município. 

É o parecer. 

Coronel Vivida-P ,l9 de dezembro de 2023. 

/ 

aniel Pro n a La 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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CANÁKA 
A ECONÓMICA FEDERA: 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	61.186.490/0009-04 

Razão 
ocial: 	

EDITORA FTD SA 

Endereço: 	RUA JOAO NEGRAO 2720 / PRADO VELHO / CURITIBA / PR / 80230-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024 

Certificação Número: 2023120616481395091205 

Informação obtida em 19/12/2023 08:47:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/paqes/consultaEmpreqador.isf 	 1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NL2  18/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 9  8.666/93 4. PROCESSO N 
Secretaria Municipal de 

Educação, da Cultura e do 19.122023 Artigo 25, Inciso II combinada com o Art. 155/2023 
Desporto 13, Inciso VI 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Editora FTD S.A., 

para fornecimento de material didático pedagógico para atender as necessidades ( ) S/ INSTRUMENTO 

das escolas e CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr. (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo 	de 	abertura 	do 	processo; 	termo 	de 	referência; 	indicação 	contábil; 

parecer técnico pedagógico, proposta comercial; orçamentos; documentos da Conforme termo de referência e 
empresa: 	certidão 	de junta 	comercial, 	Ata 	da 	assembleia, 	CNPJ, 	certidões: demais anexos ao processo. 
federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, 	trabalhista; 	Declaração 	de 	exclusividade; 
consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos.  

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de lnexigibilidade 

de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo 

por fundamento, o Art. 25, inciso II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n 2  8.666/93. 
De acordo com o artigo 25, parágrafo 1 2  da lei supra citada, considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar que a o Sistema de Ensino SIM- Editora FTD possui inúmeros diferenciais já 
mencionados anteriormente que justificam a presente 
Quanto à notória especialização o § 1 2 , do supracitado artigo a conceitua, permitindo afirmar que embasados no 
desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas executados), o oficio da empresa se destaca na área 

profissional, inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto 
que se busca contratar. 

Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o artigo 26, parágrafo 1, inciso II 

da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 

será instruído, no que couber, com a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a escolha pelo Sistema 

SIM de Ensino- Editora FTD dispõe de materiais didáticos diferenciados como educação financeira empreendedora, 

projeto de leituras com avaliações e análises das literaturas interdisciplinarmente, além de uma oferta gratuita com a 

PUC, a qual oferece além da formação de 32 horas de cursos presenciais, mais 400 horas de curso pela universidade - 
PUC. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser 

única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma 

reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante 

afirmar que o entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão nt 822/09, processo N.:7223-5/09, tem 
se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: 	CONSULTA 	- 	possibilidade 	de 	contratação 	direta, 	por 
inexigibilidade 	de 	licitação, 	de 	empresa 	para 	o fornecimento 	de 
programa de ensino, desde que seja a única fabricante/vendedora de 

produto escolhido pelo órgão de educação local como a melhor opção 

para seus estudantes, 	devendo o respectivo parecer (tecnicamente 

fundamentado) constar do processo previsto no artigo 26 do Lei 
8.66611.993. 

Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, tem-se a convicção que a 

contratação em voga proporcionará aos docentes de Coronel Vivida, um conjunto integrado de materiais didáticos, 

serviços de consultoria educacional, formação continuada de equipes gestoras e docente e tecnologia educacional. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Para o ano letivo 2024, o Município de Coronel Vivida, visa dar continuidade ao Sistema de Ensino SIM na rede pública 

municipal de ensino. A contratação justifica-se uma vez que a implantação do sistema de ensino é um projeto a longo 
prazo, que tem início no Maternal 1 e II, Infantil 4 e infantil 5 e se estende até a conclusão do ensino fundamental, 

séries iniciais, 5 2  ano. 	Desta forma, para possibilitar a continuidade do mesmo, cujo objetivo é oferecer na rede 
pública um material didático de qualidade, melhorar o desempenho dos alunos da rede pública e aumentar o IDEB 
(Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) do Município, tornando-se referência na educação básica, faz-se 
necessária a referida contratação. 
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Justifica-se a continuidade do referido sistema, tendo em vista a elevação das metas do ensino, que por consequência 

incidem sobre a aprendizagem do aluno, pois as mudanças são visíveis nos resultados. Também é notório que a 

utilização contínua do material didático traz um efeito da sistematização, ajudando o professor em aspectos como 

uniformização e aplicação dos conteúdos das disciplinas, assegurando a autonomia do ensino, conforme o referencial 

curricular do município. Todavia o objetivo é não deixar lacunas em relação aos objetos de aprendizagem e ministrar 

aulas mais estruturadas e planejadas. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.445.224,00 Um milhão, quatrocentos e 

quarenta e cinco mil, duzentos e vinte quatro reais). 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisição de material didático e 

pedagógico para o ensino fundamental - tens 5, 6 e 7, da cláusula 8, do Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Desportivo 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	05/01 	104 	2.012 	Manutenção do Ensino Fundamental 	268 	 2826 	3.3,90.30.14 

05.001. 12 .361. 0013 .2 .012 

Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com a aquisição de material didático e 

pedagógico para Educação Infantil - itens 1, 2, 3 e 4, da cláusula 8, do Termo de Referência. 
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Desportivo 
UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD, 	NATUREZA 

PRINC. 
00 	05/01 	103 	2.011 	CRECHES 	 258 	 2827 	3.3.90.30.14 

05.001.12.365.0012.2.011 

13. FORMA DE ENTREGA     	14. VALOR 	15. CONDIÇÕES 
Item 	segmento 	Ano 	Número 	Quantidade 	Valor 	valor 	valor Anual 	TOTAL 	DE PAGAMENTO 

de 	de Alunos 	Aluno por 	Anual por 	Total 
módulos 	Modulo 	Aluno 

1 	Ed. Infantil 	2 Anos 	2 	138 	214,00 	428,00 	R$ 29.532,00 
2 	Ed. Infantil 	3 Anos 	2 	184 	214,00 	428,00 	R$ 39.376,00 	R$ 	Até o 10 2  dia útil 
3 	Ed. Infantil 	4 Anos 	4 	348 	107,00 	428,00 	R$ 37.236,00 1.445.224,00 	do mês 
4 	Ed. Infantil 	5 Anos 	4 	373 	107,00 	428,00 	R$ 39.911,00 	 subsequente a 

	

TOTAL EDUCAÇÃO INFANTIL 	 1.043 ALUNOS 	 VALOR: R$ 446.404,00 
após entrega do 

material 
Item 	segmento 	Ano 	Número 	Quantidade 	Valor 	Valor 	Valor anual 

de 	de alunos 	aluno 	anual 	total 
módulo 	 por 	por 

	

____ 	módulo 	aluno 
5 	Ensino 	 1 9 	4 	362 	139,50 	558,00 	R$ 50.499,00 

Fundamental 	Ano 
6 	Ensino 	22 	4 	365 	139,50 	558,00 	R$50.917,50 

Fundamental 	Ano 
7 	Ensino 	32 	4 	359 	139,50 	558,00 	R$50.080,50 

Fundamental 	Ano 
8 	Ensino 	4 9 	4 	356 	139,50 	558,00 	R$49.662,00 

Fundamental 	Ano 
9 	Ensino 	52 	4 	348 	139,50 	558,00 	R$49.662,00 

Fundamental 	Ano 
Total alunos Ensino 	 1.790,00 	 Valor: R$998,820,00 
Fundamental 
Valor Total da Proposta 	 R$ 1.445.224,00  

	

16. EMPRESA A SER CONTRATADA 	 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Editora FTD S.A, 	 A execução da Proposta de Ensino SIM- Editora - FTD 
CNPJ: 61.186.490/0009-04, para os alunos da Educação Infantil e Ensino 

Rua João Negrão, 2720, Bairro Prado Velho - Curitiba (PR), Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, 

CEP: 80.230-150, terá Vigência no ano de 2024 
Contato (11)9.7356-4739, adm.areapublica@ftdse.com.br .  

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Considerando o parecer técnico pedagógico e termo de referência expedidos pela Secretaria Municipal de Educação e 

devidamente aprovados pelo executivo e assessoria jurídica mediante parecer. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n 2  18/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  155/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, 

declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, combinada com o Art. 13, 

Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação direta, por inexígibilidade de licitação, 

da empresa Editora FTD S.A., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 61.186.490/0009-04, para 

fornecimento de material didático pedagógico para atender as necessidades das escolas e 

CM EIS da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr. Valor total R$ R$ 1.445.224,00 (Um 

milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte quatro reais). Vigência: De 20 

de dezembro de 2023 a 19 de dezembro de 2024. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE BARRETO:96731 10999 8ARRETO:96731109991 

1 	 Dados: 20231220 14.09:22 -0300' 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade. Pregão. Edital ri 10312023 Formo Eletronco Local: 	;s : :wwa o h 	mp, p 

Dota da Licitação: 08 de janeiro de 2024. às 09:00 (novel horas. Objeto: Registro de Preços 

para Aquisição de Madeiras tipo Prancha e Vigas de Eucalipto. Valor máximo estimado R$ 

622.500.00 (seiscentos e vinte e dois mil e quinhentos reais). Gênero: Material de Consumo. O 

Edital encontra-se à disposição dos interessados rio Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão 	- 

de Licitações e Contratos. Rua Miguel Procõpio Kurpel, na  3.811 - Chopinzinho/PR. das 

08:00112:00 e das 13:00117:00 horas, e no endereço eletrônico: 	 .. Gr 

Informações pelo telefone: (46) 3242-8514 ou (46)9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA :-  ESTADO DO PARANA 
CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°04/2023 
OBJETO: Contratação De empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO 
SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA 
ALEGRE, cnn, 15 oriotros de ctririprirrierittr por 6,26 metros óe largura, área rural do Municlpio de Coronel 
Vivida, totalizando a árcade 100 m°, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. 
Decorrido o prazo recursal. a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria ri" 49/2022, 
convoca os interessados para participar da Sessão Pública para abertura dos invólucros n° 02 - Proposta 
de Preços das proponentes habilitadas: CH - Engenharia Civil Ltda e Pavi Sul Construtora. 
Data: 22112/2023 (sexta-feira) às 15h quinze horas). 
Local: Sede do rnunicipio de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço Praça Angelo Mezzorno, sin. centro. 

Coronel Vivida. 20 de dezembro de 2023. 

Juliavo Ribeiro 
Presidente da CPL 

MUt'JICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n 14612022 - Concorrência Pública ri' 2112022 - Contratante: 

Município de Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n 

26.499.43810001-50. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 60 dias, do 16.11.2023 a 

14.01.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de novembro de 

2023. Andersori Manique Barreto. Prefeito. 

".lslcf'i() 00-  cor/ohm. uivioe. .. viR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ri' 311/21123 

Processo Lic,tarrars r° 156!2023, RATIFICO, nas termos do cri. 26, da Lei Federal nc 8.666/93. r,ontonirrr parecer juridicri 
de Sr. Daniel Proença Larsoorr. Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação ocos cirroso do inemo 1, do art. 24 da 
Lei Federei e° 8 606/03, do diplorrro legal invocado, relorirnin a contratação da empresa para prestação de serviços de 
oiaboruçan do pn,ieior, d'ri rroqirriharuzl. para escoou dr pavonarmiiíiç0o asO3iOiimu eis aos Irubbuis urbanas prrrleroirr0005 ao 
Município te Coronel Vivida - PIO. CONTRA/AOs BECKE'lLS ENt5ENHAP1A LIDA, norurira no CNPJ nolr o o 0  
45.248,945/0001-76. Valor total de, OS 17.5011,110 (Dezessete mil e quinhentos reei ,.;). Prazo de ocer.uç.Ae: 60 (sessenta) 
dias, Puotqse-se. Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2023. Armderosrr Mangue Borraro, Preorto 

1/vibro Dai a1A77r'ices)t(m DO lNu,XiOi/rii.!tl.IO/ Dn 1.112 CAÇutr'i O' 'v-:s . :' 
Processo Licitardois c  155/2023, RATIFICO, nos termos de Cri. 26. da Ler Federal ri°  8666/93. contendo parecer jurid co 
do Sr. Daniel Proença Laroson, Procurador Municipal, declare inoxigicai a licitação moes learroos do Artigo 25, inciso II 
combinada corri o Aro. 13. inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação direta, por ineoigbilioade de licitação, da 
empresa 04/ara FIO S.A,, pessoa jundica, inscrita no CNPJ: 61.186.49010009-04, aura l'aorordinar,io Ar material tlidá/vc 
»eiliIllõoIro paia atender as necessidades olmos rrraxolan e CMEIS rir rede rnririli'JpaI miro ennlnim de Cornrmrrcl ViviriatPr. Vaiei 
miei RS 'RS 1.446.224,00 (Um milhão. gusrroc0000s e quarenta  circo mil, iiude0000 e vinte quatro cicie). Vigência: De 20 
do dezembro do 2023 a 19 do dezembro de 2024. Pubbqua-ue. Coronel Vivida. 19 do duzambro de 2023 Aiodersumm 
Maoiqso Barreio. Prelado. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO - ABERTURA PROPOSTAS - TOMADA DE 

PREÇOS N° 04/2023 

CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE 
PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, 
ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE 
VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de 
largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área 
de 100 m2, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. 

Decorrido o prazo recursal, a Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria n° 49/2022, convoca os interessados para 
participar da Sessão Pública para abertura dos invólucros n° 02 - 
Proposta de Preços das proponentes habilitadas: CH - Engenharia 
Civil Ltda e Pavi Sul Construtora. 

Data: 22/12'2023 (sexta-feira) às 15h (quinze horas). 

Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 

Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2023. 

JLTL IA NO RIBEIRO 

Presidente da CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 30/2023 

Processo Licitatório n° 156/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para 
prestação de serviços de elaboração de projetos de engenharia, para 
projetos de pavimentação asfáltica em vias públicas urbanas 
pertencentes ao Município de Coronel Vivida - PR. CONTRATADA: 
BECKER'S ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
45.248.943/0001-76. Valor total de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e 
quinhentos reais). Prazo de execução: 60 (sessenta) dias. Publique-se. 
Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 	 FLSU-~~ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 18/2023 

Processo Licitatório n° 155/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação 
nos termos do Artigo 25, Inciso II, combinada com o Art. 13, Inciso 
VI, do diploma legal invocado, para contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, da empresa Editora FTD S.A., pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ: 61.186.490/0009-04, para fornecimento de 
material didático pedagógico para atender as necessidades das escolas 
e CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr. Valor 
total R$ R$ 1.445.224,00 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e 
cinco mil, duzentos e vinte quatro reais). Vigência: De 20 de 
dezembro de 2023 a 19 de dezembro de 2024. Publique-se. Coronel 
Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:09E98648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 146/2022 - Concorrência Pública no 
21/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n'26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 60 dias, de 16.11.2023 a 
14.01.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 14 de novembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:76E84B9F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:E6664C68 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 829112023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO N° 8.291, de 20 de dezembro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Diretor Executivo do Instituto Médico Nossa 
Vida a Acumular as Funções do Diretor Administrativo-Financeiro. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, em especial a Lei Orgânica Municipal e a Lei n° 
2.438/2012; e 
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